
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 103/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que especifica
e dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal 0° 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no Órgão Oficial do
Município, Edição de n® 7882, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® ) Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento do
exercício, um Crédito Adicional suplementar no valor de R$; 56.000,00 ( Cinqüenta e seis mil reais ),
destinado a atender insuficiências de dotações da despesa abaixo disaiminada;

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.120000 - ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEB 60%

3.1.90.11.00.0000 - VENCIM. E VANTAGENS FIXAS - P.CML R$; 48.552,00
92 - Fonte: 01101 FUNDEB/FUNDEF 60% - Exercício Corrente

3.1.9.11.13.08.0100 PLANO SEG. SERVIDOR - PESSOAL ATIVO R$: 7.448,00
3584 - Fonte: 01101 FUNDEB/FUDEF 60% -Exercido Corrente

Soma... .R$: 56.000,00

Art. 2° ) - Os recursos para compensação do encargo gerado
pelo que dispõe o artigo primeiro deste decreto, decon^rá do excesso de arrecadação da receita de
transferência do FUNDEB/FUNDEF para o exercício conforme abaixo se demonstra:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
1700.00.00.00.00- TRANSFERENCIAS CORRENTES

1720.00.00.00.00- TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
1724.01.00.00.00- TRANSF.DE RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
E DA VALORIZAÇÃO DOS - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB R$: 56.000,00
97 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres ) - Exercido

Art. 3° ) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 104/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que específica e dá
outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que autoriza a Lei
Municipal n® 890/2007 de 27/09/2007, publicada no órgão oficial - Jomal Umuarama Ilustrado, Edição de
no 8106, de 28/09/2007, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçanrtento Geral do
Exercício um Crédito Adidonal Suplementar no valor de R$ 204.900,00 (duzentos e quatro mil e novecentos
reais), destinado a atender Insuficiências das dotações da despesa que abaixo seguem discriminadas:

02. PODER EXECUTIVO

02.01 - GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.H.OO.OOOO - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 21.700,00
13 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004,2.008000 - BOMBEIRO COMUNITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 - VENOMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL R$ 200,00
31 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerado

03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220003.2.004000 - PROGRAMA PIS/PASEP
3.3.90.47.00.0000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS CONTRIBUTTVAS R$ 26.800,00
40 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) • Exerdcio

041220003.2.006000 - PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.90.13.00.0000 • OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS R$ 46.800,00
43 - Fonte: 01000 • Recursos Ordinários (Uvres) - Exerddo

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 • ATENDIMENTOS CLÍNICOS/aRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.91.13.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 28.600,00
3591 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.02, DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO a) - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
201220020.2,048000 - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS AGROPECUÁRIO/MEIO AMBIENTE
3.1.90.11.00.0000 • VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 11.500,00
180 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Uvres) - Exercido

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS a) - DIVISÃO/CONSERVAÇÃO/ESTRADAS
267820019.2,069000 - ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTTIADAS
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 31.100,00
199 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Uvres) - Exercício

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - b) - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520017.2.064000 - QMPEZA PÚBLICA/ATIRRO SANITÁRIO
3.1.90.11.00.0000 - VENQMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 7.400,00
214 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) • Exercido

09. SECRETARIA DO TTIABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
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^9l prefeitura municipal de iporã
* ESTADO DO PARANÁ

082440011.2.026000 - ATENDIMENTO ACRIANÇA EADOLESCENTE
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS-PESSOAL aVIL R* iQioonn240 -Fonte: 01000 -Recursos Ordinários (Livres) -Exercício 19-100,00

3.1.90.13.00.0000-OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS r« , ««n nn241 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Uvres) - Exercício * '

09,03. FUNDO DA CRIANÇA EADOLESCENTE "DDCAS"
CRIANÇA EADOLESCENTE/ATENDIMENTO EAPOIO ACRIANCA3.1.90Jl.00.0000 -VENQMENTOS EVANTAGENS FIXAS -PESSOAL OVIL R4 ÍSn nn

275 - Fonte: 01000 -Recursos Ordinários (Uvres) -Exercício 1-900-00

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

" 'COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBUCAÇÕES DE ATOS3.1.90^1.00.0000 -VENCIMENTOS EVANTAGENS -PESSOAL CIVIL RS annn nn
293 -Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (üvres) -Exercido 6-000,00

SOMA
204.900,00

02. PODER EXECUTIVO
02.01 - GABINETT DO PREFEITO
041220002.2.003000 - DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.13.00.0000-OBRIGAÇÕES PATRONAIS -INSS r4 fi nnn nn14 -Fonte: 01000 • Recursos Ordinários (Livres) -Exercício 6.000,00

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.1.90.09.00.0000 • SAURIO FAMÍLIA b.
23 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício ^.500,00

3.1.90.11.00.0000 - VENQMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL Rí •>•> nnn nn
24 -Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Uvres) -Exeracio ^ 22.000,00

061810004.2.009000 - GUARDA MUNICIPAL
3.1.90,11.00 0000 •VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL... RS 30 000 00
36 -Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Uvres) -Exercido 30.000,00
03.02 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220003.2.006000 - PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.91.13.00.0000 -OBRIGAÇÕES PATRONAIS d* 7nnn nn3575 -Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Uvres) Exercido 7.000,00

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE CULTURA
^3920014.2.038000 - SERVIÇO DE BIBLIOTECA/REEQUIPAMENTO
3,1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RS 5nnn nn
115 - Fonte: OlOOO -Recursos Ordinários (Uv. ;s) -Exercido ^

3.1.91.13.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS dí 1 nn
3588 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres^ - Exercido 1-400,00

133920014.2.039000 - CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3190^1 00.0000 -VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL R$ 5.000 00
119 - Fonte. 01000 - Recursos Ordinários (üvres) - Exercício '

04.03 - DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120014.2.040000 - EQUIPES ESPORTIVAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
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3.1.90.11.00.0000 - VENOMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL,
123 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

3.1.90.13.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATOONAIS - INSS
124 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

05, SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CÜNICOS/aRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.09.00.0000 - SALARIO FAMÍLIA
141 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.1.90.11.00.0000 - VENQMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
3594 - Fonte: 01000 • Recursos Ordinários (Livres) - Exerdcio

3.1.91.13.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3595 • Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.05 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) - DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
205060020.2.049000 -FOMENTAÇÃO AGRÍCOU/PASTORIL APEQUENOS PROD^UToSs
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL RJ 33 000 GO
189 • Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício '

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
MUNiaPAIS b) - DMSÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS

154520017.2.064000 - LIMPEZA PUBÜCA/ATERRO SANITARIO
3.1.90.09.00.0000 -SALÁRIO FAMÍLIA rj 2000 00
213 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício ' '

267820019.2.068000 - OFICINA E GARAGEM
3.1.90.11.00.0000 - VENQMENTO EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
224 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

09, SECRETARIA DO TRABALHO EASSISTÊNCIA SOCIAL
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO EASSISTÊNCIA SOCIAL c) - DIVISÃO DE

AbbISTENCIA SOCIAL

154520011.2.031000 - ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPELA/FUNERÁRIA/CEMITÉRIO
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTO EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 15 OQO 00
280 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício " '

SOMA.

.R$ 3.000,00

.R$ 2.300,00

.R$ 3.000,00

.R$ 46.700,00

.R$ 4.000,00

.R$ 17.000,00

.R$ 204.900,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Dublicacão
revogadas as disposiçoes em contrário.

setembro de dias mii

HIDALGO
nicipal

vinte e oito dias do mês de

Flifc-iicadofaJ no Jort2c3>

lí-iy w ? í. '

Órgão Oficia! do Município

Edição

Data,^Já j/ I

'^vncionArio

Paço Municipal - Rua Pedro Áivares Cabrai, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



i^uíilfcadoia) no Jornal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
eSTXOO M PAUNA
DECRETO H* 104/2007
Abra crAtfrto «dtc^onAl »uprem«rkter no valor que ««peclíica e oulrai previdência*.
CASSiO MU^O TROVÓ HJDALOD, Prsléito MuMcIpal da Esudo do ParaM, uaarido dai atrbulçdM
tellmtfila fli* conftflda a am »o que auionta a Mk(n«c>aln* 69Ck^2007 da Í7IOV2007.

nô b^glo oheial • Jcmal Umuarama lluilrMe. EAcAod» BJM. tf* 2V(W30Q7. raao^
OicftET AH. ^
Afl 1* • flea praMTAa Oacrvio, abarto ao Owrmrtt Q«fi7de CxaRide um CrMe Adfcfcana< Sipta^naAUr
no vabr da RS 2M.900.00(dtizamoi• quatro irtí a novocvrtp» nM»). tfaauado a aiaM«r bwwâdéndea<tM
dottrtt da damM qu« ataiio i«4uam dlacrmlAadai;
CC^TOOER EXECUTITO
Câ.01 • QAfilNETE 00 PAEFEITO
011220002^.003000 • DESENVOCVIUENTO UUNICIPAL
9.140.t1Mfi0D0 • VENCIMENTOS E VAMTAOEfJd FIXAS • PESSOM CIVL.... RS 21.700.00

Siilitn^inpM •BOk^RO COMUNITÁRIO *- - —•««. i» •
IS".!»»»!*» • VENCIMENTOS E VANTAOENS fIXAS • PESSOAL CIVIL .....R» SOO,»
fll • nnir 01D00 • Amuroi OídlninM ILMres) • Exarcldo
ta.O!. OSVATAMENTOOE RECURSOS HUMANOS
WIlWOOULOaWOO • PROSf^A PISMSEP
aaM.<7AL<ioaa • 0BnieAC0£sr»ajTAHiAs cohtributivas. w »eoo.M
<t • Pw<«: oi.teo • Raoura OKbiMM ^n) - £i«niao
MHWOAOOtOOB• PHEViShCIA SÒCW. GERAL
Í.1.M.1S.OO.OOOO • OeaiOA^ES PArHONAIS • INSS RI Mjao.eo
43 • FoMk 01000 • n«euim OnjMilM (Uviw) - Eitnun
Ot. SECRETAflIA OESAtÕE
05.02. FUNDO MUMCIPAL DE SAÚOE
tW«OmM^OOO - ATENÇWENTOa CLlNIOOS«IHÚRGtC09/OOONTOL06l009
a.i.ii.iaooMo-oeaiOAçõEsmTfioNAis n naoaoo
sut • etM OIOOO - Aietnn OMnM» (IMw) - Eitnim
oe. SECaglMW K OeSENVOtVIMENTO ECOiMmiCO
ç»oa. pçnwTWBffo oe t=0ME?«rp aoropecuArki «j • owiato oe «e« ambiente
»»g00MJ«»000 • «WNtSTRWM DE SERVIÇOS AOftOPECUARlOíMElO AMBIENTE
h'i"iL':2?ífS9; '̂'̂ í"='''̂ '"0®EVAHTAQEH8?IXAS - PESSOAL CIWL A) 11.s00.00
160 • Font«^1000 • R«c«irtM OrdIrtJiito* IUutm) - Eir^relM
O?, SECnET^ 06 SERVtÇOS UnBANOSWénAS E VIAÇAO

SERVIÇOS MUNICIPAIS a) ^ISA»C0MSEflVAC*eii68TRADA8
í«rMOO19J.O«»000 - «lEQUAçÀcÜnEAOEOüAÇAO 06 ESraWJAS
S-1 M«I.OO.Od» -V6NCaJENTÕS 6 VAKTAQEN? FIXAS - FÍSSOAL CtV» RS JI.SOO.OO
!S^ FfSj®- OIWO • ftaajciM Ordírtá/o« (Lntm) • ExMieio

sEsviw MuíSctfWs • y •olvpAo oe TwnsponrES, obras e sefmcos
tí4S«10I7J,044000 • UUPEZA PUBLICAÍATIRRO á««r/®0
3.1.M.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOALCIVIL RJ 7100»

• R«»»«o» OrtUèrtM lltw) • Eíofcído09. SECBETAHI^ THABALHO EASS^SIÍÍfclA SOCIAL
0901 • ADMINISTBAÇÀOGERAL ow
oaSAWOK.Z.aZtOOoTATEMMMENIOACmANCA E ADOLESCENTES.I WH.OO.OO^ VENCg4EN10S EVAKIAQífis F>XAS - FCSSOAl. CtVB— _...« lí.lflO.OO
249 - Font» oioeo • Rtcipioi.OídriitM • Ewdds
S.1.eO,t3.OO.0O0O.OBfilQAÇ«SPATROÍ5ÂlS-lN8S n 3«00J»
2<1 ' F^ia: OIKia • RaoiiM OídnáRM • EurekH
oaoa. FUNOO DA CniANÚ E ADOLESCENTE •OOCAS*
S¥í2'íí°l®.;S!5"'9.;.5!t'W^ « adoiescente/atcnoimento e apoioa criançaJ l.soiiaooo^ VENCIMENTCS Evantagem FIXAS • pessoal CfV*. ......R» i*Bo
to. SECRETARIAOe FINANÇAS
1001 • admwistfiÃuo aml
04I2MW3 i WSOOO - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVArPUBLICAÇOES OE ATOS
3^90 11.00.MOO - VEHCMENTDS EVAMTAOENS • PESSOAL CIVIÍ. ....R» 8.000.M

""O™' Orlhi;»! (Uvtm) • ElarelclsSOMA. FD }04.»MM
Aff g* • Oi r«eur»w p*n tuu*m l>c* n •flcargo wtibilieldo paioAngo 1"<l»al» Oaexle, dacocmn W
etnc««im^a<>up^daii)0l^ da daa|>au (wn o iMiaM «unM>• n»«obnMtda
nni o âus uúua oalanado;
OS PObER aÉCUTIVO
02.01 - GABINETE 00 PREFEFTO
041220002.8.063000 • DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL
3.1.90.13.00.0000 • OBRIGAÇÕES PATRONAIS • INBS RS 6.000 00
14 • For>t«: 01KÚ • Racuncft OrOlWIDa ÍLKta«l• Exarcide
U SECRETARIA DE ADMHISnUM
0301 - ADMINISIftÀW OEfWL^^
041MOOI^^OOOO - ASSêSSORAMENTO ADMINISTRATIVO
S.l»0«00«OO.SALAi>IOFA»«llA » rwi.v
23 Foiia. OtOíO - R/anm OídnUoa IIM»») - EureUs
a.l .OO 1I.OO.OOM - VENCIMENTOS E VAKTAQENS FWAS • PESSOALCIVIL..
24 • FonlK OIOOO • Raeinn Oídlnliisa IDnaa) • Eiantdo
OaiSlOOlMj.OOOOOO • quak>a municiiW
3J.00J^^. ^CIME^ E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL WVII ..R» 30.000,00

M1220OaU.006M0 • PREVIDÈNCU SOCIAL OERAL
3.1 «I.ISnMO -OBRÍâi^SES PATAmASS
3676- FoiM D1000 • Racino* Ql«lnlrloa (LKr
04. SECRETARIA OA EDUCA^,CULTURA
04,Ca p^TA^TO DE EfiSÜNO - DIVI

Ex«*«Ue
DESPORTO
OE CULTURA

ia3»200í4í.03»000 • SERVIÇO DE BIBLIOTECA/nEEOUlPAMENTO
2.1 «0.11.00.0000 • VWCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL WVU.
116 - Fof4e: OlOOe • RacuitM OMaMm n>rrea)' Exitieio
31 91 I3«>aOOO-OeR>QAÇÔE8 patronais'...
3SU • Fontr OIOOO • Raonoa On<n4no4 lUna» • Eiarclcs
133920014j.03MOO - CASA OACUlTURX^VEhTOS CULTURAIS
3.1.00.11.OO.OOOO • VENClUENTOS E VANTAÍIENS FIXAS • PESSOALQVIt -
119 • Foma: D1000 • Racuiwa Ordlnárlei ILlvTwl - EzareW
04.03 - OEWHTAMENTO DE PROMÓCAO OOfeSPORTE E LAZER
279120014.2.040000 • EQUIPES ESPOFmvAS
3 l.»Q 11.00.00M - VENWVENTOS E VAHTAQENS FIXAS• PESSOAL CIV»_
123 - FenU:OIOOO • Racunoa OMMriMnjviM) • EnRU>
31$013.C0Ce<10-0B«QAÇOESPATfiaRAIs'lNSS
ir •s£'cS'ÉT^síSèis3si°'^
os 02 • RJNDO MUNCIPALOE SAÚW

• AT©íDlM£NTO$CLÍNfCOS/CinÜRaCOSrt»ONTOlÔQl008
3 I.M 09,00.00» • BAURIO FAMÍLIA
141 - Fení®, OtOOO • Aecajnoi OídlrtáM» (Uv^ • âarefc^
10M300104 OaWO • ATENOiUEKTO Ntè UB£
d t M.11.00 0000 • VENCWEHTOS £ VANrAQ&4$PUA8 • PESSOAL CML
3SM • Fonte: OIOOO • Rccvm OrdirAm* OMwl • Exarddo
O.l.Ot 13.00.0000 •OBRIOA^S FWTWONAfS. ' "
3S05 • Fo^: OIOOO • Recme» OídinèAM(Uvtm) • Evareldo
oe. seCAETARlA OE OE8ENVOLVIMEMTO ECONÔMICO

FCWfKTO AGROPECUÁRIO t) • DIVtâAO OE FOMENTO AÔROP6CUARIO
200060020.2 04MOO• FOMENTACAO AORlCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3 1.M/II.OO.OOW. VCNCIMENTOi E VANTAGENS FiXAS • PESSOAl. «.000.00

01000 . Rwwm Ord«>*rM(LÃml • Ejtarclúe
07. SECRETMA D€SERVtÇOS Uf^ANd^OfiM E VIACAQ
07JS ' OEPMTMIÊKTOK «CRVlCOâMJMClPAIS b) • OIVSM DE TnAMSPORTE&. OBRtó E SRVKCfi

Iam^ ihwsmjhím.wm fc9.t .90^.00.0000 • âAüVttO FAM^IA .AS 2.000 00
213 • Fonler OIOOO'Raauraoa Ofdhêrloi fLKml • Evwcí^
2«7Smia20»SOOO-ORCINAEOARMÍEM '
SI JOJ1.00.00MI - VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS • PESSOM. CJVIL. - RS17.000,00
224 • Fama: 01000 * Ftacuísaa OrOtnAfiMOMoal • EMn:Id&
P»- SECRETARIA 00 TRABALHO EAtósí^íCIA SOCIALglOJj-^^gMIjroMOÊSEWOtVIUENTO COMUNITÁRIO EASBlSreNClA SOCIAL e) -DMSAO
164620011 2.0310O0-ATEM>IMENTO FUNERARiaCAPELA^NERARWCEMrTERIOJi» ^ OOOO. VENCIMENTO EVAWTAGENS FIXAS - PESSOAL CIV1L:."..'.™.,..R» 16,000,00
200 • FoTMe: OIOOO . Racunoa OnKniiloa (Lhr«>) • Eiaiclcio
SOMA. M 20400000
An.^ • EauO^aB anlmrt «n> vigor nadala ilt tuapufláiã^wim.^ ám tomráita.
i5SÇ>''i55ES'fSá55?SiiS3
P(»l«ilo Mgnoptl

..JIS 2j00,00

R( 22.000,00

..AS 7.000M

..Jtt 6.000.00

.RI 1.400M

-.RI 6.000M

...RS S.000,00

RS t^fiO

.AS 3.000.00

.JtS 44.700^

RS 4.000.00



m
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 105/2007

Abre crédito adicional especial no valor que especifica e dá
outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente ihe conferida e em especial ao que autoriza a Lei
Municipal no 888/2007 de 27/09/2007, publicada no órgão oficial - Jornal Umuarama Ilustrado, Edição de n°
8106, de 28/09/2007, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° • Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Gerai do Exercício,
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais), destinado a atenderàs despesas
que seguem especificadas:

09. SECRETARIA DO"rnABALHO E ASSISTÊNaASOCIAL
09.02. FUNDO MUNIQPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.153000 - PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICOS VARIÁVEL/AÇÕES SÓao EDUCATIVAS
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$

5092 Fonte: 31825 - FMAS Agente Jovem Ações Educacionais
1.840,00

082430008.2.149000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE/PEn JORNADA SUPLEMENTAR
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.200,00

5093 Fonte: 31824 - FMAS - PETI Jornada Ampliada

SOMA R$ 7.040,00

Art 2® - Os recursos para fazer face ao encargo determinado pelo Artigo
Primeiro deste Decreto, decorrem do cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa a seguir
demonstrada:

09. SECRETARIA DOTRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL "DDCAS"
082430008.2.149000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE/PETl JORNADA AMPLIADA
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA R$ 5.200,00
4285 • Fonte: 31824 - FMAS - PEH Jornada Ampliada

082430008.2.153000 - PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICOS VARIÁVEL/AÇÕES SÓQO EDUCATIVAS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.840,00
4291 • Fonte: 31825 - FMAS - Agente Jovem Ações Educativas 2007

SOMA R$ 7.040,00

Art. 3° • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Edifíciq,
setembro de dias mil e sete.

refeiWrayyMuniçipat; aos vinte e oito dias do mês de

TROVO HIDALGO

afeito Municipal

Puii-sicuúoía) no Jom&l

liMUARAPIfl 1LUST5ÃD&
Órgão Oficial tío Munícípio
Edição n"/9- foy
Data, // I Jool'

Oli jnciohArio

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAHANA
OECRrrOM* 10V2007
Abf* cNdRe •diaonAl »iMcia( no v«br qu« ctMCtfca « d4 Owtru preyxidnc<«»
CASSIO UUAlLO T»OVO MiOALÔO. Muhkv&I d* lpor«, g»ude «o Pvm*. dtt 4lrfeuéç6M
l«Qtlm«nM h* coAlvy« • ém esp«a« ao OM «uttnza o Iti Mgnic^ n* BM7Q07 tf* 27W2007. ptAticada
M dm«o Qnct«í • UriMrftme KiMlradú, Sdiçte de n* 0104, de 2M9/2CQ7. rMoN»;
OeC^ETAft.
Afl. 1*• RcAMlâ pfw»n(6 Dvcntú, b^o ao Or^n*n\o Qotkl do £j(9rcfclo,um CfMUoAdicienM
AO v«lor tfe RS 7.040,00 {i«(« rré)e auarMiU rMto). de»bnado b 4l9ndBr 6b dttpMM qub Bvouem MABâflcAdu:
M. dECflETARlA 60 tRABAlHO E A&SlàTENCIA SOCIAL -r • -r y
M00. FUNDO tMJUXUPK. DE ASSIST^lA SOCaAL *ODCAS'
o«2«3ooo&2.i6aooo • PISO SOCIAL otíicapi&o bXsícos variA^açces Sócio educativas
aâM.3«.OaOOOO • OUTAOS SERVim DE TERCEMOS • PESSOA ^ICA^ 1MÚ.OO
U03 Fonle; 3182$ • PhIAS Amu* Ja»«n *riri Educac^o^M
0«24MOOe^f4MM • PISO SOCIAL ESPE^ALAi^A COMPIEXIDADE/^ED JOfWAOA SUPLEMENTAR

• OUTROS3EHS1Ç09 DETERCEIROS-PESSOA R8CA. RS &2e0,00
BOMPont*: dt624 • FMAS• PETl Jom*4li Aftptodê
SOMA RS 7,WO,00
Art 8* • O» r»evM» pari tuer tsc* w «nuroo d«(ermMido pBleAnte Prmm dMi« Oecmo, dccoi^m do
e«nc*iBmBfM«tal o o«^ oaiciBl dai 0otBCft«Bj]adnpoia b MMr d«niomtrwl«:
M. SECRSTARM DO TRABALHO EA^BTÊNCUvloCtAL
OQ^. flMOO l4UNiCIPAL OS ASSISTÊNCIA SOOAL *D0CAfi*
6e24ao0682.l*8000 • P)SO SOCIAL €SPECIAL/M£D(A COMPLEXIOADE^ETI JOANADA ampuada
a.a.MjQ.oaoooo • outros serviços de terceiros • pessoa sIURIoca rs ímm
43SS • fom: 9ia24 • FMAS • PETI AmCada
O04MOOBj,lS3M0 • PISOSOCiAL eiSC0/fí$0 SASICOS VAniAVEl^ACÔES 5ÚCI0EDUCATIVAS *
9^90.99JM,0000 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JUR{qTCA RS 1.S40.00
4S91 ' Feitfa; 91625 • FMAS • AgBnta jDV«m Aç6m Etfucaiívaa2007
SOM A._ RS row.oo
M. S* • EalADocrvio b«w«4 Bni na dai* d* su« p^Atoacle rwvooadaa m dlapotledéa «m eenvkto.
EdMcbda Pr«áMur» Mw*^ ao* vW* « «ae dias d» mèB tH Mi«m£roda tfioamfl a aMa.
CASãOMUnLO TROVO hShoo
Pr«f«lb liuae^l

Fub3icado(a) no Jorna!

UMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Ofi^l do Município
Edição /Mr hl

Data,

o biíncionArio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 106/2007

Abre crédito adicional suplementar valor que especifica e dá
outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições iegaimente lhe conferida e em especial ao que autoriza a Lei
Municipal n° 889/2007 de 27/09/2007, publicada no órgão oficial - Jornal Umuarama Ilustrado, Edição de n"
8106, de 28/09/2007, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do
Exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais)
destinado a atender às despesas que abaixo especifica:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO • DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.028000 - ESCOLA OFICINA
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 16.100,00
53 - Fonte; 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

Art. 2" - Os recursos para atendimento do encargo gerado pelo que
determina o Artigo 1» deste Decreto, decorre do cancelamento total e ou parcial da dotação da
despesa que segue demonstrada:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123650015.2.041000 - ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS EVANTAGENS FIXA - PESSOAL CIVIL R$ 16.100,00
106 - Fonte; 01103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais

Art 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

setembro de dias mil e sete.
Municipal, aos vinte e oito dias do mês de

ÍQ>fJDRlLO TROVO HIDALGO
'Prefeito Municipal

no Jorsnal

órgão Oncu"iI cio r.vtunfcipio

Edição n° S- fOQ
Daía, / <^7 1''^^

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
eSTWO M PAAANA
DEcnETO NI tovzeor
AtK% crWfle •tfetofiél n<it»ffi«nur v*br Awt —aiaflc* é di ouItm ArovdénuM
CmtQ MUFfiLO TROVOHOALOO. PfeMg â« Ipof*. £jMo 4t>ParW. MMnlO tfw «fMpAvt
laçAtmt •« coiri«r«» • «n ao qv« Mima « L« MunieM n* aa»2007 «t 27/W2007. piAâeid»
ne 4ralG oftdAJ • JemM Uivuwtm lluMrado. d« n* BtM. M
OECftÈTAR
M. 1*• rcn mIr 0«a«O ib«rtD «o Oiçarw* G«r»l óa Gxtickio um CtWie MhJooat 8i«lviMfKir
no valof a» R$ iB.tOO,QO • cani rasl ftmtrnÉTh • alind«r áê dttómta au0 t/Mào
04. S£CF(ETMIA DA EObCAÇAO. CULTUHA E DESFXJFrTO
04.01 • OEPARTiMilENrO 06 ENSIM - OCVISAO K EM&(NO
l2Mt00192.0SM00 • ESCOU OflONA
3 3.00^.00.0000 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA P^lCA. RS fê.lOC.OO
5d • Fontt: 01103 • S% S<*f TmMrinciM ContmKkMUka
ArL2" • Oi nome* pvi ser*** do «nearge çmdo pdo qu» detsrnWwo Artge 1<«mm D«cme, «kwf»
do loW • og da dftloç&od« dMp«M qu* Mcuo dtfliemnd»:
04, 9€CRETAfUA DA EOUCA^.CULTU^ E DESPORTO
04 01 • OEPARTAMEHTO OE ÍN$fNO• DIVISÃO DE ENSINO
t23à6OQ)S.2.04l000 • ATENOMENTO AOS CENTROS OS EDUCAÇAO INPANTIL
3.Í.9CMOO 0000 • y ENCIMEKTDS E VAKTAOENS HXA • KS9Õ^ CIVIL RS I$.100.00
100 • Fofita; 01103 • f% Sebrv TnnaforinCMf ComWudenM
Art, 3* • £»M Dkwb ftnirMi «m vtgof fè (MU de «u» piMeocte revooedM n i^tpúilçCM «fli«nvirto.
EdKfcio do Pr«M(un Munlclptl. «o* vínto• ottodte ào mé» A Mt«n«ro M dl» ml •
CÀ3S10 MURILO TROVO HlDALOO
Pr0l«iie MiK>lclp4l

fSííí'Hcs!íIo(,u) no J!oma!

ÍÍMUARAiâ íl,ySTSAOO
órgão Oficiai do Ti/lunicípio
Edição íi® ^C]pO 6

CIONARIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 107/2007

Abre crédito adicional especial no vaior que especifica e dá
outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIOALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que autoriza a Lei
Municipal n° 887/2007 de 27/09/2007, publicada noórgão oficial - Jornal Umuarama Ilustrado, Edição de n°
8106, de 28/09/2007, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do
Município, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 496,15 (quatrocentos e noventa e seis reais e
dezesseis centavos) destinado a atender às despesas que especifica:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.133000 - CONV/MEC/FNDE/NECESSIDADES ESPECIAIS
3.3.90.93.02.0000 - RESTITUIÇÕES R$ 496,16
S035 • Fonte: 33142 • CONV/MEC/FNDE/EDUCAÇÃO BÁSICA NECESSIDADES ESPECIAIS

Art. 2® - O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
estabelece o Artigo Primeiro deste Decreto, decorre do cancelamento total e/ou parcial da dotação a
seguir demonstrada:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.133000 - CONV/MEC/FNDE/NECESSIDADES ESPECIAIS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 496,16
4333 - Fonte: 33142 - CONV/MEC/FNDE - EDUCAÇÃO BÁSICA NECESSIDADES ESPECIAIS

Art. 3° - Este Decret
revogadas as disposições em contrário.

itrará em vigor na data de sua publicação

setembro de dias mil e sete.

no Jorsiz^.i \
p ^ f--- f»

Órgão Ofici;;-.; cio -.icíplo

Edição 11° 6- foG
Data, 1/ !(iooj

OfU'ICIOHÁRIO

) NURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

inte e oito dias do mês de

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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P^bnc^Mo(c3) no Jornal
yílMIáRAMA IlUSTSflOn
Órgão Oficia) do r.lunicfpít
Edição n°
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w
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO N® 108/2007

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que llie são conferidas por Lei;

DECRETA.

Art. r - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 11 de outubro de 2007, a
partir das 15:00 horas em virtude do Desfile Cívico Alegórico em comemoração ao 47 aniversario
do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades que por
sua natureza não permitem paralisações.

Art 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr, 08 de outubro de 2007.

CASSIO ROVO HIDALGO

Municipal

f^t>íica€lo(a) no Jotnal

UHIUARAMÃ ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município
Edição n" ylê-

Data, /y // iO

"UNCIOnARIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporI -^araná
Fone 44 36S2 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
FfERJBUCAOO POR INCORREÇÃO
SErAPWTOMCULTATlVOEDÂ OUTRAS PROVtOÉNClW.
CÂSSIO MURILO TROVO HIDW.GO- Preleito Municiai de Iporâ, Estado ctó Paraná,
no uso das atnTjuIçôes que lhe sâo contendas por Lei;

deeretaoo Ponto FacuHativo no dia 11 deoutubro de ®
^00horSem vf«u« do Destile CMco AtegWco em comemoração ao 47 aniver-
PA^SÍGfWoÚ^lC^^
expediente nas repartições PúDBcas Municipais, exceto das alNKiades que por sua

.m conMilo. •' ™
data de sua publicação.
Iporâ-Pt. 08deoutubro de2007.
CÁSSIO MURILO TROVO HIOALGO
PreleitoMunlcçal

^i>Iicado(a) no Jornal

UftSUARAMA ILUSTRADO
•Qrgão Oficiai do Município
Edição n° Ã //S
Data—/O íhn

•lONÃRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO lQQ/?nn7

Suplementa verbasdo orçamento novalor que específica
e dá outras providências:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Ipora, Estado do Parana, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Le. Ijunicipal n® 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no Órgão Oficial do
Município, Edição de n® 7882, resolve;

DECRETAR:

'M ,. • 1 , Art. 1®) Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geralum credito adicional suplementar no valor de R$: 56.000,00 (CINQÜENTA E SEIS MIL REAIS)
destinado a atender insuncientes dotações da despesa fixada na conformidade com o que seque
especificado: ^ ^

04. SECETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000 - ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.36.00.0000-OUTKOSSERV. TERCEIROS P-= FÍSICA R$: i.SQOOO
059 —Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) —exercício '

04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. CULTURA
133920014.2.039000 - CASA DA CULUTRA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA 1.500 00
121 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) - exercício '

04.03. DEPTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
278120014.2.040000 - EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000-OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$:5.000 00
129 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) - exercício

07. SECRETARIA SERV/URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.02 DEPARTO SERV. MUN. b)- TRANSP. OBRAS SERV.
154520017.2.042000 - MANU. VIAS PUBL.PRAÇAS PARQUES EJARDINS
3.3.90.36.00,0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P• FÍSICA R$: 4.500 00
207 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) - exercício

154520017.2.0640000 - LIMPEZA PUBUCA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.36.00.0000-OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 13.000,00
216 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres)-exerdao '

09. SECRETARIA DO TRAB. ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL "DDCAS"
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO CÇA EADOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 5.500,00
269 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) - exercício '

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 25.000,00
270 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários ( Livres) - Exerdcíos

SOMA R$:56.000,00

Art. 2® ) Os recursos para fazer face ao encargo gerado pelo
que determina oartigo primeiro deste deaeto, decorrera do excesso de arrecadação da receita prevista
para o exercício a ocorrer nas rubricas a seguir especificadas:

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

1500.00.00.00.00- RECEITA INDUSTRIAL
1520.28.00.00.00 - RECEITA DA USINA DE TRAT.DE LIXO.
43 - Fonte; 01000 Recursos Ordinários (livres ) - Exercício

1600.00.00.00.00- RECEITA DE SERVIÇOS
1600.03.99.01.00- SERV. TRANSPORTE RODOVIÁRIO
46 -Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) -Exercício
1600.13.01.00.00- SERV. INSCRIÇÃO CONC. PÚBLICOS
592 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (iivres ) - exercício

1900.00.00.00.00- OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1913.11.02.00.00- MULTAS EJ.MORA D.A. IPTU 1» EXEC
541 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) -exercício.
1913.11.03.00.00- MULTAS EJ.MORA D.A. IPTU 2° EXERC....
546 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) -exercício

1913.99.00.00.00- MULTAS EJUROS DE MORA DA DIV.ATIV. DE OUTOOS TRIBUTOS
1913.99.01.00.00- MULTAS JUROS MORA D.A. TAXAS DO 1° EXERC
520 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) - exercício.

1913.99.01.00.00-MULTAS JUROS MORA D.A TAXAS DO 2°.
521 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) - exercício

R$: 3.000,00

.. R$: 3.000,00

. R$: 9.000,00

R$: 8.000,00

R$: 8.000,00

R$; 11.000,00

R$:14.000,00

SOM A R$:56.000,00

ito entrará em vigor na data de sua

nove dias do mês de

Art. 30 ) Este
publicação, revogadas as disposições em contrário.

outubro de dias mil e sete.

PtíhUcado(a) no Jornaí

Órgão Oficial do Município
Edição n°/~l

Data,. /n I

PUNCIONÃRIO

Edifício d

fLO TROVO HIDALGO
lunícípal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ
DECRETO M»10ft2007

Suplemen!&v9rt>aãcloorçomoritonovalQrqueâspâc>rica odáoulrasprDvloAnctaâ;
CASSIO MURILO TBOvÒ HIOALGO, Pref&loMunJclpotdelpori EstsdoctoParaná, usanOodasunbu^
C0eslegalmeneinecciiíond3(!«mespeaa3OgueautoiUsaUitA)rÁ^n<834/2{IO6«24/l2i2OO6(Lcl
doOrçaTiân(o),fwbiicaaar)oÓroãoOfnal^MunicFFio.Eã>çÂodan'7883 rasolve:
DECRETAR:

Ar. 1') Tcaceiopr«seni«aacr«i9. abano»oorçamento gers timcrédíaMKiona! sutiemerttr novalor
deRS. 56.000,00 (CINOÜE^TAE SEIS MILREAISJ de$linadoaatefxtorlnauficientesdoi8ç6e$0a
deectea fixadanaccnfomdad»cono «isssgusaspeOteada
W. SECETARIAEOUCAÇAOCULTTJRAE DESPORTO
04.01-DEPARTAMENTO OEENSINO-OMSAO DE ENSINO
123810013.2.034000-ADMINISTRAÇAOOIDATICO PEDAGÓGICA
3.3.9a36.00.0000-OUTROSSERV.THtCEIROSP-.FlSICA. R6 1.500.00
OS9-Forae: 01000 Recursos OntnifiosCtvresl-eMticio
M.02. OEPAHTAMENTOOEEKSINO-Dn'. CULTURA

1339200Ui0B000-CASADACULi;TRA€VENTOSCULTUaAIS
3390.3SOO.OOOO-OLfTHOSSeRVTERCElHOSP- FiSICA _R$: 1500OT
121-Fonle. 01000RecursosOrdinánosO'vres)-aveccic>o
04.03. DEPTO OEPROMOÇAO DOESPORTEE LAZER
27S1200142.D40000-EOLIIPES ESPORTIVAS
13.90.36.00.0000-OUTROSSeRV.TERCEIROSP- FiSCA. RSaOQO.OO
t29-ronTe: 01000 RecijrscsOrâinãnos(^res)-exercício
07. SECnErARIASEnV'URBANOãQaRASEVIAÇAO
07.02OEPARTOSEnv MUN B)-TRANSP.CSRASSERV
1S4Í2C017.2.04?»0 - MANU. VIAS PU8LPRAÇASPARQUES EJARDMS
3J.90.36.00.00ÜO-OUTflOS5eRV.TEHCEIROSP- FÍSICA. - nS:4,500,00
207 - Pcnis: 01000Recursos OrOinários (livres)-exerclCiO
154S20017.2.0640000-LIMPEZAPU8LICA'ATERROSANITÁRIO
3.3.90.36 00OOOO-OUTROSSERV.TERCEIROSP- FfSCA R&IIOOO.OO
216-Fonle 01000RecursreOraininos(livres)-exercia©
09. SECRETARIADOTRAB ASSISTÈMCIASOCIAL
09.02 FUNDO MUNC ASSIST SOCIAL-DDCAS"

082440011.2.CC6000-ATÍNOIMENTOCÇAEADOLESCENTE
3 3.90.36.00,0000 -OUTROS SERV TERCEIROS P • FlSCA Ri 5.5(0,00
268-Fcnie: 01000 Recursos Ordinários (livres)-exercício
3,3.9O.39.00.0000-OUrROSSERV.TERCEIROSP-JURIDtCAR$;25.00a00
270- ForiTe; OlOOO Recursos Ortíirrários(Lrvras )• Exercícios
SOMA RS56000,00

An.?') Osrecursospara lazerface as ef<ca/go geradopeloque deienriuoa;1l0opiitTieiiDde9s4eciaio.
decarrerodoexceesodearrecadação da receita prKtstaparaoexerciao aocontf nasn^taaaaeguir

1500.00.00.00.00- RECEITAfNDUSTHlAL
1520,2800,00.00- RECHlTADAOSINADETRATOSLIXO B$:3.000,00
43 • Fonie: 01000 Raeursos Orflirtórios(livres) •Exercido
1600 00.00 00.1»-RECEITADESERVIÇOS
1600.03,99.01.00-SERV TRWSPORTEROOOVIARO. n$:300aCN)
4S -Fonie: 01000 Recu^^osOrdinárás (tvres) .Exercício
1600.13.D1.CO.OO-SERI/ iNSCRIÇAOCONC,PuauCOS RS;9.fl00.00
S92-Pon!e'0100ORaxrT>0$Oniriárias(tvrat)-ex»icíÜ0
1900 00 00 00.00- OOTnAS RECEITAS CORRENTES
1913 11 02 00.00-MULT/iSE J MORAD.A IPTU 1»EXEC. R$i8.000,00
541 Fontô 01000Recur:%ci50r0inári0s(lrvres)-exerctei0.
1913.11.03 00.00-MULTASEJ MORADA. IPTUZiEXERC R$:BO00,0O
546 Fonte OlOOORecuriosO^Oinànosflívrasj-axarciCiO
1913 9900.00.00-MULTAS EJUROSOEMORAOADIVATIV. DEOUTROS TRIBUTOS
1913 9901 00.0O-MlH.lA,SJIlROSMORADAT*XASDO1'eXERC -Rill.000,00
520 Fonie. OlOOO Rea;<-s'>s0r0r%ar<ca (Bves) -emcoo.
1913 9901 00.00-MULTASJUROSMORADATAXASDO2« .. - Rs:14.000,c0
521FonteblOOO RecuiKisOrdnáricsIlivrasl-exercício
SOMA R$.56.000,00
Art,3')EsiedecretoBnirprí)ainviflorr%adalada sua |Mblica;io, revogadas as disposiçeesemcomrárto.
Edílíciodu PrBfedtjraMu"icip>]i. oos nove diaii do rràs de outubro de Orasn-ile sele.
CASSIO MURILO TROVOHJÜALGO
Pre)e<lo Munido^

F'ubIicado(a) no Jornal

Órgão Oficial do Município

Edição n° (^. / / ^
Data, /O (í} /^o7

ÜNCIONÃfílO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 110/2007

Suplementa verbasdo orçamento no valor que especifica e
dá outras providências:

, - ^ ^ ^ CASSIO MUiULO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipai deIpora, Estado do Parana, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n^ 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no Órgão Oficial do
Munictpio, Edição de r\° 7882, resolve:

DECRETAR:

.... presente decreto, aberto ao orçamento geralum credito adicional suplementar no valor de R$: 142.558,82 (Cento e quarenta edois mil quinhentos
e cinqüenta e oito reais e oitenta e dois centavos) destinado a atender insuficientes dotações da
despesa fixada na conformidade com o que segue especificado;

04. SECETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000 - ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TiRC. P.JURÍDICA rJ: 15.000 00
60 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais
123610013.2.035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. - P. JURÍDICA R$: 9.000 00
67- Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados '
123610013.2.065000 -TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 4.572 qq
75- fonte: 31107 Salário Educação -Exercício corrente '

123650015.2.041000 - ATENDIMENTO CENTROS EDUC. INFANTIL
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. - P.JURÍDICA R$: u.ooo 00
109 - Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados '

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATEND.CLIN/CIRURG/ODONTOLOGICOS
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. - P. FÍSICA R$- 3216 82
5007 Fonte: 31312 PROGR.SAÚDE EPID.CONT.DOENÇAS " ' '
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. - P. FÍSICA r*. n 170 00
5008 Fonte: 31314 PROGR. SAÚDE BUCAL " • • '

103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV.TERC. -P. FÍSICA r*. 53000 00
5009 Fonte: 31311 PROGRAMA SAÚDE - PSF '
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC-P.FÍSICA r$- 30 500 00
5010 Fonte: 31316 PROGR. AGENTE COM SAÚDE - PACS '

Soma R$: 142.558,82

Art. 2° ) Os recursos para fazer face ao encargo gerado pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decon-era do cancelamento total e/ou parcial das
dotações que seguem especificadas:

04. SECETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.034000 - ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 - VENC.VANTFIXAS - PESSOAL CIVIL r$: 8.000,00
3578 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais '
3.1.90.13.00.0000-OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INSS R$: 7,000,00

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



(ali PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

55 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais
123610013.2.035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO r$; g.ooo 00
4338 - Fonte: 03104 25% sobre demais impostos vinculados '
123610013.2.065000 - TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.0000 - OUTKOS SERV. TERC - P. JURÍDICA R$: 4.672 00
81 - Fonte: 31107 Salário educação-Exercício corrente '
123650015.2.041000 - ATENDIMENTO CENTROS EDUC. INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO h.qoO 00
107 - Fonte; 01104 25% sobre demais impostos vincuiados

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATiND.CLIN/CIRURG/ODONTOLOGICOS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. - P. JURÍDICA Rj. ii 170 nn
160 Fonte: 31314 PROGR.SAÚDE BUCAL " '

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TiRC. - P. JURÍDICA r$- 00
158 Fonte: 31312 PROGR.SAÚDE EPID.CONT.DOENÇAS ' ' '

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. - P, JURÍDICA R$- 2576 82
4345 Fonte: 03312 PROGR.SAÚDE EPIO. CONT.DOEN. EX.ANT.

103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV.TERC. -P. JURÍDICA R$- 53 000 00
175 Fonte: 31311 PROGRAMA SAÚDE - PSF

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC.- P.JURIDICA R$. 27 760 00
2766 Fonte: 31316 PROGR. AGENTE COM SAÚDE - PACS '
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV.TÍRC.-P.JURÍDICA r$- 2 740 00
4355 Fonte: 03316 PROG.AGENTE COM SAÚDE - PACS EXERC.ANT.

SOMA R$: 142.558,82

Art. 3® ) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

outubro de dias mil e sete.
Edifício da PrefeitCfi

CASSIO MU
Prefeito

^ubUcaíio(a) no Jornal
UíitiUARAMA ILUSTRflnn
órgão Oficial do Município
Edição n°

Oata, X2

UNCfONÁRIO

nove dias do mês de

IDALGO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677- CEP 87560-000 - Iporl - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
earnoo oo pabaha
DECHETOMilKMOO?
Su|Mnwntavotes <9o octamentonovalorgu4 a^MOfica« dé outms i>iviaèraias:
CASSO MURILO TBOVOHIOALGO, Prslerto MunooalOa Ifxxs, EsadoOo Parani usanísOas elnbui*
çOes legalmente ]r>e conf€<itiasam &sp<3oal aoQuaoutotzaa La MunídDofA^ 034^2006 deZ^VIZ/ZOCS (lei
40Oiçiunentol. Dublicada noÚrgào Olioei iHMk;nicíp>o, Edição dan^TBBZ, resotva:
OeCRETAR:
Alt 1')Rcapetoprasen»(liCTa,8l3eiroaooiyaiTiertoBera(umaét>loa*icnal8m*«fr8nl»fnovelofdB
RS. l42.SSS.83(Cenioe quarertaedc-s micwnnenia5eãn(|jerlas<ia>BaisecRenusdaisc«rit»ics)
OssensOoeaien^noíoeniBS M^Aesda despe» li>ada nacoAmidaúeeono«jeseguaaspeofcadx
04. secetafiiaeoucaçAoculturae desporto
04.01-DEPARTAMENTO DEENSINO-DIVISAO DEENSINO
t236100132.034000-ADMINI5TflAÇAODIDATK:O PEDAGÓGICA
3.3.90 39.00.0COO-OUTFIOSSEnv TERC P.JUfllDICA. flS; 15.000,00
60- Foíile: 01103 5% Sobro Tfan$terè»»aas Consínjoonais
123611X)»32.03SaiO-£SCOLASM!JMClPAlS
33.90.390O0000-OUTROSSEBV.TEnC -P.JUflSXyV. RS: aOOO.OO
G7-Ponie011M 26% soOre dornas impcolosvinailídos
123610013 2 065000-TRANSPORTE ESCOLAR
3390301X1.0õOO-MATEniALD£COMSUMO - R$; 4,672,00
75-l[inle:3l107 Salário EduMÇâo-E.areiciocOfreflle
'236500152.041000-ATE^JDIM£^^OCENTROSEDUC INPANTIL
3 3 90 39 00 0CÍ)0-OUrROSSK(VTEBC -RJUnlOiCA RS;H.OOaflO
109 - Fcme: 011CU25%Síôre demsis .inpcoio» vinaiaijQS

CS SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000-ATEND.CUN/CinuRG'OCX5NTOLOGICOS
3.3.30.36000C«30-OUTROSSEnv lERC-P.FiStCA Rí; 3Í16.62
5007Forle. 31312 PBOGRSAÚDE EPIOCONTDOENÇAS
339036,OO.OCOO-OUTROSSEBV UiRi: -PFlSCA. Hl 11 ITaCO
6008Fcnte:31314PR0GR. SAÚDE3UCA4.
tOMSOOlO 2.025000 -ArENDMENTO NAS U.B S.
13 90.3600.0l»0-OL)TnOSSERV.TtFIC. -RFlSeA.... , R& S8.000.00
SOOSFonIe 31311 PROGRAMASAUDE-PSP
3.3.90.36.00.ÜOOO-OUTROSSERV.TERC.-P.FISICA, RS: 30.500,1»
5010Foiiie:31315PROQfl,AGENTECOMSAClDe-PACS
Sorna RS 142.558,92
Att 2*)Os recursos para lazer lace ao eficaiBoBetado peloque ileietTTiinaoBnBapnnigwdwlaaeCTBio.
decorreradocarceiarTt^lo lota «ycu&aipai das ifcuatfgs que seguem etpecfflcada»:
04 SECETARtAEDUCAÇAOCULTUfiAE DESPORTO
04.01-OEPARTAME^fTO DE ENSITO-DIVISAO DEENSINO
123610013.3 OMOOO-ADMINISTRAÇÃO DIDATICOPEOAGâQCA
3.1.90.11.00,0000-VENC,VANTFIXAS-PESSOALCML Rt 8.000,00

3S7B ForHe: 01103 S'^, SoDreTrBnsferèrciasConsttucionais
3 190 13CO.OOOO-OBniQAÇOESPATHONAIS-INSS - — Kf-, 7.000.00
5S - Fcnie: 01103 5% SoOre Transferências Consiiuácnais
1236100132.035000-ESCOLASMUNIC1PWS
3 3 90 30 000000-MATERIALOEGONSUMO. F«: 9,00(ui0
4338 - Fonte: 03I04 25% sobre demasirrfxjsuia vinculados
123G100132.063000-7RANSPOHTE ESCOLAR
3 3.90.39,00 OOOO-OUTROSSEBV.TERC-P.JURlOlCA. RS: 4.572,00
81 -Fumo 31107S<ilánaedLicação-Exe>tiCÍOcorrenle
123SKI01S2.041000-ATENDIMEKTOCSNTROSECIUC. INFANTIL
3 3 60 30 000000-MAIER1A1.DECONSUMO — flS: 1l,OOaOO
107-Fiy!c:011M25^5Cive danais iirposicsvlnaiaite

05. SECRfrrARIA DE SAÚDE
05 02 FUNDOMUNICIPALDESAÚDE
10302001 Oi023000-ATEND.CLlNíCIHURaOOONTOLOQICOS
3.3.90.39.00.0000-OUTFIOSSERV.TERC,-P. JURÍDICA. JíS;11,170JO
IBOFor^ts:3I314PROGR.SAÚDE SUCAL

33.90.39.00.0000-OUTnOSSERV.TEBC,-P.JUHIDICA, - Rt 6M,00
158Fonle-31312PfiOGR.SAÚDE EPID.COWT.OOENÇAS
3.3.90 39.00.0000-OUTROSSEfiWTEBC.-P,JURIDICA. 2,57B.S2
4346Fome:03312raOGR.SAÚDE EPID,CONT.DOEN,EX.AMT,
103030010.2.025000-ATENDIMENTONASU.e.S.
3,a,90.39,00.0000-OUTROSSERV.TERC,-P, JURÍDICA R$;5B.0OO,OO
17SF««8:31311 PROGRAMASAÚDE-PSF
3,3.90.39,00 0000- OUTROSSERV.TERC.-P.JÚROICA. BS:27,7eO,0O
2766Fvile:31316PROGB AGEVTECOMSAÚDE-PACS
3.3.90.39.00,OI»0-OLrmOSSERV.TERC.-PJURiOICA. BS: 2.740M
435SFms;03316PROGW3ENTECOMSAUDE-WCS EXERC,ANT.

. SOMA BS:14255e,e2
An,3>)EstedecretoerirBrí«m\^nadata de sua cubücaçSa,revogadasas dsooaiçeaaanieonDlito,
Ealldo da PrefatJia Municipal, aos r>7ire dias do mésdeotRutxo da dlasiHI esete.
CÂSSO MURILO TROVO HIDALGO

i^t>licado(a) no JornST ~

UIIiíUÂRAfM ILUSTRADO
Órgão Oficial do Município

Edição n". n.jyj
Data, yo I yp iJoo^

o FUNCiaNÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 111/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N° 030/2007, TIPO TOMADA DE PREÇO N°
002/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1® - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Especial de Licitação, nomeado pela Portaria n° 207/2007, de 24 de Agosto de 2007, do
Processo Licitatório n° 030/2007, na modalidade Tomada de Preço n" 002/2007-PMI, que
trata da contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica em trechos da Av.
Silvino Isidor Eidt e Trechos da Rua Tiradentes, na sede do município de Ipora, Estado do
Paraná. As Obras deverão ser executadas de acordo com os projetos, especificações técnicas,
memoriais descritivos, demais peças e documentos que fazem parte do presente Edital de
Licitação.

Art. 2° • Fica adjudicado os Lotes 01, 02 e 03 em favor da empresa
SOTRAM CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA. declarada vencedora do
certame licitatório,

Art. 3® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 10 de Outubro de 2007.

?^io Murilo Trovo Hídalgo
Prefeito Municipal

l*vt>iIca<So(a) no Jovnai

Or;;;:io wM,do k: íplo ,

Eciiçícn" _
Data. J í •_ /

' "

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 112/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
033/2007, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 012/2007-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Ari. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de
Licitação, nomeada pela Portaria n° 131/2007 de 18 de Maio de 2007, do Processo Licitatório
033/2007, na modalidade Pregão Presencial n° 012/2007-PMI, cujo objeto trata da contratação de
empresa para aquisição de equipamentos e materiais permanente novos para as Unidades Básicas de
Saúde-UBS, em cumprimento ao convênio 2881/2006 do Ministério da Saúde, adjudicado às
empresas: CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; CIRÚRGICA MUNDIAL COM.
DE MAT. HOSPITALARES LTDA e CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E

MATERIAL MÉDICO LTDA.

Art. T - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 10 de Outubro de 2007.

RILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal Puhlicatlo(a) no Jornal

ÜMUARAMA ILUSTRADO
Órgão Oficiei do Mufjcípio

Edição n°

Oata,. / / /

&
O FUNCIONÁRIO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - IporI / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 113/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
035/2007, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2007-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Municipal de
Licitação, nomeada pela Portaria n° 131/2007 de 18 de Maio de 2007, do Processo Licitatório
035/2007, na modalidade Pregão Presencial n" 013/2007-PMI, cujo objeto trata da contratação de
empresa para contratação de empresa para o fornecimento de materiais, tecidos, tintas e alimentos
necessários para a aplicação do "Curso de Langerie" do programa PAIF e ao curso
"Decoupage/caixa de costura/almofada" do programa IGD, da Secretaria Municipal doTrabalho e
Assistência Social desta municipalidade, adjudicado às empresas: WALDECIR BARRETO-ME;
FIOS DOURADOS ARMARINHOS E CONFECÇÕES LTDA. e J. MOYA - MERCADO.

Art 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CASSI

Paço Municipal, 10de Outubrode 2007.

ROVO HIDALGO
fifeito Municipal

^bücadoía) no Jornal

liMüÂRMA fLÜSTHí; ^
Órgão Oficial do rvlunicíj..:

Edição n° çP- f ^ I
Data A 40 , O > !

%WAfílOo FUNCIONÃfíi

Paço Munidpal - Rua Pedro ^ares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 114/2Q07

Abre crédito adicional especial no valor que especifica e dá
outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições iegsimente lhe conferida e em especial ao que autoriza a Lei
Municipal n° 893/2007 de 17/10/2007, publicada no órgão oficial - Jornal Umuarama Ilustrado, Edição de n®
8121, de 18/10/2007, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
Município, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 38.968,74 (trinta e oito mil, novecentos e
sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos) destinado a ocorrer às despesas que seguem abaixo
especifícadas;
04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123650015.2.161000 - ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL FUNDEB 40%
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 21.000,00
5088 - Fonte: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% EXERCÍCIO CORRENTE
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TiRCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 17.968,74
5089 • Fonte: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% EXERCÍCIO CORRENTE

Soma R$ 38.968,74

Art. 2<) - O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita de
transferência do FUNDEF/FUNDEB para o exercício conforme abaixo se demonstra:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO:
1700.00.00.00.00 - TTIANSFERÊNCIAS CORRENTES
1720.00.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS
1724.01.00.00.00 - TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA EDA VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB R$ 38.968,74
97 - Fonte: 01000 - Recursos OnJinários (üwes) - Exercício

Soma R$ 38.968,74

Art. 30 - Este DecretojíitEat^em vigor na daâ de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

dois mil e sete.

S*ub!Ícado(a) no Jornal

imMlíMk ÍLUSTRABO
Órgão Ofic>

Edição n°

Data, L

do híui^iclpio

yp izool

'CÍOW-íff/O

TROVO HIDALGO

Municipal

dias do mês de outubro de

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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prefeitura municipal de ipora
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 115/20Q7

Abre crédito adicional suplementar no valor que específica e dá
outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que autoriza a Lei
Municipal n° 892/2007 de 17/10/2007, publicada no órgão oficial - Jornal Umuarama Ilustrado, Edição de n®
8121, de 18/10/2007, resolve;

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do
Exerddo, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze nriil reais) destinado a
ocorrer Insuficiência da dotação da despesa abaixo especificada;

09. SECRETARIA DO TOVBALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.04 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO EASSISTÊNCIA SOCIAL c) -
DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
154520011.2.031000 - ATENDIMENTO FUNERÁRIO/CAPEIA/FUNERÁRIA/CEMITÉRIO
3.3.90.30.00.0000 • MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.000,00
281 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Soma R$ 15.000,00

Art. 2° - O recurso destinado à compensação do encargo gerado pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcial das
dotações abaixo demonstradas;

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 • ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 8.000,00
29 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
061530004.2.008000 • BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 7.000,00
4327 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

Soma R$ 15.000,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Edifício
dois mil e sete.

aos dezoito dias do mês de outubro de

TROVO HIDALGO

Municipal

FisbSicadoía) no Jornal

iMUmimk IliiSTHâBS
órgão Oficiado IMunicípio

Edição n®.

nata, J ^
fí. UM

NCIONARIO

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Para' a
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m
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 116/20Q7

ABRE CREDITOADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições iegalmente ihe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n® 891/2007 de 17/10/2007, publicada no Órgão Oficial do Município, Edição
de no 8121, de 18/10/2007, resolve:

DECRETAR:

Art 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
Município, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 213.013,28 (duzentos e treze mil, treze reais e vinte e oito
centavos) destinado a atender à despesa que abaixo especifica:

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS b) - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520017.3.164000 - PAVIMENTAÇÃO/ASFÁLTICA/PRO - MUNICÍPIO - CEF
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 36 325 06
5079 - Fonte: 33792 - CONVÊNIO/ MINISTÉRIO DAS aDADES/PRÓ-MUNICÍPIO - CEF- ASFALTO

4.4.90.51.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 99.298,54
5081 - Fonte: 31774 - CONVÊNIO/MINISTÉRIO DAS ODADES/PRÓ-MUNICÍPIO-CEF-ASFALTO PROGRAMA 1
4.4.90.51.00.0000 • OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 77.389 68
5080 • Fonte: 31807 - CONVÊNIO/MINISTÉRIO DAS ODADES/PRÓ-MUNICÍPIO-CEF-ASFALTO PROGRAMA 2

Soma .R$ 213.013,28

Art. 20 - O recurso para compensação do encargo gerado pelo que estabelece
o Artigo Primeiro deste Deaeto, decorrerá, partedo SUPERÁVIT e partedo EXCESSO de arrecadação da receita do
exercício conforme segue especificado:

SUPERÁVIT FINANCHRO 2006

Fonte: 31792- CONVÊNIO/MINISTÉRIO DAS aDADES/PRÓ-MUNICÍPIO-CEF- ASFALTO.. R$ 33.845,66

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES
1300.00.00.00.00 - RECEITAS PATOMONIAIS
1325.00.00.00.00 - REMUNERAÇÃO DEPÓSITO BANCÁRIO
1325.01.99.03.00 - REMUNERAÇÃO/CONVÊNIO/MINISTÉRIO DAS ODADES • CEF - ASFALTO R$ 2.479,40
209 - Fonte: 31792 • CONVÉNIO/MINISTíRIO DAS aDADES/PRÓ-MUNICÍPICMIEF-ASFALTO
2000.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL

2471.99.00.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
2471.99.99.00.00 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDWDES PARA
APLICAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS
2471.99.99.03.00 - CONV/MINIST. QDADES -PRÓ-MUNidPIO - CEF- ASFALTO - PROGRAMA 1 R$ 99.298,54
667- Fonte: 31774 - CONVÊNIO/MINISTÉRIO DAS CIDADES/PRÓ-MUNldPlO-CEF-ASFALTO PROGRAMA -1
2471.99.99.04.00 - CONV/MINIST. QDADES - PRÓ-MUNICÍPIO - CEF- ASFALTO-PROGRAMA 2 R$ 77.389,68
668 - Fonte: 31807 - CONVÊNIO/MINISTÉRIO DAS aDADES/PRÓ-MUNICÍPIO - CEF - ASFALTO PROGRAMA - 2

Soma

publicação, revogadas as disposições

outubro de dois mil e sete.

Art. 30 to entrara e

[LO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

.R$ 213.013,28

^ Jornal

UR1UARAMA ILUSTRADO
"iJezuIlu dias dei i«êa dc
Órgão Oficial do Município

Edição n° 1 Çj
Data, y 9 /f)

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - ipüPa - Pdraiiá pjLnnuÃÒln'
Fone 44 36521122-FAX 44 3652 2323 ' ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 118/2007

APOSENTA O SERVIDOR NELSON BEZERRA BENTO E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no art. 40, § 1°, inciso I, da Constituição Federal; Art. 30, § 1® e § 6°, da Lei Municipal
n® 835/2006, e considerando:

- O Parecer Médico;
Parecer exarado pela Assessoria Jurídica do Município;

DECRETA;

Art. 1® - Fica aposentado por invalidez permanente, com
proventos integrais, a partir de 23/10/2007, o Senhor NELSON BEZERRA BENTO, brasileiro,
portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 1.388.201/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n®
200.023.789-49, Servidor Público Municipal, nomeada através da Portaria n° 347/1991, de
13/11/1991, para o cargo de Técnico Agrícola, lotado na Secretaria do Desenvolvimento
Econômico.

I - Considerando que o referido servidor encontra-se no nível VIII
da Tat>eia de Salários, com vencimento de R$ 983,62 (novecentos e oitenta e três reais e sessenta
e dois centavos), e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 24% (cinco por
cento), totaliza o vencimento em R$ 1219,68 (mil duzentos e dezenove reais e sessenta e oito
centavos), e que a média salarial resultou em valor maior que a última remuneração, portanto o
cálculo da aposentadoria por invalidez permanente se dará pelo valor da ultima remuneração de
R$ 1219,68 (mil duzentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos), e considerando ainda que
a aposentadoria ser decorrente de moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável
conforme a Lei n® 83S/2006.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

FuÈ>licado(a} no Jornal

ÓfQ^o Oficiai do Município

Edição ii"

Data,

a FUi*-c.

MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
estado do PARANÁ

PPPIIBLICA^O POR incorreção
pp^pETO MO 118/2007

aposenta oservidor NELSON BEZERRA BENTO EDÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

rácmo MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de

n® 835/2006, e considerando:

: ?aSrexS?íela Assessoria Jurídica do Município:
DECRETA;

10 - Fica aposentado ^por^in.^^^
proventos integrais, a partir 23/10/2007 o ^ inscrito no CPF/MF sob n»
portador da Cédula de Identidade ^ no 1^ 347/^991^ de
f3/i~^^ lotado na Seaetaria do Desenvolv.n.ento
Econômico. ,

I - considerando que o referido

,a Xabeia de Saiérios, com vencimento de R. ^«3^62^ poredois centavos), eque juntamente "7_y^;^;°"duzent5 edezenove reais esessenta eoito
cento), totaliza ovençimerto em R$ ^2 ^ ^ remuneração, PO'̂ nto o
centavos), e que a media salarial ^®sultou remunerado de
cálculo da aposenudona por ^ oito «ntavos), e considerando ainda que

faí^XSa rd^renrdSa p^Sona, ou doença ,rave, contagiosa ou .ncuravei
conforme a Lei n® 835/2006.

Art. 20 -Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
tem efeito retroativo a23 de outubro de 2007.

Pu&íicacíoía) no Joi naí

Órgão Oíâcia) do ú^unicípio

Edição ^

Iporã-Pr, 24 de-eajO^e 2007.

TROVO HIDALGO
ito Municipal
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o Parscer Médico;

DECRETA*""' f"'" *«*'•«>'1» JwiaBa Otr Município;
Nelso'/jE^HnA'l^?ô' p3rtíJ°dá1íy!S'fl'J H'",yT-=rP'"" »S««wIrnen» no CPF/MF soB n» 2M023 7eW9 SaS^lt ?? '""'í""® "a '=6 1.35a 201ÍS3fVPR, «
1991, a. 13/11/1981, p=fío « ^ITwaOo ,lr..ésrf. PwUfl. ^ S47/
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Ip^-Pf, U c3e oiHubio do2«? wWéno, e»te 0«cr«o lem aíaito p^wanvo o 23 de outubnj de 2007.
CASSIO MUflItO TROVO HIDALOO
Praleite MirnàsipAl

no Jornal
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Edição n°_ ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 119/2007

REVERSÃO - RETORNA AO SERVIÇO A SERVIDORA ANA
BARBOSA GOMES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito (Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que liie são conferidas por Lei, e em especial o
disposto na Lei Municipal n® 233/1993, artigo 54, § 2°, e considerando;

- O Parecer i^édico;
- Parecer exarado pelo FAPESPl (Fundo de Aposentadoria e

Pensão dos Funcionários Públicos de Iporã);

DECRETA;

Art. • Fica estabelecido que a Senhora ANA BARBOSA
GOMES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 2.159.200/SSP/PR, e inscrita no
CPF/i^F sob no 172.037.409-00, Servidora Público i^gnidpal, nomeada através da Portaria n®
552/1991, de 13/12/1991, para o cargo de Zeladora, retorna a seu trabalho a partir do dia
01/11/2007, conforme parece médico.

Iporã-Pr, ^

Pubíicado(a) no Jornal

íiüstr

órgão Oficíi.i cio ?.'lLinicípio

Edição ^

OPU

[LO TROVO HIDALGO

'Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



• prefeitura municipal de iporá

^ ^ . P«*o F^."« ^
. Parecer ôíarníO rAPcSn *rvww ^ ^ A»Idenfr

SÈ.oâl"L»oS?Í<»

Fublicado(a) no Jornal

UMUARAEm fLUsTEABO
Órgão Oficial do r.lunicípio

Edição n° ^ j
Data,



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUPLICADO POR INCORREÇÃO

DECRETO NO 119/2007

REVERSÃO - RETORNA AO SERVIÇO A SERVIDORA ANA
BARBOSA GOMES E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeítx) Municipal de
Iporã - Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto na Lei Municipal n» 233/1993, artigo 54, § 2®, e considerando;

- O Parecer Médico;
Parecer exarado pelo FAPESPI (Fundo de Aposentadoria e
Pensão dos Funcionários Públicos de Iporã);

DECRETA;

Art 1° - Fica estabelecido que a Senhora ANA BARBOSA
GOMES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 2.159.200/SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 007.615.779-20, Servidora Público Municipal, nomeada através da Portaria n"
552/1991, de 13/12/1991, para o cargo de Zeladora, retorna a seu trabalho a partir do dia
01/11/2007, conforme parece médico.

Iporã-Pr, 26 e 2007.

IRILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Fubíscadoía) no Jornal

órgão Ofici

Edição n°_

Data, , /.^

cio r.íUnlcipio

il /<L I

C\0HAR\0

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 120/2f>»7

APOSENTA O SERVIDOR LEONI FERRARI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal
de Iporã - Estado doParaná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial o
disposto no art. 40, § 1°, inciso III, (b), da Constituição Federal e Art. 32, § 1», inciso III, da Lei
Municipal n® 835/2005, e considerando:

Parecerexarado peia Assessoria Profissional do Município;
Certidão de Tempo de Serviço.

DECRETA;

Art. 1® • Fica aposentado, a pedido, voluntariamente por idade
com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, a partir de 26 de outubro de 2007, o
Senhor LEONI FERRARI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob n°
807.271/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 116.828.849-53, residente e domiciliado nesta
cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, Funcionário Público Municipal, ocupante do cargo
de FISCAL LANÇADOR, lotado na Secretaria de Finanças.

I - Considerando que o referido servidor encontra-se no nível XV
da Tabela de Salários, com vencimento de R$ 1.140,55 (mil cento e quarenta reais e cinqüenta e
cinco centavos), e que juntamente com o adicional de tempo de serviço de 30% (trinta por cento),
que totaliza no vencimento de 1.482,71 (mil quatrocentos e oitenta e dois e setenta e um centavos),
e que a média salarial resultou em valor menor que a última remuneração, portanto o cálculo da
aposentadoria por Idade se dará pelo ultimo salário com 41,62% (quarenta e um virgula sessenta e
dois porcento) o qual resulta no valor de R$617,10 (seiscentos e dezessete reais e dez centavos).

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

FuhIicado(3) no Jornal

Scí ai

Órgão Qííc-Iíãí do Município

Edição n°

mcrõtjÁRiqP

Iporã-Pr, 26 de outubr<

MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - IporS - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 121/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE DETERMI
NA E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente llie conferidas em especial pelo que autoriza a Lei Municipal n» 895/2007
de 30/10/2007, publicada no órgão oficial do Município "Jornal Umuarama Ilustrado" Edição de 31/10/2007, sob n^
8.133 resolve:

DECRETAR:

Art. l» - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do Município,
um Crédito Adicionai Suplementar no valorde R$ 32.040,00 (trinta e dois mil e quarenta reais) destinadoa atender
insuficiências de dotações que seguem especificadas:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123650015.2.041000 - ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DECONSUMO R$ 11.000,00
107 - Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados

09. SECRETARIA DO TW«ALHO EASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - FUNDO MUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-"DDCAS"
082440011.2.026000 • ATENDIMENTO ÀCRIANÇA EADOLESCENTE
3.3.90.32.00.0000 - MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 14.000,00
268 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) - Exercido
082430008.2.153000 - PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICOS VARIÁVEL/AÇÕES SCOO EDUCATIVAS
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 1.840,00
5092 - Fonte: 31825 - FMAS Agente Jovem Ações Educacionais

^ 082430008.2.149000 - PISO SOCIAL ESPECIAL/MÉDIA COMPl£XIDADE/PEn JORNADA SUPLEMENTAR
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.200,00
5093 - Fonte: 31824 - FMAS - PEH Jornada Ampliada

SOMA R$ 32.040,00

Art. 2° - O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que determina o
ArtigoPrimeirodeste Decreto, decorrerá do cancelamento total e/ou parcialdas dotações a seguir demonstradas:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
04.01-DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123670009.2.020000 - ENSINO A EXCEPQONAIS/APAE
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00
112 • Fonte: 01104 • 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCHROS - PESSOA FÍSICA R$ 3.000,00
113 - Fonte: 01104 • 25% Sobre Demais Impostos Vinculados
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 5.000,00
114 - Fonte: 01104 - 25% Sobre Demais Impostos Vinculados

07.SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS - b) - DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520017.2.042000 - MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBÜCAS/PRAÇAS/PARQUES/JARDINS
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.000,00
206 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

1
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09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - FUNDO MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
082430008.2.149000 - PISO SOQAL ESPECIAL/MÉDIA COMPLEXIDADE/PETI JORNADA AMPLIADA
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCHROS - PESSOA JURÍDICA R$ 5.200,00
4285 - Fonte: 31824 - FMAS - PETI Jornada Ampliada.

082430008.2.153000 - PISO SOCIAL BÁSICO/PISO BÁSICOS VARIÁVEL/AÇÕES SÓaO EDUCATIVAS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.840,00
4291 - Fonte: 31825 - FMAS - Agente Jovem Ações Educativas 2007

09.05 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E ASSISTÊNCIA SOCIAL d) - DIVISÃO DE
EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
041220012.2.032000 - REDIRECIONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 3,000,00
287 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) - Exercício

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 • ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/ PUBLICAÇÕES DE ATOS
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA R$ 8.000,00
297 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) - Exercício

SOM A R$ 32.040,00

as disposições em contrário

ano de dois mil e sete.

Art 3^ • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas

'ãraná, aos 31 dias do mês de outubro do

MURILO TROVO HIDALGO

MUNiaPAL

FuhUcsidoia) no Jornal

{iii;yAaí::A
Órgão Of:c!al do Município

Edição n°

Data. / JJ I Jkõl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 122/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE DETERMINA
E DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILLO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas por Lei e em especial pelo que
autoriza a Lei Munidpal n° 894/2007 de 30/10/2007, publicada no Órgão Oficial do Município "Jornal
Umuarama Ilustrado" Edição do Dia 31/10/2007, sob no 8.133, resolve:

DECRETAR:

Art 1» - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
Munidpio um Crédito Adidonal Espedal no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado a ocorrer
despesas com a realizado de festividades no Munidpio, na conformidade como que segue:

02. PODER EXECUTIVO

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
046950014.2.099000 - FESTAS dVICAS E POPUU^RES
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$ 7.000,00

5128 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo
3.3.90.36.00.0000 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 5.000,00

5129 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo
3.3.90.39.00.0000 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 8.000,00

5130 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo

SOMA R$ 20.000,00

^ Art 20-0 recurso para compensação do encargo gerado pelo que autoriza
o Artigo Primeiro deste Deaeto, decorrerá do cancelamento total e/ou pardal das dotações da despesa que
seguem abaixo demonstradas:

02. EXECUTIVO MUNICIPAL

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.003000 - DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
3.3.90.14.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$ 3.000,00
15 • Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres)- Exerddo
3.3.90.33.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$ 2.000,00
18 - Fonte: 01000 - Recursos Ondinários (Livres) - Exerddo
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 4.550,00
19 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 • ADMINISTRAÇÃO GERAL
0412200005.2.010000 - ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 2.000,00
28 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exerddo
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 8.450,00
29 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

SOMA R$ 20.000,00

1
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ART. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as dísposi^s em contrário.

do ano de dois mil e sete.
Paço Municip rã, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro

TROVO HIDALGO

mCIPAL

Fublicado(a) no Jornal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 123/2QQ7

ABRE CRÉDrrO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE DETERMINA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso das atribuições legalmente lhe conferidas por lei, em especial ao que autoriza a Lei Municipal n°
896/2007 de 30/10/2007, publicada no órgão oficial do Município, "Jornal Umuarama Ilustrado" Edição do dia
31/10/2007 sob no 8.113, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do Exercício,
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender despesas que abaixo
discrimina:

10. SECRETARIA DE RNANÇAS
10.01 - ADMINISmÇÃO GERAL
041290003.2.160000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR DAÇÃO EM PAGAMENTO DA DÍVIDA ATIVA
4.5.90.61.00.0000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS R$ 100.000,00

5131 l=onte: 01000- RecursosOrdinários (livres) Exercício
4.5.90.61.03.0000 - TERRENOS

SOMA R$ 100.000,00

Art. 2° - O recurso par? f^zer fece ao encargo gerado pelo que determina o
Artigo 1° deste Decreto, decorrerá do Excesso de arrecadação da Receita Orçamentáriacomo segue demonstrada:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1112.02.01.00.00 • IPTU DO EXERCÍaO R$ 10.000,00
001 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
1113.05.01.00.00 - ISS - DO EXERCÍaO R$ 2.000,00
007 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) - Exercício
1122.12.00.00.00- EMOLUMENTOS E CUSTAS PROCESSUAIS E ADMINISTRATIVAS R$ 3.000,00
024 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) • Exercício
1122.90.00.00.00 - TAXA DE UMPEZA PÚBUCA R$ 7.000,00
026 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) • Exercício
1911.38.01.00.00 - MULTA EJUROS DE MORA DO IPTU DO EXERCÍaO R$ 3.000,00
104 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício
1913.13.06.00.00 - MULTA EJUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ISS DE OUTROS EXHldaOS R$ 1.500,00
116 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) - Exercício
1918.99.00.00.00 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA R$ 1.500,00
652 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) • Exercício
1931.11.00.00.00 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
URBANA-IPTU R$ 30.000,00
122 • Fonte: 01000 • Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
1931.99.01,01.06 - RECEITAS DA DÍVIDA ATIVA DE OLTTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL DE OUTROS
EXERCÍaOS ANTERIORES R$ 42.000,00
530 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOM A R$ 100.000,00

Publicadoía) no Jornaí

Órgão Oficiai do «Viunjcípio

Edição n° Á-^7
Data, tJÂ

RIO

no.

Art 30 • Este Decreto entr^á^sn^ vigor na data de sua publicação, revogadas

Paço Municipal de^ Paraná, aos 31 dias do mês de outubro do

CASSIO MURILO

PREFEITO

HIDALGO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PABA«A

ABRe"b°ÉDItÒ^"c%N«. ESPICIAl NO VAlOft OUE DETÍBMINA EPA OUTRAS PBOVyEwyS ,
CASSO MUULO TTOVO HlO*iCiO, do ipvà. EtíftdD ^
riM M evJe^ jor ta. gud^I «o que dü»*«» a L«6>^ cki «JorrMüUnaMnma ilusnse' Eriçto ilo «to 31/1V20C7 •Ob n* í.ttS, nscM
An F«* peto »re»»ot« Oeapto, tóerte «o Orçam»ol& 0«1 dc exstfcao, um Cf*» Adk»r^ E»p«Otl
ne v»l6r 40 fIS 1000)0,00 Ccvm mi r«9M), dMünMo • 4l«nd«r «ue atiAbodOervm^
AO. SECRETARIA OE |INAN£Ad
MiVM«ê2'!í»M^A0U°3^ OriMÚV&S POB OAÇiO EM PASAMENTO OA OiVlOAWIVA
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An°í-^ Vea^ lu« l»»» •«»»» ^ »"di>ij» D»mB. dxonw*
M Eicoui it ai ÍUe«M OreanUfOín» mç »m <teinoft«»»a«:
EUCESSO DE ARflECWACAO OAHECElW ORÇAMENTARIA
lOOtlMOO.OOOQ • BECEITMCORBENTES „
1112 02 01 OOOO - IPTU 00 exercício. - - ••» '0.0»,M

« ».««.«

??Jj^ '̂,S'<«%°^ÊM'ãía'ffE'N?érÉ"^T^Í^«§3«S6AOM«l»T -...-« 3.0«,«
•ci?4 • fenw. 01000- Récurtc* Or^âíWjLftrçaJ • tuitícàú -jnhn,^1122ÔOOOOOCO. TAXA0€LtMPEZAftJ8LICA -« 7«l0.«

- _» »««.«

«.3~.«

f/3,' f? oJÍÒ??: glS?T'A°Dl"IvÍ'D'5;ÃT?iilE"íiS?09TOS SOBBE BBOPBIEDAOE PB60IAL E
TEIIRIIOWAL URBANA-IPTU RJ 30 000,00
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ExeRCKiOSANTEBlOBES , "» «J.Oeo.»
530 - F«rM OlOOO - RaonM 0rt.iw«» (U"«« • E.»<cli»
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 124/2Q07

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições iegalmente he conferidas, em especial pelo que
autoriza a Lei Municipal n® 858/2007 de 06.06.2007, publicada no Órgão Oficial do Município "Jornal
Umuarama Ilustrado" Edição de n® 8014 de 06.06.2007, resolve;

DECRETAR:

Art.1®) Fica pelo presente Decreto, aberto ao orçamento do
exercício financeiro, um crédito adicional especial no valor de R$: 21.069,34 ( Vinte e um mil sessenta
e nove reais e trinta e quatro centavos), destinado a atender despesas com a reforma da cancha poli -
esportiva do CSU, e aquisição de diversos equipamentos de conformidade com o que segue:

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.03. FUNDO CRIANÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430011.2.026000 - FDO CRIANÇA EADOLESC./ATEND. ÀCÇA E DOLESC.
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MAT.PERMANENTE R$: 7.635,00
5132 Fonte: 31833 - Fia/Iasp/Programas Assistenciais

082440011.3.155000 • REFORMA CANCHA POLI - CS.U
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES R$: 13.434,34
5133 .Fonte: 31833 - Fia/Iasp/ Programas Assistenciais

SOMA R$: 21,069,34

Art 2°) O recurso para compensação do encargo gerado pelo que
autoríaa o artigo primeiro deste Decreto, decorrerá do excesso de arrecadação da receita de
conformidade com o que abaixo se demonstra;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
1.000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1.762.00.00.00.00 - TRANSF. DE CONV.DOS ESTADOS E DO DIST.
FEDERAL E SUAS ENTIDADES

1.762.99.06.00.00 CONV/FIA/IASP- PROG. ASSISTENCIAIS R$: 21.069,34
582 Fonte: 31833 Fia/Iasp/Programas Assistenciais

Art 30) Este deaeto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em conttmiQ.

de dois mil e sete.
jfipal, aos cinco dias do mês novembro

MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

F^l>Iicaieío(a) no Jornal

órgão Oficial do l^lunicíplo

Edição

Data,

'Amo

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
68TADO DO PARANÁ
OECAETO N* 184/2007
ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VAJ.OR QUE ESPECIFICA Ç DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
C^^iO MURILO TROVO MiOALOO. »rtleJO Mgcxdpal00 IporA. Esiado do P*tíin*. itténOe daa ôlnbulQ^
lofrwit* Iw cenUrWa». «m Mp»cUü uotoqn»éiflonx» a Lei M^roe^ rt* eSft^TCCT de W.M 20D7. puWctd»
m ÓrgJh» 0^«l 4o lAncbki 'Jam»] OffuArwu Uu«ir«âc' Ed<io 4t n* SOU d« 00 09 2007, f»«oN«;
DECRETAR
Jtftin Ffcap«le p^wvnlaOac^w «o 4» ex*#etele IlAánMire, um ctidie adKvn*! wptriM
ra> V3^ d» nS 21069^ { Vi^<« *umfé • nov» r«ai8 • anta e QU«t» cviIrvm}. • •MAir
deassMC com * r«loim4 c»nchA p«li • «iporlMa do CSU, e «qwia^«o 09 dMano* tf*
«cmomadcdc G«m o qu« mm
W. SECRETARIA 3o TRASALHO S ASSISTÊMtA SOCIAL
09.03. FUNDO CRIANCA E ADOLESCCNTE "DOCAS*
068430011.2 02«000 - I DO CRIANCA E ADOC£$CyATEM). A CÇAE OOLESC.

0000 - EOUlPAUENtoiE MAT.PERMA^«MTE ftl 7j»aiM
«tSd FofiM' 31639 > Ft^/lMofPivgtftmM A«atVer«iaii

" " FOBUA Cjoas44oon d i&sooo • fiefor CANCHA POU - C S U
4.4.«>.S1.00 000Q - OBRAS CIN$TALAÇ6SS.
6133 3lâ33 • Preorvnai A«&iftlane«i»

SOMA.

RS: 11434,94

Rt; 21.099,94
Art 2^ O r«ew«o p«tA cOTnvartftaeke do «rcAf^o gwAdo p«t4 qm «ulortza o «nlM prtmMe d«t» DkivIp.
tfMonvA tf»«seM»e d« >n»c>Otçloda ftcs^ia oe corrfamãdade cem o qiM*bêlie «• demenâbi:
EXCESSO OE ARRECADMÃO
IJM.OO.OO.OOOO < T\(ÍCZnA% COERENTES
1.762.00.00,00.00 • TftANSP. DE CONV.OOS E6TAD0S E OO OlST,
FEO£RAL E SUAS ENTIDADES
1,762,»®.06,00,00 CONV/FIMASP. PnOO ASSISTENCIAJS R$ 21.099.34
na , Fentêr31933Fla/ffttf/PrsgrêmA» AM»fi«v:lâtt
An, 3") Estd dMr»ie «nirari «m vt^or ns d«l0 d««... . , — «uâ publicação, revosstfa* M dttmk^dai om eoAVéilo.

á» PrefaKurA Munkelp»4, mi cincodiu do mia novembro d» dclt irti « tete.
CÂ^IO MURILO TROVOHIDALOO
ProWto Uunielpfti

Fut>Íicado(a) no Jornal
r.rn^RADQ

Órgão OficIcS do ^.iunícipío j

ir2áS=3^



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 125/2007

Suplementa verbas do orçamento no valor que específica e
dá outras providências:

CASSIO MURILO TROVO HZDALGO, Prefeito l^unídpal de
Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n® 834/2005 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no Órgão Oficial do
Munidpio, Edição de n® 7882, resolve:

DECRETAR;

Art. 1® ) Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral
um crédito adicional suplementar no valor de R$: 39.500,00 (TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTOS
REAIS ) destinado a atender insuficiência de dotação da despesa fixada na conformidade com o que
segue;

04. SECETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.065000 - "mANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.0000 - MA71RIAL DE CONSUMO

75 Fonte: 31107 Salário Educação - exercício Corrente
R$: 39.500,00

Art. 2® ) O recurso para fazer face ao encargo gerado pelo que
determina o artigo primeiro deste decreto, decorrera do excesso de arrecadação da receita prevista
para o exercício a ocorrer nas rubricas a seguir especificadas;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA
1000.00.00.00.00- RECEITAS CORRENTES
1325.01.05.03.00- RECEITAS DE REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁ

RIOS DE REC. VINCULADOS MDE OUTRAS. VINC.
1325.01.05.03.03 RENDTO SALARIO ESCOLAR
165 Fonte: 31107 Salário Educação- Exercício corrente

1721.35.00.00.00 TKANSF.FDO NAC.DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
172135.01.00.00 TRASNF.SALÁRIO EDUCAÇÃO
85 Fonte; 31107 Salário Educação- ExerdcioCorrente

R$: 780,00

R$: 38.720,00

SOMA R$; 39.500,00

Art. 3° ) Este deaeto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

novembro de dias mil e sete.
Munidpai, aos dnco dias do mês de

. 5
i-uhIicí7(3o(a) no Jormsí ;
H'3» ff p. r: r* í 5n f;-. - ..-J-í-m- ;

Órgão OTiciai üo íiltiriicipio

Edição n°.

Data, y7/í ,^7

O TROVO HIDALGO

Municipal

'FUUa£itíi.9IV

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
eSTAtXJ Oo PARANÁ
OeCBETO K* ^011007
SitflemfrAta wrt»» «o ercam«r«3 no valof qu« »sp«cihco • d« euvM prevtd«nei4« ^
C^SiO MUftUO TROVOHU^AIQO. Pr»fMo Mut^ipal d* Lpcfi. óo Pu»f>à. iMrtdo ÓU tlmiçM»
(Mjalmvnte lh« c»At«rKla c wn «o «uterua » l« Uunic^ n* «34/2006 M 24/12/3006 (Ul do
Orçanwito) oifcNcaÃ* rc Or9&o Of<c«Al do Murudpio. CdiçAo tf* rfi 7862.tetoK^
OrCRETAfl, - .
An 1* ) Fjca P«tò (xetenie (Mcreio, aborto atf orearn«nla Mfal um adcn^val «telamenint no vuer M
fH. 30.&00.00 (TRIKTA E NOV€ Milt QUINHENTOS R£m3 ) dMlinado 4 al«n4«r wyt\ÚGiMt tf«Mffta
da dasDMa liiada na cortiormidado «oni e «ua i«{M.
U. SÊCÊTARIA EDUCtóAO CUlTUflA E DESPORTO
04 01 - OEPA/)rAM£NTO DE ENSJNO - OlVI&Ao D€ ENSINO
12«tOOl3 2 OaSOOO - TRANSPORTE ESCOLAR
3 5 » 30 00 OOOO - MATERIAL DE CONSUMO W- 3».600«
7S Fonl«- dtiOT â«lár«o £4ucaçâa - oiticSc» CoAcnta
AA2*i Ó fva.no pwa bce aa tfaaáfc» pab 9u*0Mmm o artgs pmiw» tfMl» iJia n6'>. iwumipi
do aic«esod« arr«e4«»ck3 da i«e«(U pr«v«i4 pan o euiddO a ocDfrar Aa« iMcm • a*f»*'606>'
gXCESSO DE ARDECADAÇAO DA f^ÇCEITÀ
tOOQ00 OO.QO 00. RECEJTAS COORCNTeS
132S 01 05.03 00- RECEITAS DE nEUÜNERAÇÂO D€ 0EPÔ8ITO8 BANCA*
nios oe REC vinculados mde outras vinc ^ ^
i 325 01 06.05.03 ftENDTOSALARO ESCCLAR. » ?»0,00
ie& Fonift 31107 Salino Edueaçèo • Esafcteto eenvnio _
7̂21 &5 00 00 00 TRANSA FDONAC DESENVOLVIMENTO OA EOUCAÇAO

17213S 01CC 00 TflAâNF.SALARtO EOUC^AO - «$: ».7».»
65 PoDe 31107 Saiftre Educaoáo - ExafcKio CortanU

SOMA ftt 39 500.00 ..
' Ari 3*) Est«deeralo anira/ã amviçotn« dalada ava put>Nc«çto. fevofladoi •• dttpo<<ço« am«eA96no.

Edihâo da Ptelaktura Muntcipa], aoi oirKo din de rnèa da novefnlvBds diaa ml o aeto.
CASSIO MURILO TROVO MbALGO

Public3do(a) no Jornal

lUmFL
Orcjão OficiEl Ço ^"unicípío
Eciiçso n° ^ -l3^
Data-Y^ [



(SlPREFElTURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 126/2007

HOMOLOCA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 1)0 PROCESSO
LICITArÒlUO N" 029/2007, TIPO lOMADA DE PREÇO N°
001/2Ü07-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporà. Estado do Paraná, no liso das atribuições que lhe süo conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. r - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Hspccial de Licitação, nomeado pela Portaria n° 206/2007, dc 28 de Agosto de 2007, do
Processo Licitatório n" 029/2007. na modalidade Tomada de Preço n" 001/2007-PMI. que
trata da contratação de empresa para execução do Projeto que prevê a reforma e ampliação do
Hospital Municipal Cyro Silveira, no Município de Iporã-PR em cumprimento ao convênio
SKSA 010/2007, conforme cspccitlcações do edital, projeto arquitetônico, memorial
descritivo, planilhas de serviços e cronograma tisico-fmunceiro.

Art. 2" ~ Fica adjudicado em favor da empresa C.R. MARTINEZ &
CIA. LTDA, declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal. 05 de Novembro de 2007.

>ovo Hiclalgo
rSfeito Municipal

FubSicado(a) no Jornal

Órgão Oficial do {V'unicípio

ccJlçâo ^ ^

Data, O ^ i / ^ íO-^

o FuuaguÂRio

Paço Miitiicipal —Rua Pedro Álvnres Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 127/20Q7

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO_ MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito l^unicipai de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições liie conferidas por Lei, em especial aoque lhe confere
o artigo 4® II e IV da Lei Municipal n» 834/2006 de 24/12/2006 de 24.12.2006 (Lei do Orçamento),
publicada no Órgão Oficiai do Munidpio, Edição de n» 7882, resolve;

DECRETAR;

Art. 1°) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamento do
município, um crédito adicional suplementar no valor de R$; 5.000,00 ( Cinco mil reais ) destinado a
atender as despesas que seguem abaixo especificadas;

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 FUNDO i^UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.32.00.0000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$: 5.000,00
268 Fonte; 01000 Recursos Ordinários (livres)exercício

Art 2®) Os recursos para atenderem aos encargos gerados pelo
que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos pardais das dotações
seguintes;

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440011.2.026000 - ATENDIMENTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV TERCEIROS P - JURÍDICA
270 í=onte; 01000 Recursos Ordinários (livres)exercício

R$: 5.000,00

Art 3°) Este decreto entrará em N^or na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

novembro de dois mil e sete.

lUjilí.0 TROVO HIDALGO
'prefeito Municipal

^efeitura Munidpal, aos oito dias do mês de

futtlicado(a) no Jornal

1!MUARAKÂ ÍLU3TRAS0
Órgão Ofícisl do A'Tunicipio

Edição n°
//Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000- Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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Edição n° ///O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 128/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 037/2007, MODALIDADE CONVITE N"
ni4/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO IIIDALGO. Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são confcridas por Lei:

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
PcnnaiKMKe de Licitação, nomeado pela Portaria n° 212/2007, de 31 de agosto de 2007. do
Proccs.so Licitatório ii" Ü37/2007. na modalidade Convite n" 014/2007. que trata da Contratação
de Empresapara a execução de Serviços de Construção e instalação de 20 (vinte) unidadesde
Abrigos para Ponto de Ônibus, com utilização total de materiais da prefeitura Municipal de
Iporã (Tubos FG 2" Pré-pintado Cor Cinza(p/ bancos); Tubos LQ lO],6mnLv2,OOm (p/
estrutura principal); Perfil U 2" e Tubos LQ I" (p/ cobertura); Telhas em Aço Galvanizada
0,Smm), de conformidade com Projeto e Memorial Descritivo", e de acordo com as
especificações do objeto de que trata o edita! citado no preâmbulo e seu unexo I.

Art. 2® - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: C.R. MARTINEZ
& CIA. LTDA. Declarada vencedora do certame iicitatório.

Art. 3° - Bste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipak

CASSlO LO TROVO IIIDALC

feito Municipal

Publicado(a) no Jornal

—

Órgão Oficia! do Município

Edição n°

o PUNCIOKiílilQ

Paço Munictpíil - Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - CEP 87550-000 - Ipoiê (PR)
fone: (44) 3&52-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADO00PARANÁ

DECRETOiV129/2007

HOMOLOGAOJULGAMENTOPROFERIDOPELA

COMISSÃO.VIIJINICIPALDELICITAÇÃOIVMODADIDADE
PREGÃOPRESENCIAL,DOPROCESSOLICITATÓRIO
040/2007,"l'li'0PREGÃOPRESENCIALN"014/2007.PiVII,E
DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIOMURILOTROVOHIDALGO,PrefeitoMunicipaldeIporà.
EstadodoParaná,nousodasatribuiçõesquelliesüoconferidasporLei;

DECRETA:

Art.1°-FicaliomoloiiacioojulgamentoproferidopelaComissãoMunicipalde
Licitação,nomeadapelaPortarian"131/2007de18deMaiode2007.doProcessoLicitatório
040/2007.namodalidadePregãoPrescncial014/2007-PMl.cujoobjetotratadacontrataçãodo
pessoajurídica,reguiannenteconstituídacomosociedadedeadvogados,nafonnadaLein°
8.W6/94e.devidamente,registradanaOrdemdosAdvogadosdoBrasil,paraprestaçãodeserviços
jurídicostécnicosespecializadosdeassessoriavisandoàrevisãodaestimativapopulacional
publicadapeloIBGEe.conseqüente,suspensãodoredutorfinanceiroaplicadonoFundode
Participaçãodo.MunicípiodeIporà.EstadodoParaná,adjudicadoàempresa;HENRÍCHS&
HENRICHSADVOGADOSASSOCIADOS.

Art.2°-HstcDecretoentracmvigornadatadesuapublicação.

CASSIÜ

açoMunicipal.08deNovembrode2007.

TROVOHIDALGO

itoMunicipal

Fublicaeio(a)noJornal

ÜMUAPtí"••'•"mMO
órgãoOfí^^:,iicípio

Ediçãon°

Data^///p

oH}'

PaçoMunicipal-RuaPedroÁlvaresCabral,2,677-CEP87550-000-Iporã/PR.
Fone:(44)365M122-Fax;(44)3552-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

T)F.rRF.TO N° 130/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 038/2007, MODALIDADE CONVITE N"
015/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estadodo Paraná, no uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 212/2007, de 31 de agosto de 2007, do
Processo Licitatório n° 038/2007, na modalidade Convite n° 015/2007, que trata da Contratação
de Empresa para fornecimento de Aparelhos e Utensílios, Materiais Elétricos e Eletrônicos
Para Manutenção das Instalações e Edificações e Serviços de Instalação, Contemplando todas
as Secretarias desta Municipalidade, e de acordo com as especificações do objeto de que trata o
edital citado no preâmbuloe seu anexo 1.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: PRO
AGRÍCOLA IPORÃ LTDA. Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço M

/RILO TROVO HIDALQO^
{^refeito Municipal f^blicado(a) no Jornal

URIUARAPÍA ILUSTRADO
Órgão OfícijJ do Município

Edição n" ^
Data

o FUNC! •IO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporâ (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

nr.rRETO N° 131/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 039/2007, MODALIDADE CONVITE N"
016/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA;

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 212/2007, de 31 de agosto de 2007, do
Processo Licitatório n° 039/2007, na modalidade Convite n° 016/2007, que trata da Contratação
de Empresa Prestadora de Serviços para a Execução de Serviços de Escavação, Carga e
Transporte de Cascalho da Jazida Localizada na Estrada da Balsa, Distrito de I^ova Santa
Helena, Município de Iporã-PR com Destino Para Estrada Clark, Distrito de Nova Santa
Helena e Deposito Na Sede do Município de Iporã-PR, de acordo com as especificações do
objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo 1.

Art. 2" - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: SOTRAM
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço MujHÍÍpal

CASSIO

bro de 2.007.

TROVO HIDALG'

UMUARI-MA f•€feito Municipal

Órgão Oficial do . :u.,icípio

Edição n".

^ ^ ^ I í?

o FUftCnN/ifUO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabra!, 2.677 - CEP 87560-000 - ípora (PR)
Fone: (44) 3652-U22 - Fax: {441 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 133/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, estado do Paraná, usando das atribuições legalmente ihe conferidas e em especial pelo que
autoriza a LEI Municipal n® 897/2007 de 17.11.2007, publicada no Órgão Oficial do Município, Jornal
Umuarama Ilustrado Edição de n® 8145 do dia 17.11, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do
Município, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 207.310,00 (duzentos e sete mil, trezentos
e dez reais) destinando a atender insuficiências de dotàções da despesa que abaixo seguem
demonstradas:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.117000 - ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA - FUNDEB 40%
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL QVIL
87 - Fonte: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE

123610013.2.119000 - EDUCAÇAO ESPECIAL A RFTARDATARIO FUNDEB 40%
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
90 - Fonte: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE

123610013.2.122000 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEB 40%

3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL.

95 - Fonte: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% - EXERCÍaO CORRENTE

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90,11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL

142 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U,B.S,
3.1,90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
165 - Fonte: 01303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

.R$ 28.127,31

.R$ 3,467,50

.R$ 13.715,19

.R$ 95.900,00

.R$ 66.100,00

SOMA R$ 207.310,00

Art. 2® - Os recursos para atendimento do encargo gerado pelo que
dispõe o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerão do CANCEiJ\MENTO total e/ou parcial das dotações
da despesa que seguem abaixo demonstradas:

04. SECRETARIA DA EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO
04.01, DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013,2.121000 - ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEB 40%

3.1.90.09,00.0000 - SALÁRIO FAMÍUA
93 - Fonte: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE

.R$ 4.500,00

123610013,2.122000 - TRANSPORTE ESCOLAR FUNDEB 40%
3.3.90.30,00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 25.810,00
96 - Fonte: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% - EXERCÍCIO CORRENTE
3.3.90.39,00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 15.000,00
97 - Fonte: 01102 - FUNDEF/FUNDEB 40% • EXERCÍCIO CORRENTE

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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»I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05,02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLÍNICOS/CIRÚRGICOS/ODONTOLÓGICOS
3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 66.100,00
144 • Fonte: 01303 - Saúde • Receitas Vinculadas (EC 29/00)
103030010.2.025000 • ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.1.90.11.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL QVIL R$ 95.900,00
3594 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 207.310,00

Art. 3°) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

novembro de dois mil e sete.

CÁSS

Edifício mês deffèi^

H»IUMLO TíMJVO HIDALGO
RréTe;ta>Tunicipal

rubiicado(a) n«Cf^nai

UMUARâMâ ilUSTRilBO
órgão Oficiai cJo i^unicípio

Edição n" 8- IH'1
Data, ^ h U I Jioo%

o FilNCIONÁfílO

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 134/2007

ABRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas e em especial pelo que
autoriza a LEI Municipal n® 898/2007 de 17.11.2007, publicada no Órgão Oficial do Município, Jornal
Umuarama Ilustrado Edição de no 8145 do dia 17.11.2007, resolve:

DECRETAR;

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício,
um Crédito Adicional Especial no vaior de R$ 100.500,00 (cem mil e quinhentos reais) destinado a atender
despesas com a recuperação de infra-estrutura da Praça Nações Unidas desta cidade, na conformidade com o que
segue discriminado:

07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - b) DIVISÃO DE TRANSPORTES, OBRAS ESERVIÇOS
154520017.3.167000 - REFORMA EADAPTAÇÃO DA PRAÇA NAÇÕES UNIDAS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 97.500,00
5123 - Fonte: 031838 - CONV/MINIST. TURISMO • PRAÇA NAÇÕES UNIDAS
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 3.000,00
5124 - Fonte; 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOM A RJ 100.500,00

Art. 2" - Os recursos para fazerem face ao encargo gerado pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerão, parte do excesso de arrecadação provocado pelo ingresso
na receita de recursos do convênio entabulado entre o Município e o Ministério do Turismo e parte pelo
cancelamentode dotação da despesa orçada para o exercício conformeabaixo se demonstra:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA
2000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES
2471.99.00.00.00 - OUTRAS TRANFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
2471.99.99.05.00 • CONV/MINIST.TURISMO • PRAÇA NAÇÕES UNIDAS R$ 97.500,00
669 - Fonte: 031838 - CONV/MINIST. TURISMO - PRAÇA NAÇÕES UNIDAS

CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES:
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01, ADMINISTRAÇÃO GERAL
288460003.0.002000 - SENTENÇAS JUDICIÁRIAS
3.3.90.91,00.0000 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 3.000,00
305 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exerddo

SOMA R$ 100.500,00

Art. 30)
publicação, revogadas as disposições em o

ireto^ntrará em vigor na data de sua

MunicipaL^s dezenove dias do mês de
novembro de dois mil e sete.

1URIL0 TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-00cr-' IPÜPÜ -
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3552 2323

futflicadoía) no Jornal

lUARâPM ILUSTRADO
Órgão Oficfâi do Município
Edição n" / j fí.
Data, J

•UNCIONÃRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÁ
ESTADO CM PARAN* ir-WK*
OCCRETO N* >34/2007
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''teieiií MuAiclpat

Orgao Oficial
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PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADODOPARANÁ

DECRETON"135/2007

HOMOLOGAOJULGAMEMOPROFERIDOPELA

COMISSÃOMUMCIPALDELICITAÇÃOP/MODADIDADE
PREGÃOPRESENCIAL,DOPROCESSOLICITATÓRIO
049/2007,IIPOPREGÃOPRESENCIALN"015/2007-PMI,E
DÁOLIRASPROVIDÊNCIAS.

CÁSSIOMURILOTROVOHIDALGO.PrefeitoiMunicipaldeIporã.
EstadodoParaná,nousodasatribuivòesquelhesi5oconferidaspotLei:

DECREIA:

.Ari.1"-FicaitomologadoojulgaiiieiitoproferidopelaComissão
MunicipaldeLicitação,nomeadapelaPonariaii"131/2007de18deMaiode2007.doProcesso
l-icitatório049/20Ü7.namüdaii<iadcPregãoPresencialn''015/2007-PMi.cujoobjetotratada
contrataçãodepessoajurídica,paraoFornecimentodeMateriaisdeLimpezadasInstalaçõesdas
CrecheseProdutosdeHigieni/:açaoPessoaldasCriançasAssistidasDiariamentePelasCreches
MunicipaisdeIporâ.adjudicadoàsempresas:J.M.ACRISTOVAM&CIA.LTDAeBOFI&BOFI
LTDA.

Art.2"-EsteDecretoentraemvigornadatadesuapublicação.

Paço.Viunicipal,23deNovembrode2007.

SSIOMURILO['kOVOHIDALGO

PrefeitoMunicipal
Pubisc£KJo(a)noJoríiíaJ

ÓrgãoOficialdoíl'3unlcípío

Ediçãon"15^
Data,.rLXI5ocv>

OF.

PaçoMunicipal-RuaPedroAlvaresCabral,2.577-CEP87560-000-Iporã/PR,
Fone:(44)3652-1122-Fax:(44)3652-2323



t>XTRATO 0£ COKTAATO
FUNOAMENTAC^O: PftOCESSO LiCirATÒAIO 8*
PAEQAO PREâCNCíAL M* tt/TOO?
Ba»* 1*^1 - Leia e MMa • lO SW2W2 • 0«ef«le Uuncçal 227/2006
OHJCto AoMtfio de um M«t0'Oi^ibu4 i*i9 4yn4«r>«Tro. pari p Iranapotla
EscolAr do Municip«3 d« Douradlna>Pn
ConrrA^Q ile Ccrr^a e Vanda n* 79^2007,
Data Ccrnusio 17/1d'2007.
CONTRATANTE;
fHele^tura Pi>hncç4l 4« CWf^AB^Pv. Mfn Md« i .fcwanidi &«al. 701. ^naerte «o

«ob o n* TeSOOlltMOM-M. wM a«» repreunBde p«>B Sertw Pr««eib
MwTitCttM ab^BQ autnade. «tn piam oxareiefo d* «n» mandaio a luncdee
CONinATAOA
MAàCM(BL^O CARROCERLAS£ ÒNtQUS LIDA lAK«e ne C lob o o'
0$ MO 00&cm-71, e»Ub«lacãja no 277 kn S86 • r.«K»v^. EawM do Paianã.
no vabt lote) da R$ 1?t 500,00 (oonto a svile e um mfl « i««a).
Pt&to d« vigé<XJa 12 f(íO£«)
Ad(wd>csca o Homo^s^Ado ern l&'Ta2007
Po^ Franciico Veta. vmi«e ncrva diu do T>è« de nov«nfo d« daü
rml « (2â/t1/2007)
jose CARLOS PGDnOSO

Municipal

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA
E»iaâe do Parana
AVISO D£ LICITAÇÃO
A Prvf^iura Murtcoa^da Eboarançs Nova. ftveveeda »eu ^wa) pf^goat^ (a), toma
cútbcD Qu« fte acha ab«íta no Mtor d« betecôés. a kcittcto ftbamc fa^adoftadfc:
PROCÇèSO N> 4«007
PRCOAO PRESENCIAL 1W007
0ESJE70. Adu«içio da peças a MfvtçQa da funttana • piriMB paia o« vattuto»
do DwariAmenlo da Educacào. do Município de Elpefança Nova. com Recurso
do PNATE ESTADUAL. CONVÊNIO 1220070107
ENTfteOA OOS ÊNVeLOPeS 6 INICIO DA SEÇAO DE LANCE í 'PROPOSTA
E DOCUMENTAÇ/KÓ*. h* 09SOftofu do dia 12'1Z'07, no D^enafnanio Ai1;t4>
r^ftVaiAV do Pa^o Uunic^l. ajiuãdo no Av. Jwrra<ial Sit^a8i^a. 400. cvtiro.
Eso«ranC4 Nova - PR
AQU]1»1CA0 DO £0IIA1 AjMSia com«ndo o ednal «ompíato poda't aer adqw-
ridn. |u(i:o do daparramenio sdmtnitiraitvQ. r>o «rtdarece adma
OEMAiS iNfORUAÇOLS Podet&o aaf oCddaa, no Oepariamanla Mmíntstraih^
ou peto (or«'tajL (44) 9040 - 116).
ESPERANÇA KOVÂ. 2W1f/07
ED30N JAOUES SANtOS • PreçoeUe

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
E»tAdu iJ» Pa^ana
T£f«Mü Ofi P.cSCiSAo
CONTRA (O U* 02&2004

furtinrt^eniâsio Co^ivfto OÍ&2004
COrjTflATANtE Mutvcipto de kara<ma. Estado do Parani, petaoajurld«a • da
diraiio put>bco inferiu, Inferna no CNPJ »o&o rt* 70.247^^/0001 >60, iWla Bto
re^roiontadA p^r aua Prafoiia Mu<u«l^l. Sra (aadal Fàifrta Prezti doa Sanioi.
bra»i»eira. casada, anente político, readanie a dcmlcUadO em noita cidade de
•»'aim«-pr, ensctilo rc sob n' U006&4Ô37. e ru C$rt sob n> 339 164 460-&3
CONTnATAOO HIDAOINOA POÇOS ARTESIANOS LTOA, nome lantasia
HiDnOi'^CÀ<V tnscnta m CNPJ wt> o n • 77 64t&76'OCOi-«t. com s«d* • Rodo-
vu 917. Km 102 ^'n - «acdd para Carr^e Mourie. Marv^, Eatatfo d« Parena.
neatealoropr«»or»iada pa(aSr.Jósi Qlroio. portadora doCPFubo n *1S8.4<S.109'
64 a RQ n« 976.61 &
CONSIDERANDO a solcta^ da «oscttfto airígtveí foto país «mpraea Hidr^ingA
P*D^k Ancwanoa LUa, em vtftude do nfte reoaaaa dos rtanat ^nanoein» f«fa
eonc)us4o da obra objetodo contrato 02V3Ó04. Ceoeldefv^o que e Mi/f>c>pc
r4o diso^e de recmoi finaixe^ot paia iJtat com a ednch»io da obra e que
ata o ptesani» rrwmnnio o Mtniaitrko rvfio repaaseu oa recunos Imanceiroa
(aitantea e emda o laiu de |a lerem aldo tettaa aa p/asiaçéea de cor^iaa pairtsl
Junto ao Uini8(drlo, reaolvenr
CLAUSULA PRIMEIRA. Pica rescindido o contrato 026/2004 na laae em flue'ae
enconirs a oDn para a quaJ damaa loia.' e plena qunaçio
Ai pafiea eieçem o POnOT desta CorrtArca pan diivW çu8*yue< diíMdaa onw
tiaa desie inswnariio e per ealarem de eiwdp mri a inaagn dasta ralnmaiia»
e metme ha lavrido am duas viaa da hoMal teor e torme
ka'eima>PR. 26 da Setembro de 2007.
PnCFElIURA MUNlCirAl. DE ICAH/klMA
Uaetel FíMma Prazrl üot Santos
Oontraianie
HIDROINOA POÇOSARTESIANOS ITQA
CorM"t'ado
Tatlomunhasi

íA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Eslndo do Pa'aft&
LFi N' 0252p*2007
SuUULA. Aulorue B Bberiura de CrMklo Adjclofial Es(ieciAJ por Esceaso de
Arr«âadnçÃo e dá ouiras prevbdène^aa
ACAMaAa municipal DE JCARAfMA, Sslado W Perani, APROVOU, e «u.
Prefoito Municfial do Icerairrva, aanciono a sadulnte Lei'
Art I* PcA e^eseontado âs{>oailevo k leJ do Plano ^unanuel - PPA t^. OW
SiX^S. «anoo am v«ta a reaizacte de irvesUneniM com reeuraea e/*uri}Ds do
Min»ftiet>Q da S4uja. ProMlo Ahvdada 1024 • SISTEMA OE A8A5T DE AOUA
POntA DO CEu - 36006 eeme »e^:
I - Inflamação de Artesiano Porta do C4u,
Art 2*. Ru acte«ceniado «eposlllvo ft Lei de Direirim OfçamantArlBt- LDO
n* ii&'200e, tendo em víeia a realizecto de Invaslimenlos cem reeiiraos oriun*
dos do MinjsioriD da Saúda. ProUrto Air^riade I02a • SISTEMA 0£ AdAST DE
AGUA PORTA DO CEU - 960CO como aeoue'
I - lrreiA'^iaçte de poço AretisAO Porta io C4v
An 3* Fica o Poder EaecuWo Muncipal atjsertndo • aMr no eerrenie aiwotce
ftnAncaJro. Credito Adicional Especial e«r Exeaaio de Arreeadaçèe em alè o
liTate dc RS- /S.MO.OO (seiantae cmco rm] e neveeanioa rea«)« rendoernvtsie
a Apllcnç&e doa racuraoe recebidea aem a raspecUva pteviBle da deaoaaa
oteameniána, conforma a sefluinte cdem claasnlcaidria:
06 OO - 0£PTO DE SAÚDE E 8£M E&TAR SOCIAL
06 01 - DIVtSAO 0€ SAUOE
10Sl2 000a.1.024 - SISTEMA DE ABAST DE AOUA PORTA DO CEU • 36000
FONTE 31 327. POCO ARTESIANO POfITA DO C6Ü • 36COO
4 4 00 Si - OBRAS E INSTALAÇÕES RS 75BOOOO
TOTAL
RS 7&900.00
Art. A*. Cerro recveo para eebenuta OoCredno auioraadepeb Aa ?•, o Podar
Exao^ da provãvei «aceaaode arreeedaçfeo da aeauMe toràt de
recurso do cofrenia esercioo hiumee^ro*
FWTE 3t 327- POCO ARTESIANO POflTA 00 CEU • MOOO
TOTAL OERAL DA F0NT6 RJ 75 jqO 00
Art. c* Eala Lei enUarft em vigor na data de aua pubt«ac&o
Itarafmn.pr.. 2^ d® Novombto de 2007.
ISAOEL FÁTIMA PREZZI DOS SANTOS
Preieila Municia]

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ralado Co Parsr.a
ILr COUPtEI^EííUH ^ 0254'200r
CE Cf» 11 2007
SÚMULA Alt<»/a pi4o salan^j doa mefi«frfea doConseiro Tutelar da Crlar^ e 00
AdoIflscsníÊ da lenraimn
ACAMAHA DO município OE ICARAlMA, ESTADO DO PARANÁ, uvirivNi. e «o
PtetQiia Munj&ipal, «anclono a seguinte le<
A/l !• o F.SO saluW dotnienero» do Conjeto Tirtrlv da Cnínç» • doAOo-
l«!Con:9 sassafi a u< d» RS 490.00 IquamcalUM « o-leMa raa»
Aft ? A« des{>au» provocada» em tfKorrtneu tfa ;>f«»«nl« Idl corfvAo por
coma dBdolac^ proprtA do ofçanwite vigeni»

T ^ í'? "'f" "• " P>»'Míto, com v<g»n»> • pa/H «
ííiií "i» íifcasofljPAÇO DA PBEFElIuaADO MUNICÍPIO 0£ ICAnAlMA. Ml 29Aaa domésd.
n»rerr«ro de 2007

JSAÜsl. FATlMA PflBZZl OOS SANTOS
P*ar«ii» Municiaai

uj. âLvAc wc ar\wui.

05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020010 ? C23000 • ATENDIMENTOS CLINiOOSiiOAURa^ODONTOLOQiCOS
3.3 90 36 00 0000 • OUTROS 5ERV. TERCEIROS P - fiSiCA r$; S40.0Q
50C6 Ponte 31314 PftOO SAUOE BUCAL

10303(010 2 02SCOO • ATFNDtUEVTQ NAS U B S
3.3 M 36 OO 0000 • OUTROS SEfiV. TERÇÔROS P - FíSJCA ri: ^6.666,«

6172 • Fon^e 1336 TAXA DE VIOILANCIA SANlTÃRlA
SOMA RI 19 196,00
AjI 2"} Os recuraea para ataridarem aos «ncergos garadM pelo que deiafmkia
fi artioo priinei<odesta decfeio. tíenaarfto dea ceneelamenKia pareia^a daa
dolai^aa aegumTas
OS.^ECRET&lA DE SAÚDE
0$^ fUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
1030200102 023000 • ATÊNOiMENTOâ CLINlCOa^CtRUf^OOONTOlOQICOS
3.3.90.3900 0000 • OUTROSSERV. TERCEIROS P - JURiDiCAr%: S<Q.OO
180 . Fome 313U PROQ SAUDE BUCAl
1030300t0.2.02&000 • ATENDIMENTO NAS U B.S
3 3 9026 00 0000 • OUTROS SERV. TERCEIROS P -- JUMOlCA 4: 16 BSS.OO
^74 . Fome 1306 TAXA OE VIGIcAnCIASANITÀAIA
SOMA R$ 19196.00
Ait. 3*) Este decelo entrara am na deta de «ua piAíieeçlD, revegade» aa
disfos.çAus errt conlrárlo.
Éditipo da Piare«hjra Mun«<pal.aoc vtrue a trèa dias de m4e de noverrtm) da doía
mi a s<)e
CASSO MURILO TROVO H DALGO
Pr«Peite MunciQal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EStAOO OO PARANÁ
ERRATA
No Jomdi U'Tva*a.tu Hv«rraoo. od«4o n* 6 t&6. do dia 29 de rcv^Tbro de 2007,
pàgma t7, reiat^ie a piiihca^ do Decreto n* 13&2007, de 26 de novanM de
2007, onde to li 'PAÇO MüNtCIPAL, 26 DE NOVEMBRO DE 200r Leltiae;
•PACOMUNICJPAL, 23 OE N0VEM6RÕOE 200r
JPORA-PR, em 29 dfl rwvembrg Os 2C07.
CASSiO MURILO TROVO HiDALGO
Pr^feOo Muncvftl

CAMARA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO OO PARANÁ
E05TAL DC CONCURSO PÚBLtCO N* »«;2007
0 PreedAi^teda CorrussAo C^Qenczddora do Conond PuCteo da Umara
coal de ipori. Estado de Parana. ne «ao de sues atnbw^ea que lhe ilto cenfeMaa
pe^a Portana n* 010/2007. d» 07/06^2007, apds dearrtdo o pazo pare raduito,
conforme Ediial de Coneurio Público n* 00I/2O07,
CCNSiOERANDO. Que o praM para pedido de revuto de provas eacfliaa «rpirou
em27 de rtovembro de ?<^7 e nte Uvende neníxjma meNieala^ por parte doe
oardiUlos cerJorme o dacnsto EdnaJ de Oercwreo r>* 00t^?0C7. RESOLVE:
TORNAR PUBLICO
1- O reabítedo final daa pravea eacntae do Corcvee ^.friee. pare o prv^manto daa
vaoat da Catooa Publiooe do Leoialavire Mtmiottaf, confotm* reSecto abaoe.
Carço. ASSESSOR JURÍDICO
Inaoriclio Nome Note ClaaailleaçAe
01 0C3 JOSE RENATO ALVES DE ALMEIDA 9,20 1 •
01001 tVAN C£SAR DE SOUZA - t&W74 B.BO S*
01 002 FRANCISCO OA Sfl.VA M FtHO - 06r>2/7S 6.60 3*
01 004 ELIZAnOELA PAULA PA$&ARCUA 0.00 AUSENTC
Cerço CWíTAOOR
Inacricío Nome Nela Clasailicecio
02 Oo! M/WOS nOOÉRlO O. BENEVENUTO 8,00 1•
IPORA. em 29 de novertibro de 2007
Ademir Alves Ferreira
Presdente da Comtis&o Organi^edore do CencMTM

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS EAMIOOS
DOS EXCEPCIONAIS

Averuda Paraná n* 614 - centro
M«ta Helena - Pr For^/Fax. ;4«) 3662.1294
OQC. 041.46S.69/C60104
•ESCOLA ESPECIAL RAIO DE LUr
Awe Piedade n* 201 • eettro
MeriaHe^-Pr Fone (44) 36SS 1130
E«rnai): epae.mhOheimafl.ccm
EDITAL DE CONVOCAÇÃO OE ASSEM8L£tA G£RAL ORDlNARlA PARA ELE^
ÇAO DA DIRETORIA DA APAE DEMAR)A HELENA
AAPV^E de Maria HelarM, cemsade naelacU^, na Rua Piedade n*2Qi,Bairro
Vila Braailia. aifsvéa de sua Direiaria Esecvrtwa. devidamenie repteBenlede por
seu PreeJdame Sr (a) JoHa Matvtfji Lego. CONVOCA alr0v«e de praaeota edW.
todos es asedra^doe «enif^uir>tee a patt de alunca da APA£. pare AMe«v**^
Oaol OrdnVia, que aer4 re«l2ada ne sede da APAE. ka 19.00 nore». do «a 29
de de^erròro de 20CF7, com a aeçuMe oídem do die.
1- A^recteçàe e aproveite do relatófio de Birvdades da geei&o 2CC&9007,
2-A^reelBffto e aproveçAe dascentaa doa axeroleloi 800S/2007, mediania
parecer do Conselhd Fii<el.
3> EleiçAe da Oireiofia ExacuM. Conseíw de AdmMatreçAo e CMasOio FttesI
da APAEd» Uene Helana. em cixipnfwio ao disposto r« anfge 18. V e t9 do
Esututo de APAE de Mane Hetena.
4- A Inacr^io daa chapaa cendidalaa devei^ ocorrer na Secrelana da APAE et6
20 diASames da eU^le» que se realiari derm aa ehepaa devidamenie iftscrw
tas e homo>&Qadaft pele cem^ssSo eleitoral, {ari, 46. g 1*. da Estatuto)
5- Somenie poderio ItMegrares ehepaa os oonc»rrentes associados da A^AE
h& peta mervsi i (um) en». prelerencjalmeriia eom etpen^ncta úirvttva no Mov»-
meme ^aeano, qu>iM cem auaa ebnoeC6«* jvnto * leseutena da APA£. (ari
46, $ 2*. do E&taeA}
6* t vedada a p^riici^açAo de funcionários da APAE rva Dveioria Eveeulnrs,
Conselho de AArrtfnislraçlo e Conselho Fiscal, ainda que cedidos ou cem vír>-
cule sn«ç'*9*i^cáo direto eu (indireto, {art 49, § 6>, do Eilatuto)
?• A AsaamfeJéia Oeral inalalat-ae-àem primeva eonvocafio >9.00 horas,
com a presença da mèlooadoe esaociados 9. em secunda G«nvoeaçlo, com
«jiialQiferr>i>naro. meta hera de(io«. eiAeeugindo a I» queium eaoeoal (ert17.
§2*. do Eslaluto).
Marte Helena. 29 de novanttro de 2007.
Joilsa MAtve?zl Laqo
(Presidente de APAE)

PREFEITURA MUNICIPAL DC MOREIRA SALES
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO S41/2007
OATA: 29 DE NOVEMBRO OE 2007
O Sartor Hup Bst. Pielm UncM de Menee - EsiMo de P^vtt. to uso
oe frw etrtm^ leoa», de eo9)«o oom a n* 3t9rV7 de Ude M«o de 2007.
0ECR£TA
Afít. i.« - F<am desUriedos Mta censlilu» a CorrvasAo do CONSELHO MUNI»
CIPAL,DE ACOMPANHAMENTO £ CONTROLE ^lAL DO FUNDO OE MANU«

DAEOUCACAO BÁSICA E DE VALORAÇAODOS PROFISSIONAIS QA ECH^AÇAO - FUwEB. ee membro» abebro releo*-
onadoi, cem seue r«sp«ctnroa cergoi
Presidente:
Edieuja Leopoldtno SarMes • RG 3.627 Sa24
Vice Presidente:
RiAana Praxedes - RQ 4 676.591 >6

SecrelAtia'
Silvia Ct^tfu Carlassi de Nesolmento - RO 6,27t.i1B>5
2.* Secretária;
Mena Eija Rodnçgea Prelefe - RO 4.$dOS47-õ
Suplantes*
Tinte RMina Pereira LegvtBo - RO 6.661.760-0
Adnene BeoheRo Msaaa^tol - RQ 6.024 416-6
Itens Vnno BaitMsa - RQ 2.t27a93
l&Buta Taveia Dei Conte - RO 4.4T3232>0
ART 2 * • Esto decreie anirerA em na daia de aua

vê^RO^DE **»E«A â-Ils -PR .AOS » cS M£$ OE NO-
HUGO BERTI
Prefeito Mgn<^(



lE!n»1240/2007
Ayion2aadeCfMtloSuptoir^nOraotàJatdeRS47.242,70
(quATfrOlAeitt«irde4u<«niDtoqiannta«d&isr«ai4•Mt«nlâcerifWM)
OPftF.fEiyOHWH:iPALD£PéROL\ESTA£0doPAR/SNA.r«mod«tuas

eT/(b(4»íd«»(aga^i.fiiçoftab*rque»C4mAr«Munidpal«provou0euQonc«noa
teQuJntaLsl.
An,1*r<aoPode'ExecutivoMvraopaJ«uiortfaâo4abntrecorrente«laretcie
rr«ne«tn>.CrMiioAd«tef4lSuplemanUrnovalord«R$i7242.70{<}>«r«t\tse
kVmdedu/arMOft•qtiartffa<mUeeelenaeeniam),deecojtfocom
•«eçuinteordemel«i«ilieal»rka:
02GAai/jneooprefeito

02.01ChetiaüeQAb(n«te,Cip.Atentf.TremDoe
WI22OO022.0O20QOHANUTEKÇAO00GABiNETEDOPREFBTO
9.1M11OOOOOOVENCEVANTAOENSPIXAS-P.CTVIL(FAOlOtXqRS4je0,00
04SECnETAflIAMUNICIPAJ.D€FAZENDA
0401DepartamentodePlane|amenie
U12<OOIM20I»OIMMANUTOADIVISÃOOEF-nOQRAMAQU)ORÇAMENTA-
BI*.CAPTAÇÃODÊRECUBSOSEPROJETOS
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M*t*na< Cowumo 2.204.00
• t ^ ^ Ouiro» Strvi^t de TefC»so» - PaMO« FJíIcé 1,000.00
5?22ef S?2S * S»nfV>8 de Tereeifí» - P««w4 Aifttfic* 2.000.00

* EquíBômttnroí eUateriel Permanente 1.000 00M8&2 Í72 . Um Pr©g ComgrwUrto tf* SaúM
• Agertle Com Oe SaikSe

^ ^ 11 Vendménio» e Veniagen» Pixèt - Pe»wal Ctvjl 43d90 4S
• _ ObíiQtçô« Patronat» 14«05,100027.2.077• Uarwjlttnelo tt» VIçilànç'* 8anilArta

3 1 00.13 OO.OO •
9 1 00 10 OO.OO •
9.9.90.» OO.OO
3 3.90.36.OUOO •

F0NT6 - 0i»3
3 1 BO 11 00 00 •
3 1 60 13 00 00
3 1.00 1U 00 CO •
3 3 90 28 00 00 -

FONTE - 31319
3.1 80 19 00 UO
3 I 90 13.00 OO
3 3 90 00 00 00
3 3 903SOO.OO •

Saúda li^
« ^niagent Faas - Peeioal C^tl 9397,07

Pairor>&n 3Õál.&S
OutrM Dmpa«aa variáveis - PMioai Cmí Ul,28VI»!va — re«aoaj <ei,i;e

XS ri * Ovtrg» Serviço» d« T«fe«tfot - P«»»oa Fi*k« &00.00
^ ^ *Outret Sènh^ de Tofceinu - Pmbca Jurídica 1000,00

Wgilinci» Seniii/iê
00 00 • Material da Coragme 3.000.00

FÜ.iTC - OiCOO • necür«ci Lcvro»
4 4 BC 52 00 00 - EQu:pam«<iiaa « M«iai4< PermanAnt» i OOO 00
10001^304 0027 2 079 • Prjw do AMeseteiea» da Vig Senuárit
FoN*»T3«3 V»9nè.*»a èanitiíía
3 3 f a.OO . Matafial de Ccmurno 2.314,72
10 OC. .30s.00;7 Z 070 • Um OoProg a V>o Ed4 a Ccnl dc Doweaa

rAAL.me •CofivFMS
VencJm«Alo» a Vanlagena - Peuoal Ov^l 4 94B 34

Obf'9S^et Pfttvofvaii 1.4&3.U
* Ua(ena) de CoruufTia 1.809,0A

í ^ Own» $«fvi90i â* Te«c«iro« - Paièôa FtiKa 235.009 3 90 39 OO.OO • OuVoe Serviços de Tareairet - P«eses Vvridiea 2 OÒO 00

lS^2?e^ «Mülançlo do Cw6relo SaúdeFONTE - 01303 • Saúíe 15%
3.3.71 MOO.OO • CKrtro» Sefvtçaada Terceiro» - Peuoa Fliiw 6.000 00
IJ71.39.00 00 • OulFM S««v^o» da TafCMoa - P«»«m Juríd«a &3.479,79

* 157.857^8A/1 T tth Oecre» enlrva em MOf naaia data.
eOlPiClO DA Pft£FE(TURA MUNI^PAJ. DE OOUnAfilNA. Ealede do Perani.
30} ié-.t diM do mé« de í*jrh> do ane da dou mo e lele (06iW2007}
JOSÉ CAFLOS keonoso FRANCíSCO APARÊClob 06 ALMEJAPftgF£>TO MUNtCm SeCflETÀWOQEftAL

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA
EstAdo do Pe^né
PXTRA10 DE CONTRATO
• CC^/TftATO CE P"eSTAÇADE SESVCO
• atFEREílTÊ APfiESTAÇAO D6 BÉRVkÇO PARA O PROQftUACOMBATE AO
AtDEt>ACiYPT o«cMv
•CONTRATCNTE PREFEITURA MUPílClPAi OE 6SPERAMÇA NOVA
•CONTRATADO J.UJ2 CARiOS flRAa*
RO. 7,S09.601-5
C>»F. 029.434.»9-29
OÜJETO. TRAGAR HAR DE AOENTE OE SAÚDE PROORAMA COMBATE AO
AEDES AGVPT
VAIOR 4£<iC0
CONDIÇÕES OÊ PAÜAWFNTOS PAGAMENTO MENSAL
VtOENClA O&CZ/iOOr E TERMINARA EMQUAMTODURAR O PROORAWA
ESPEMANÇA NOVA - PR., 06 DE f ÉVERÊIflO OE 2007

PREFEITURA DE ESPERANÇA NOVA
E&t4d9 oo f^araAa
DECRETO N» 97/2007

julsam«nTo proferido pd» Comiaaio de liolaçào. da Proce&»o
4^2007. PtBQio n* T%'2007 a di outras provkdine**a

O ^ >iuncpol d» Ea^rstçBNova. re ueode uiaa atfmgOea legMe cpnsf
dofarAr» Mreee« «>a<sdo pe^ •seeeseh»Knfeca • p«iacoiriíaáo dá totock».
DtCHETA
An 1* r«« hemetMèdo OftdQamnb piolèndo pala Cormaio Parmenente d«
LKii9C3olio MuncAio da Everan?» Nova. ra>or«nte à hcrtacAo, eue a« nta da
AOuSiCAO OE MATERIAIS ElCTnCOS E DE OONSTRüW FW CONFEC
ÇÃO DE ENFEITES NATALINOS PARA O MUNICÍPIO OEESPERANÇA MOVA,
a law do (a) «'aiiáotef (ej do oertairfc
M T0N;0V(LVA perEIRaMAT ERIAI8 aSTflCOS RJ S.20S.MSKO md dv:afiioâ adw toaift euaienta cantavoi)

. 2*.Ficao éeiorconfMtente auiormdo a «faberaro lerno da contraio deeo«
de cunv>r>dn& Ioda» aa fomiihdadat logaU
An. 3* • £í*e decreto «mra em »*90fn«ía data
E&0erar^ FMva. ao» 23 de NwvafnOro de 2007.
ValiK H-Jâtgo WiVSfter
PíélnUo Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
EiSíiia do Pàtana

ítoSSOTA o'jlJLO^ENIO PROFEBIDO PELA CÜMlSSiO Ml^iDPAL CE
kiniArAn P/ MODADIDAOE PfiGOAO PRCSÊNCiAl. OO PROCtSSO
UCTATORJO 049^007. TlfO PREGÃO PRESENCIAL N« ei&'2007 PMl. EDA
cSs\^mTrÍiÓ°troVO HIDALOO, Ptílíiio Monlclpsl íe Ipo'». Eslnío do
Paisni. no uso daí«iritiiinío» nu» "n tJo xfiltnilat poi Li.

W. ' . , AO J
iftO^wíoaGO

nhmka
9 ova QUam »t-1

'•<•»«• o»™ •c~«»nh..:SÍ4'̂ 'c^u;STp^JÍde contas doa lecwttos aiccadoa m Tunao^
pnjfluçâoda» UWIada» miegrardisdoSare^ deSaúda 4o Momcípw am coiímío wma Taaourw^ "

IX • M^a'. om oo<i(u^ cem e Saiorda Pa3rlmâr»b do UureclAò oa canireiM
f^eMáíioe aoOfe oabens palrmmiua ouncfv u^FuHSt
CapiTuln IV
Taaouraria
Afl.90 4' S4q ainbulvA»» do Taaourarit'

Preparar a» demonil/oçOe» mensais daa racailaa a da»deaMsaa uai»
lereo encajmnliadas ao Secelirio de Saúda,
II • U«filei 01 conltaln • pnwldanclar as OomonsiiacSM nM«s»áft»í >

í'íí»5'» • d.. emQnio& das racalraa do Pi^e:
netMMnos km wnvirot an Osios EUad^ouSMraWhj So Estado) oucom o Umalons daSaOds Coiiinjliros eot.tíàiirdo

§?Sr*Sfstío°^rM^S»°. ®''°' ^IV - ManK' «m coo/denoçâo Mmo Solai de PilnmSiuo o «nnolo doi bacii
palnin^s a «atjQ doFi^ . teabar matM<Mo invenwe do» mnirm
Uem come o bstanqo ge/aJ do FutMlo
V - Pnpént retíh?niM de ««rçanhamanto da laalizanc daakóm d« laida
Diira se<ani auOmsltdos ao Sacratirio da Saúda*
V{ - Manw o a a avaUeçSa da pfoAiçle daaunUadas rlaonMM da
ysía nwiicBal de4a.rfe a fnoaaahwite aoSacreUno Monrclpe] tf«
Saúde reU^òrtot da econvanhamenso e avakKto deita predue&o*
CapMulo V r •*» <
Recursos do Fundo: - Pinanctiroa e AHvos
Artigo y * RaeursM Fir^nceroa, ate raeaiiaa de Fundo'

I,-.:,."' •"'If "i í »®°«l "ma d««insr«« cio guod«p^ o AílM 30. mto VII. daC«nsiui;la it R^ifcica. «s wt«T»iW do
Ealado a do Mixi«íp«o, w
H • Oa randim«ritM • oa juroade apUesçíM luiafloalrai'
iri • o produto úe cmènoa hrmados ctxn o ÔUd • Svlarru Ün» de *
<em oi/traa entidades ImancLadoraa
rv- o otwhna d. oiTKaditte da lua «• l>icab;a(io uniUnaa da lionna.
m^lta» e luíDB de inor» porinhaçí» ao codi^s Saiullm Munclpal. frem mto
percaus da arrccadeçâa» de ouiraa laias ik aebfajajaa e daaue^as aue o m
clpjo Vier a crtar; ^
y • Asparcelas doproduto de arracad^ d« ouffas receitoa prâarlaft odundaa
da» at^adaa ecor>6rmcea da praaieçJo da sarviM o da outras rrvwlarénoei
^ o Mjn«^ tenha dralo a reoabar porbiu da >« e daccav^ms noaator:
V^ • FlerdaaMnruMe. vxkjBA« «mmaw a Ir^tne*. aKmc^ee MtrvrKMuaa
a rendkmantoa de capiial. k*
Vil • Ooafdaa. ajudas ou CBnat>u<òe« em asp«dea efetuadas dntamenie ao
Fundo,
S 1*• Aa rwwtaadeacnote n«slecapdiulo serAo deposrtadas o^ngalerlamania
em eoniR«cpeciafa ser nbsrta o inar»Bd« em nome do f«Io MwKiOAt da Saúde
«m »stabelècimenio ohcial da erajito,

2* ' A fl^lcaç&e doa racurvn de nelutwe financeira deoandera
I - Da exftlencb da dsspgrtibMade em funcAo do cuDormanla de orenramae&a'
IJ - Oe piavta apig»*^ do Sacraiàrb de^auda '
Aru^ 6' - AMvoa do Fundo:
Corviluam awos do Fundo Wumotpal de SaúOa'
I • DisporiibMAdas inerwArtea em bancas ou em cabia asoecA^ ofiundaa
receüas ji aspecif«adka r>aste Lei;
rt • 0«re<tD« que por ventura v«r a eonafitu*;
IN • Bana m^ae e ifnO»»s«w lorecndcaUnados doados, com og aam ânua
ao Sistema Unco da Saúde,
IV • Baru múveis a kndve« dasiineOos a adminKtTa;âo do Siaiemade Saúde
de.UunieipiD; «
$ Onico - AAjaltT)ortta se proceaaerã o inventario dos bara e d«eiioa wnei^adoa
•o Fundo Munic<>ai de Saúda
Caairvio VI
A^o ?•
Pautv^a do Fundo

• Consumam »aas(vos do Fkk^üo MurdòM' de Saúda, aa otrlgaçôes de oua^
quef raivra«a que pcveniun o Wuncipi» vaf<M a aM«m Mfa a rr^íutorcJo a
o furxienamanto do Stsiama Municttal da Saúda.
Capilub Vil
Oroamertio e Conisblli3ode
AjV^o S* • 0*camef«> do Fundo Mu^idpaJ de Saúde
t ~ OPundo Munietoatda Saúda aar* umd Voèáaio 0*cwnen(ina, contomie o
aittço 77, $ 3"d) AOCT ( aSMo pala EC n»29 ), '
) • O of^amaMede Pundo Municipal do Saúda evutanaa^á aa polit^aa a o
'rfrmma da tnbaho govamamartabobservados: o Ptafio da Saúde Miir>icva(,

0 Plano Pknamal, a Catde Oeewa Orçamentarias a os ptwàp^ da urUvar»
solidada a de aquIiOrlo,
Ml • O o%an«nSo do Funio lA^nic^ de Saúda Me«ra/á a oiçamantt do riua^
oipio, am obadiAnoía aa prtndplo da ur^idada,
i;' • O orcefnanlo do FundoUuná;^| de Saiida oO»an/ara. na sua eUborsc&o e
rxa eiecvçto, oa pad>4aa e rwmas aelaba*eoida» na fafraleeéo paflmanla
Artigo 9*
ConiaDilkdade

A eoniablldada do Fiido Munts^ da Saúda tem por objelivQ vManciar a
siruaçAo erçantarairta, Ananealna paomiMel de Sislan^ Munici^ da Saúde,
obsonrades os padrões a nermaa aaiabaladdas na lagttleçfto partínante;
II • A ccvtfaMdade aera orvanUada da forma a pamwBr o e>are(cO das auas
lunçAea da controla previa, ceneamuanie e aubeaguenre a da rJormar, ndut/w
da apropriar a apijfar euaios da serviços, a coneeQuemamenie de concteün/ o
seu ob/étnb. bem cjyrc (Ptarpraiir e anabaer es reswttados óbOdoa.
lil • A escrituração ConUbJ seta feRt pelo maiodo da» panidas dobiedea:
IV • A conUbAaade auaua roletonea mereat» de ^esUo, mcLs^ve doa cvetaa
dos «erv^ços:
V • Eniande se por ratatOHo da geaito «a baianeatea mamaia da racaiia a
despeja do Fundo Mun^aJ de SMída a demai» demonatraçAe» aogidt* pete
admJnlairaçio a pela leo^açâo perimenia
VI • ' As demansuaoeaa a oa relato cies produzido» paaaarJo a integrar a
contabiridsde geral do Munl<iplo
C&piiulo vin
A/iIbo 10* • ExecuçAo Or;amantára
1 • tmedieUmansa epos a promtfgaçto da Lei de Orçamente, o SacetArm
Murwci^i da Saúda, aprovarb o quadre da coiaa oimealrai». qwa aerAo dcsinou-
idaa entre as urUdadaa «lacutaraa de Slalama MwnlupaJ da Saúde;
II • Aa coiaa wmaswa podetfe av alandaa dumr«a o a>e«aoo, daede q« Mfam
ct>»v»edoa oa iBNlea taadoano of^arienea o cocrponamontu da aus aiacu^,
tu . Nanhfns daapaaa sart raeHada »am a neceaaifla auMncèo orçsKottirt»;
IV • Para o» oasoa da inauDciènclaa e omMaOea orçsmenianas pMer&o ser
uliii/ados oa erOdrtaa adidOftala suptanentarea e eipecm» aulaiaado» por «i

aberto» por deoraio dowdar aiaeuUvo:
Aftagit*» Adaip«aad»FtfAMifÉ]^da Saiiito »a ezntUra da seçuiriabma
I • Finarclarnanto utal ou perctid«e p/ogramaa mtegrados de aaicle, daaer^
volvia pai»Seafatarta Mtflielpal da Saúde,ou cem e^ e^nveniaUo».
II • P»oB«T«neo da vanetrnantaa, aalArtoa a gniificaeOaa ao pe«»o»i do» orçfera
ou das enDd»daeda admlNsVaeto dveta eu mareia 4ue particvam da «uecu»
Cio das BçOes ptevtatas no àfííto 1*da ptesante lei:

I • PaaamvktapaU prastaeto da sarviçoa a er^udadas de dveite prrrado para
asacucÂO de preqrsmaa ou p«Q|alB« aapecAcoa do »eicu da aauda.obeervedo
o dlsMSlono para^alo 1*.artiga 199 da ConsQlblçèo Peder»r.
IV • AqualcAo Oe material perraananla a da consumo e da eutroa insumoanaetssirkjs ao dasonralvirooMc do» pwsr^j d. saúde.
V • ConsIruçAo. ralom**. ampliaçAo. ftqulsiçiD ou locação Oaimows pB*aaíMUücSo da lada turea da proala^ de»««rv<0B OesaW«.
• - DòsenvohfWwte a ^fWçoamenlo dos Imltürnantos Osgaatio, piiool»*

momo, Bdmlfii6tr»çto • eenvolad«« açSe»d< saúda:
VJI - D#s»ivofcrimonw de pro^famas de capacHsçAo « •parícw^oamerto de faev»

viií "."«endírSnlgdê dí!£Sdr<af»at. da Mfilo; mjaiae enaoiívii oeç»
satrai a «sacutio da« eo&e t«rv<« do saCHe manuonado. tio anijo l da

a'»Sw»o <«»™nun. dw MorooMSOiO ot«v«s da Obleiitia
do seu pfodulo nas foniea dafem-nadaa r«i* lai
?!'K!''o'SdB"E^cu.~T. ««-zaOo . «11» crtd«->«^>l sit.i«~nl-. W»

;awde eerko iran^arrfea pe/a o e^a^clcio ftn*T«aifo siAsaqOenie a «r*dJe da

ífíôlLFHIMA PSEZZl DOS SANTOS
pieltM Uuiiiclp»! .



In j»lt—
S* A ipflcKto dM recunos <fa naiurexa financeira defi^rtdêrá,
- Oa cMènci* da diWcn^bdJide «fn K^lo ò» eun«<ún*rtte pipqfan<A^.
I- O* préviaapfovaç&o do fiscrtavio Uunjcçai do Saõde

Afl. ff*Cdn«lllu«m aitvoa do Fiind« UijrUc«sk d« SaiiiJe;
I •• DAponbitdadMrncr«tAnA« om baro» ou «m c«i(« onjnda» dAS
«•MIM íi Bsp«arie»daft naeta iti:
II - Oirtm par ventin vie* a c«A«oiulr,
n • B«ns mOvã a tmortã ()ub loramdMU^adoi doado», coti ou 4em ónu»
ao Sbiama únIeQ de Saúda.
(V - 8«^ n^eN « irnev^ destfudos a adfrvn^tr^çèe de S»»t«ma d« Sauda
Á Muf)«c(plo,
Parfrgreto úrvco AAualm«A(a »« preM»ar* o invenUne de» bens « dtfoitea
virtculadoa a? Funde Mume^ai da Saúda
Capliuto V(
Óm PaMfvot do Funde MuncvMi de SaúM
Afl. 7* Comiiiuem Pa»»No« da Fundo Munle^el da Saúde, m obnga^sa de
qualquer rtauirva que potvwMura e Muni;^«o venhft a ftisutnir para a nwvWrv
cAe 9 o fjnCK>naíneMo de Seterna Mta^cipai de SaUda
Capitule VII
De 0*^afTt«fito e Contabilidade
Ait rara etaborMAOdo Orumerb do f i#>dn UvrWcpal de $Aií3e sari ebaorvade;
\ - Q furtio Mjr«^ d» SHole tét* umaUnidade OfCérncAUna. CR^ktme e aa
77.§ d*dei Ale» da» 0»pMiçde« Cenaifludona» treriftnbriaa, alfarede pele
Emende C9'^«l"uelenak n* 2d.
II-6 orçamenie do Fundo Murxcça) da Saúde «videiviaiA a» pohltcâi a o
^mama de trabalhe govememet^ae observado*, o Plano de SaúdeMurxtCpsl,
e PlM Píunenuat. e L«i da Oracrue^ Orçamar^Una» e e> pnncêpn d» iruveiee-
hdede a do e^uihbno.
Mi - O erçemanio do Fuiido Murvtcip«i de S4úde lnia9rBiá o OfçarnenW do nv^ru-
efplo. obMiòne^ ao prmcipc da tfidade.
IV• O orçameA» do fuinJo de Síi^xlao(Jse>vará. na sua etabnteçAoe
ne e«eeu^. oa padr^e» e normas «atAbetecidaa na les^teçto penmenta
Art 9* A «DUbMado do fundo Mumcipal de Saúde tem por db;aitvo wlder<rv
a iMuaeèe orçamen>atia. Imaneekra e pAlrimonial do Staiema Pt^umciMl de Saú
de, ebMKvadm et padriee e norma* oatabelaeiaRis rta tfr0)*tefAe peitirrenta,
I - A eenlsbJl^ade 6er< orQariuoda de forma e penrilir o exarcreto das iua»
fv<^e« i}e com^ prdv«.emerrâante e jenta a de t>\»erme', irciuwe
da apropriar e apurar eubbi da MiViçoa. e e^ieeQi^anlemente do eoncrviiiaf e
MU objetivo, bem come hterp/eUr e arxarur ot rasidlodoa ebUdee;
B - A Coni&bÜ uri le^a pelo mAtodo da» partidaa debradea:
Itl - A contHb^Uade omiTirà retalOrns meruala de geaiJe, Induaiva doa custos
^a aerviçe».
IV- Enienda-ee por rela>drio de Qefi&o oa balancetes rriensaiada reca«la e
despesa do Fvb^ Municipal da Saúda e demais dBmon^irAçòea exlfi«Ja» pela
edrrúnittrac&o a pela le^iateçte pertinente
V - Aa demons!r»QAo a os ralatdrws produridoa paaaarto a irtte^rar « contsb)
lidada çeral de munctp>o
Cepituke VIIS
Oa Ejiecueio Orçameniarta
Ad. 10 £secMÇteOrçamenUna de Puido MunopAlde Saúde Mra reel«ade da
eecpuinTe forma:
I - hnedutamarM apde a pcomutoaçÂo da Lmde Orçarr^mo. o SecetAno
eipel de Seude, aprovar! o queerv de eotsi tnmestraA. que leiAo diatribuidAS
enire as unidédea ecaeutefea de SUienxa Uimlci^ de âeude;
d - Aa cetta vwr«»VB«podertò eer atandAa dmme o exaicco, deede que »»am
observadoa o« irmnea fígados no orçiiment) e o componament» da »ua«Jiecu^Ao:
ai - Ntfitwne deepaea mi tem a rkeesMánaauiorvaçao 0(^«neniM:
iv • Psra ei eaeoe de insuficiárteia o effintSfls orcamentAna» podeiio ter
utiiuado» cr^dlioa Adicional» aupiemsnleres a atpedaia auiomade» per ki e
aMio per decrele de pcder «tacuiive
M. t1.>^ dcepeea»do Furòo Munldpaida SakÂia cpr^titur^áa da eegulme lorme:
I • Fb^ncMnenio leial eu parcial da pni^ramaB)ie9ied«a de eaude, deeer^
vldea pela Secrelarla Uumcfpa) de Saúde, ou com elti eenvencados;
II- Pagarrterito ^ vertcimenios. lalános e grtDíieaçdet ao peaaoei doi dr^acs
ou da» «m^edee da admmistraçto diral» eu indireta que partídpeni de exeeu*Slo das açdea pr«v«l»s ne ert. 1' da presor^ta Lai:

I - Pa^amen^ pela preaiaçAe de cerviçe» » ertfidade» de d««)o prtvedo pa/a
eiecuçAo da procramea ou projeio4 ospecriicoa do «elor de saikie, obaervado
o dbpoiro rie § r. do ert 109 da Corutilu^ki Federal.
(V - Afiuia^Ao da material pennar«(Me e d« consume e da eutres Insumes
neee»»jrioe ae desenvoV^menio doa programas de saúde.
V - CÕrutruçào. relorma. arr^lteçfto aoukaiçaa ou lo«açio da imevei» pa/a
adequaçte da rede fisca de praataçao doa aerviço» de aaude:
VI - Oe««nvoívtmenlft e apartakçeamervie doe instrurTwtioe da oe»lAa, planaia*
iT>e(Mo. fttfminia^ache e wnirote das eçde» da sa4>d».
Vil - Daaerivolv^menie de programas de capecilaçio a epa^fti^n^enloda fe-
ew^os humanos na érea de saiide:
VNl - AtervlMT«nlo da dospeias divefsai. da cariier urpen^e s tnadiftval, necaS'
aárlas i execuçãodas aboae e eetviçoa de aaúda mef««nadee ro afligo t* da
B«&enta lei,

- Aejteeuç&e orç9m<j<iti/ia dea receiia» se precaaaa/a atravde da ebiençJio
do s«u prcpdwtt riu leniee delerm«naaas neela Lei
Das Ok»poelç6es Pmais
Ali 12 Fca e Pcder Excojiive autorzado a ebrtr crêd>to ad«ionaJ upkmeniar
para prov^ a» disparas dacoiraniee do cumpr>manio deela Lei
AÍi 13 Cvetituiúa frat^ postbvoe apurados em bftlanço do Furido Murvcipal de
Sei^e taráo trânslerijoe para o asat^M Itnanoetn» sub^aquanle a cic^tV) da
mesmo brogtamafbo
Ari 14 ^«la Lolr^ara em v^or rta dacada tua p\±lcaçào. ficaAdo revelada
a Lei MiiAtcipAt n* 021/1^3
EDif fClO UA PHEl ÈITijru MUNIO^AL DE AlTQ PARAÍSO. Cstado do Pannè.
ao& 27 l*'<n>ee S4'«) i.aA ds noverr^ro M 2007.
DEnCO JARt>lfyt JUMOn
PrwlaiTe MjntcsPAl

ueomfae^ «ffl «apklw >lrli,Mriiii «ratomacae lo Fcr^lu.
• #w «wvitH A«»t* eapitgto Mffe» ^«peilMâA <iOri9ftioriafren1e
oHItft Setedâls tir ob*ftA « nnr&dA sm rom*m fundoUunld^^de Sawís
MbMmèMo^oJkeul de

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
E5l,l<30 do

ELIITAL l>e COMVOCAÇAo
A VCl=)EA00nA f/AATA VICIRA DOS SANTOS 0£ OLIVEIRA. Prasidente da
Cântara l,^;jnicipdi do Co^eial do 8ut, Eslado do Pararia. no um da suas air4»ur
çòst legdis. conterUas pato ailigcl 34, irtelte 111. de Re^imenle Inlerno ds
Cárnata Uuncipal do Ca<e?a( do Su'. cemieca os senAoree vereadoras para duas

extraonjirtâria» a s«f«m reahcadaa ne ^ de Nowrt>ro de 20Q7 As

10 30 tioia» e no dl» SO d« Novembro de 2007 às 09.C0 horae. r« racinlo da
CÃmaia Uun^^a^ de Caleul de Sul. paia de*txrarem em reyme d« ufoência
sobrea PauiA da Ordem oo dia,coAsianie da aegiurtfe malária:
Q\ - Projeto de Lei n * i>4â'2007
SÚ^nJLA Auio'tf4 o ExecutrvD a eleluar • Abenura da Crédilo Adicional Suple-
meniar no Orçemertto para 2007. ioçlua4e rtaa DxBiraaa Orçamentarias para
200a a inetu&tono Plano Ph/runuel 2000-2009 do Uia^icipio de CaltzaI do Sul
INICIATIVA Prelalto Uur>icipal da Caíeial do Sul
Para receber 1 • e 2.' d<»euss4Q a volaçAo
02 •• Prujelo da Ití n.' 047/2007
SÚMLILA AJlaia a« Oapoaiçóe»da l ei 427,da 20 de Abnlde 20Q7
INlCfATlVA PrafeiTo Uuriicipal de Calezai do Sul
Para recebe* i * e 2 * O^scubsAo a voiaçA»
Sala das SessAea, crri 26 de Novcrrbro da 2007
WARTA VIEiftA DOS SAA^TOSOLlVÊIflA
Pratidenle

iCiSA
CON-SÔRaO ISTKR.MU.VtafAL DE S:\ÍDE- C1S.A

r<.CUtf« SjJMI.TI

^ocesso AOUlNISTftATiVt) N» 037/2007 - INEXIÔfBiLiDAOÊ

ío^1^°,;=Si"S2"VtkMÍçío'"'-"""sus.

PrskHleriia

^AfA^ÓTAfl5l>IATUnA- 7i da Novembi^ de 2W7
P/VojIuío "Ai:*!?»'de Cnjieho do Oeaie

CaNT.isi.y>0 (*) fAMSII COMERCIO OE ¥E6TU»fflO EWPÍfSLIDA-
OfWcTO O obleíy do (ifeaofkte cpniraio swá e a»?uisiç,)a de MaSeti» de Eijeifr-
aMr» <it \i'ja'«dídc c *â;nc»^a nacon^, p»râ l(^>a a .-KreiAna Mui»!-
cfiaf Urt Sagifu üoi urn peníxlg tí«CC<ae»i) r«s«5 (doí/07 amAcaJ. 0?jàdsoWdtwie.

Mjr\«: psl de 5av<í« «, '
VALOn Ri i 24a.11 (<l0is rrsl tSLí;(",tü4 •» Qi»a;ejnia a^quôW rn»»?« crtía «tniavos)
V)í.fNLlA mcsfi'.

ICCAL Can» ConvtíeW t0C»'20C7.

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
i Màu.i .Kl
» xiHAío coniFifMO :'H{.':oo7
Í>A:A li A~Í;:r;ATiJúA 2Z do íá^.wt^ro ,1o 2007
CONl HAT^ANlti F''ciui:ura Mun»cioal d O CriíjeHO do Ocst<i

;*! lA^ H Q''^Í'POf* DA COSTA 1 ClAlTDA
<,<<' <í'\u O .'•;'r^i> -Jo SMií a Aqmv^io de GC-^icce Alfn>crkiw4 de
1' ojii i-.uii<^.tU.t& fl n<iiOo<a(ão d« ce}ias bascAs qun sòo JeItl^u^C^s as
rr^rr.- .^vr' ,w t.íjrtc.í O cuc «íiAo càúAsSradaA no» ds ^«crcwai
Uo .V-io I,il. tM' um{je/rcrjo dt W (M«3) (r» '̂?!' a a^r.^a) OtQ»wbavvna.

O» AWC' SOCmI
VM Oii '*$ & (cfliaí ird odixunlDS « Qi^irtnta e ain reai» a oRsnJa cenUMisj
Vli*.Éfr:iA ÜO ••«<•'61 rr-cici
FUflíJ-WENTAÇAÜ LtQAI. Preg&o VrosanciAlN*36^007

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
E5iad<> da Paraná
ÊXTftAIO DÊ CONTRATO ÍP ítfZ/ZOOl
OAIA DE ASSINATURA 22 de Noverrbrü tl« 2Ü07
CONTRATAflTÊ Preteilura Mon-coal de Ciwre.') co • ??'-
comnATADO ÇA): n SAROOSADACOSÍAS I^IA IIOA
OÕJETO o oOjeto do pre»an»e cortrato sca a Atí_.?i,s.; iJ" - . ''C .
pwa de 1*qualKJede. dasii"adoa aos Centios dr Ednv.çjy in'.viii \,Ã-iVf i
de» Arkws, Iwna Clube, Pequeno Poi«íâ/ e Ca3if,hA 'e^^i C5f
CC(sei»} mate» (nov^OT a »br«'09) 0<i^ sol^titAtue- .cc'i''vi
Aüíio Social
VAJ.on R$' 9 490 OO (nove mH «(.alrfw.^oa e piove^i» re.-vi •
ViOENClA 06 Isins) mese»
f-UNDAA1ENTACA0 L€0AL Pregio Presenciai N* 39''2007

sol lie

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
tr.:aOo di> f',"íTín?>
EXTRATO nr CÜNTAATO H* 280/2007
OAÍAOG A^ÃJ«AtURA 22 de No»embr5 do 2007
CONTHATAMIE IVofMigta Municicaf de Cnjíairo rio 0e»le
CCM'>iaTM\0 lAí ü IIALI A SUPfeRMERCAOOS LTOA.
C>í'J=fO ü U';çí.i ao presenteconitaio sbtA a ie Oeneto* WmefUice»
n tÁaWr.M fíK hwvaa de 1*qualidade BoU^i^a de Gat floaiinado» ei da
Gifaytrr* VutKjc.M poí iffn pertodo de Oèí»e*«) niese» (ro^.O? s nf.OtilOtyeo
soi.ciianie, S.-cu-iAia Muhlcçol de Obro», Viaçéo o Serviço» PubK'^^
VALOFI PS • 27ü 00 (don rnrl tfujenios o selenU reen)
V.üfKulA W (•«••i») mríSeS - '
Fi;nI)AMEN>A(Í:Ao LÊOAL Progio Presencial N' 40/2007

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Ei.iAdi i»o PfliAm
ÊXTRATO üf CONTRAIO N' 26)4/200?
DMAO' 22 cSe Nr^-etiiio d« 2007
C(>NTRATAMr »'r6fciiiirfl Munitijjsl de Cruzeiro do Oeslo
CCNinAfAllO 'Al n flAílÜOSA ÜACOSTAi CIA LTDA
OliJ-TO O ot-,1^1.5 pr«&-i(e cnrMraio tera a MiMiçáo de Qérwi Atmenitw
e <lii cJ« t* .jua^dade. G4* de CoJmha. dastlnedM à CAnhna do
P.yjn },+.'x;r'" Pc' lu-i w-ctíoo«WííBoi metea(rievtD? a atfíílí). Orflie aotoBiMe,
Sccictar.fi Mkjr.ir.pAl éü AJiTioiisirDçSo
VAI a A f<s .i ::4 r-j t ee^ei*<ive roa* e vrto o fiutfo cwesvoa)
VrüP^CíA Cj'» (fi:) mcset
FUNOA?.iefJ(AÇAO LEOAL Pfogio ProipncW N« 42/2007

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
Ê'.uco <n Pntai.i
E>ltftA'Ü DF CONínAíO 'i' 2^Viü07
DATATL At.Si-JAfuRA 21 1:»^ MovcT^niç do 2007
CONTHATANIfc- >'r8f^iiu'a MurvicifaJ do Ctu;e)ru do Oesíe
CONTPATAOÜ (A) COJfcSAS - LOWSIRUTORA DE OBRAS L70A
OEWSTO O crijoiodo presan!© cor^5ra» »erã a CofilfdToçfto do uina empresa por
emprciladâ g^eeal. deshnada «d fotr^imefttó de «td i2&{ceflio e viAte e onco)
duf.as de miü de obra iSe uma equ»pecorwaia po» Oilum) Mesfre de (»ra.
OSíiiès) Pedrekoa e 06(5eis) Setvenies de Pedratfo, para MecuyAo <^obras a
r>i"orí*4 de ln*raeai;gti*A Urbarva. conlorrr.e cornei fr 021 Mm»»»
1«M0 dr^e Cidades/C6iiA Município de Cru2e''0 do Oes'e OrgAo solicisanie.
Secretaria Mun^Val de Plane^rr^enio.
VALOR Rs 63 625 00 ^flilcnla e trós mi)soiacenio» e vinte o cuko reais)
ViOÍNCtA. oe (sois) meses
FÜNDAMENIAÇÀO lEÜ&L- Temeda a« Prnço N' 2&Í007

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO 01^
Etisdo do PA'anâ
fxrnAIO DE CONTRATO W 277/2007
OATA t)F AWiINAIURA' 2t dü Novtmbjo da 2007
CC^/^RA^ANTG f'rc'e i'.'â Mur\-;ip.'»i de Cfureiro do OesTe
COmnATADO <A) COTESAN- CONSIRUIORA Oc OBRAS LTDA.
OüJEta O ob^cin tto pre«un]ecororaU »er« a Conbasa^o de En^raM. dtsb-
n?iiia a prestar ivtviçoe da locaç&o de uma P* CarrMadfira • uma Pelro
Ecc^wadciid por k'r.i irjhaíTi.vla. a um Cancntf^ E)aaeular«(e per dit ds trpbal^.
de't'n3d:it a (rc>,'ar S4rviç04 cm obras de rreíioriM rd^&trvtun uiDaria,
cor.r^tme coriyiSn^o 0?,1 d00T/200d Ob/AS de InNeMiTUlun UrbeAA MImslAne
da» Odai^es^CiMo e de CAue^ do Owle. ôrçAos«£citard». Seera-
t4'i.« My;vcip.i1 da 1'iancjamerfo
VAIOH f'$- 04 O/U 00 (oitervtj o qi.>aijij md ue^enlos e aaiarla rea4)
VtCiÉNCiA Oi. iiv.%> ni< 4es.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Tomaria íc Pfoço N« 21/2007

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO OESTE
E»tado do Parana
DECRETO N« 454'2007
JOüt CAftLOS BECKEH OS OtlVÊlRA Z 5'IVA Fr,EfEHÜCOWUNIC^f^iO Dt
CRUZEirrO do oeste. LSTACO DÜPMWA. i« u»0du auâSainbijiçóea lcgi(»
nos tnrrrosda lei Federaln* MâOde 27 de dn 1090. err 0. $ 2^ 0«:rcre
fedefa( *i* an í' e Potvm espeoleaa do MavsieriQ da Saúda
DECRETA
Aíi 1» - NOMEAR o «COMITÊ DE WAlIAçAO. REGULÂÇAo É QESTAO* da
Secraiana Uuntopa^ de BAúdo, de ecnformidArie com a LaI n* 00<V1968, eorrw
poala pcLa» pesacaa abane felacttnadaa. sendo dett^nado o pnmeiro para
Coonlenador do ã«iema MuniCfial de Autf»Ttir»a, acompanfiar a efetuar a coor»
deneçáo, ooAbrmeert 2*. §1*. da iel 00«9S
CoonJenadora «Maria Madatena O Sou?a - En1em*fa -Rfi N». 3 Md37l«5
Membros • Marceie Azevedo Nojeira - Medi» • RO N* 7 490&27-4
MenttnM • ManeUo Slamii - CtfurvAo Oenliara - N* 5305 307-i
Marrtíos • Paulo P»o» Forre*e - SMco • RO W 1 220&&6
wmbro» • Mara S**na Queran - Ertfarmelra - fls H* 7408 90T»O

ROh*. fítt4C1.l^ 2 • O t/ibeinoreait/ado pelaeorr»ssAo será aernórw parae Hi^taio
An y - Este Decretoenirarâ em vl©of na dela de aua MbÜeacAo

MUNICIPAL DE CRUZEIRO 00 OES^£ST«iO 00

Preferie do Mi^ioto oe Ctj^e^ do Oesre



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

No Jornal Umxiarama Ilustrado, edição n° 8.155, do dia 29 de
novembro de 2007, página 17, referente à publicação do Decreto n" 135/2007, de 28 de
novembro de 2007, onde se lê: "PAÇO MUNICIPAL, 28 DE NOVEMBRO DE 2007"
LeTa-sè: «PAÇO MUNICIPAL, 23 DE NOVEMBRO DE 2007".

IPORÂ-PR, em 29 de novembro de 2007.

^CASSIO MUMí:0 TReVO HIDALGO
P^eifo Municipal

na Jiotsisi

•t |P.'i t, .
.í'... . L, •\.l ,, ,, , .

Órgão QiíciaS do Filunicípio
Edição n°

Data, f La, / l(r&

o FiMaiONARIO

Paço Munidpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Ipcri - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 136/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que iiie confere
o artigo 4» n e IV da Lei Municipal n» 834/2006 de 24/12/2006 de 24.12.2006 (Lei do Orçamento),
publicada no Órgão Oficial do Município, Edição de no 7882, resolve:

DECRETAR;

Art. 1® ) Fica pela presente Lei, aberto ao orçamentn do
município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 19.195,00 ( Dezenove mil cento e
noventa^ cioco reais ) destinado a atender as despesas que seguem abaixo especificadas:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CUNICOS/aRURG/ODONTOLOGICOS
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA r$: 540,00
5008 Fonte: 31314 PROG. SAÚDE BUCAL

103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.36.00.0000 - OLTmOS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA r$; 18.655,00

5172• Fonte: 1308 TAXA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

SOMA R$: 19.195,00

Art. 2° ) Os recursos para atenderem aos encargos gerados
pelo que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrerão dos cancelamentos parciais das
dotações seguintes:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRURG/ODONTOLOGICOS
3.3.90.39.00.0000 - OOTT^OS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA r$: 540,00

160 - Fonte: 31314 PROG. SAÚDE BUCAL
103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.9036.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA r$: 18.655,00

174 -.Fonte: 1308TAXA DE VIGILÂNQA SANITÁRIA

S OMA R$: 19.195,00

Art. 3®) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicado, revogadas as disposições em contrário.

novembro de dois mil e sete.

Municipal, aos vinte e três dias do mês de

ILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

í^ubUcadoia) no JornaJh

ílustíiabo

Órgão O^ial do fvlunicípio
Edição n"

Data, I U \olool

ib FUtJCIONÁRIO

Paço Munidpal —Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã —P^ná
Fone 44 3652 1122 - FAX44 3652 2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADO00PARANA
DBCRÉTON»
ABRECRÉDITOAOtCIONALSUPLEMENTARNOVALOROUÊOETERMINAÊ
DAOUTfiASPROVIDÊNCIAS.
CASSIOMURILOTfíUVOKIDALGO.PtafdItoMunlelpsldeIporl.E&l«dodo
PafsrM,usandodd»e)nbij«coeelheconfendaeporLei,emespecialaoQUe
confeteoariiQo**IIeIVOaLeiMunicipaln*õ34<^Q0âde2A/12^006de
34,12.2006(Le<doO/çsrnenio).putJiMdenúôrçioOÍIcia)doUunicipb,£dl$&e
dtffi7632.reeoNre:
DECRÊTAR.
ArL1*]FleapelapresenuLeLabertomoresmenlodorrajntcipk),toneru>4o
ediwriáleuplemèntarnovetiydaRS:19.199.4^(DezenovenWlcenipenoventa
êdncoreais)dasUnadoa«leniSafasdeepdsSAques«eu«msbaooe&pe^tesdas;

-

103020010ZOÍitM'ATENDIMENTOSCLINICOS/CiRURG/OOONTOLOQICOS
3a»3600.0000.OUTROSSgftVTÊflCeifiOSP-FiSJCArS:W>,00
SOOSForrts31d14PROQ.SAüDEBUCAL
J030300102O250Ô0•ATENDIMENTONÃU.B.S.^^^
33803fiOOOOOO•OUTtóSSERV.TgRC&ROSP-FISfCArS:lí065,00

SI72•Fonte.130STAXADEVIOtlANOlASANITÁRIA
SOMARít1».195,00
An.2*)Osracissosparaatenderemaos«ncergçsgeradospMqueMiemM
oarilQQprimeirodestadecreto,deco/reriodosoarve^emenioaparcieisdas
dolacosseeoulrvtes:
OS.9SCRSTARIADESAUD£
05,03.FUNDOMUNH:IPALDE5AU0E
1030200102023000-ATENDIMENTOSCLINICOS/CIRUIVS/OOONTOLOQiCOS
339039OÓ«00-0UTR09SERV.TERCEIROSP-JURÍDICAfí:640,00
idO•Fonte:^3I31APRO&SAUOSeUCAL
1O3030OÍO.2,O2S000-ATENDIMENTONASU.BS.
33»03600OOOO-OUTROSSERV.T6RCEIBC3SP-JURiDtCAlí:16.955,00
17<-FoWe;I3MTAXADEVIQIUHCIASANITÍRIA
soMAW'19.195.00
An,9")€9tedecreteentraráemvlQornadaladosuapuftlrceçio.revogadasas
d^sposiçAsaemcorrtrârFo.
EdrfidodaPreFeftiKatiAunlcipal,aoivlr^toeIr6adiasdom»denovemofodedoa
rr^eseto.
CASSIOMUftlLOTROVOMIOALGO
PreleiloMunicipal

Ftíbíicaelo(a>noJornal

•'A 4i.V.4

órgãoOíicuírcioF\.^sunicípjo

Friiçãr»n°1&•)S(-y
Data..3.0»n *>T/

07ÜNCIONÃRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 137/2007

ABRE CRÉDHO ADiaONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legais e em especial pelo que autoriza a Lei Municipal 899/2007 de 28.11.2007,
pubíicada no Órgão Oficial do Município "Jornal ijmuarama Ilustrado" edição de 28.11.07 sob n° 8154, resolve

DECRETAR:

Art. 1® - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento do Exercício
Financsiro, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 4.833,87 (quatro mi!, oitocentos e trinta e três reais e
oitenta e sete centavos), destinado a atender despesas com a contrapartida municipal e rendimento de aplicações
financeiras dos recursos vinculados para a reforma da candia poli - esportiva do CSU, de conformidade com o que
segue:

09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSICTÊNOA SOCIAL
09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - "DDCAS"
082440011.3.155000 - REFORMA CANCHA POLI - C.S.U.
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 4.833,87
5134 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exerddo

SOM A R$ 4.833,87

Art. 2® - Os recursos para compensação do encargo gerado pelo que autoriza o
Artigo Mmeiro deste Decreto, decorrerão, parte do excesso de arrecadação da receita e parte do cancelamento de
dotaçõe^da despesa de conformidade com o que abaixo se demonstra:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1325.01.99.00.00 - RECEITAS DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS
1325.01.99.56.00 - CONV/FIA/IASP/PROGRAMA ASSISTENQAL R$ 620,00
585 - Fonte: 31833 - RA/IASP/Programas Assistenciais

CANCELAMENTO

09. SECRETARIA DO TRABALHO EASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
4.4.90.52.00.0000 • EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.313,87
4251 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exerddo

10. SECRETARIA DE RNANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
99 - RESERVA DE CONTINGÊNQA
999990999.0.099000 - RESERVA DE CONTINGÊNQA R$ 900,00
307 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exerddo

Fut>licado •

ÜÜÍUãEíAKTA EIII3TS1Í10 Art. 3® • Bstejisefpfwtrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

^.Pá^íluwdF^íi^Ipoilv^^ aos trinta dias do mês de novembro
Órgão Ofi^al c.^ ÍWu^Êcípio
Edição n®. ijinTinnrip rtni«; mil f» <a>tp.
Data, o' \fi ^2

TROVO HIDALGO

MUNiaPAL
QfuhcíonArio K.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 138/2007

ABRE DE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE
DETERMINA E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito i^unidpal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legaimente lhe conferidas por lei, em especial ao que autoriza a Lei Munldpal n<*
900/2007 de 28.11.07 Publicada no Órgão Ofidai do Munidpio "Jornal Umuarama Ilustrado do dia 28.11.07 edição
8.154, resolve

DECRETAR:

Art. 1^ - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do ^eitído,
um Crédito Adidonal Suplementar novalor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) destinado a atender insufidêndas de
dotações da despesa abaixo espedfícadas:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO
046950014.2.099000- FESTAS CÍVICAS E POPULARES
3.3.90.39.00.000Ò - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 10.000,00
5130 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) Exerddo

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.Q1. iJEPARTAMENTO DE ENSINO - DIVISÃO DE ENSINO
123610013.2.011000 - SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DECONSUMO R$ 50.000,00
47 - Fonte:01000 - RecursosOrdinários (Livres) Exerddo
123650015.2.011000 - SERVIÇO DE NUTRIÇÃO MUNIQPAL
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DECONSUMO R$ 20.000,00
100 - Fonte: OIOÓO - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

09. SECRETARIA DO TRABALHO EASSISTÊNCIA SOQAL
09.02. FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440011.2.026000 - ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.32.00.0000 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 10.000,00
268 - Fonte01000- Recursos Ordinários (Livres) Exerddo

SOM A. 90.000,00

Art 2® - Os recursos para compensação do encargo gerado pelo que detemiina
o Artigo Primeiro deste Decreto, decon-erão docancelamento total e/ ouparcial dadespesa abaixo demonstrada:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. QABINETE DO PREFEITO
046950014.2.099000- FESTAS CÍVICAS E POPULARES
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DECONSUMO R$ 7.000,00
5128- Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) Exerddo
3.3.90.36.00.0000 - SERVIÇOS DE TERCHROS - PESSOA FÍSICA R$ 3.000,00
5129- Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) Exerddo

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.008000 - BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE R$ 10.000,00

04. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DMSÃO DE ENSINO
123610013.2.035000 - ESCOLAS MUNIQPAIS
3.1.90.11.00.0000- VENQMENTOS EVANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 60.000,00
64 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exerddo

1



3.1.90.13.00.0000 - OBRIGAÇOES PATRONAIS
3580 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

,.R$ 10.000,00

SOM A 90.000,00

disposições em contrário,

ano de dois mil e sete.

Art 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as

Paço Murjjdpal-j porã, Estado do Paraná, aos 30 dias do mêsde novembro do

•I^LOT^O HIDALGO
OMUmaPAL

Fublic3do(a) no Jornal

Órgão Oficial do Município

Edição n"L 8..J.ãX
Data, /f' I—Ul—I

'UtiaOflAKIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 139/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 050/2007, MODALIDADE CONVITE N»
017/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 212/2007, de 31 de agosto de 2007, do
Processo Licitatório n° 050/2007, na modalidade Convite n° 017/2007, que trata da Contratação
de Empresa para a Execução de Serviços de Ampliação e Reformas do Prédio da Prefeitura
Municipal; Execução de Serviços de Reformas de Instalações Sanitárias, Vestiários e Cozinha
No Centro Social Urbano; Execução de Serviços de Reformas da Quadra Poli Esportiva do
Centro Social Urbano; Execução de Serviços de Reformas e Ampliação do Centro de
Referencia de Assistência Social - C.R.AS, de conformidade com Projetos Arquitetônico,
Planilhas de Serviços, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-Financeiro e de acordo com as
especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado os Lotes: n°. 01, 02, 03 e 04 em favor da
CONSTRUTORA SANMER LTDA. Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 03

CASSIO

Ko Jornal

ROVO HIDALGp:.
unicipal

Edição n"

• f\

•lííljlN/O l^UtííHjlNAHIO

Paço Municipal - Rua PedroÁlvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR) I
Fone: (44) 3652-1122- Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

No Jornal Umuarama Ilustrado, edição n° 8.159, do dia 04 de
Dezembro de 2007, página 22, referente à publicação do Decreto n° 139/2007, de 03 de
Dezembro de 2007, onde se lê: "PAÇO MUNICIPAL, 03 DE NOVEMBRO DE 2007"
Leia-se: "PAÇO MUNICIPAL, 03 DE DEZEMBRO DE 2007".

IPORÂ-PR, em 04 dejiezernbro de 2007.

LO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

no Jornal

Órgão 01ic:al cio úVjaiwíisio

Edição n®.

Data, 0^1 ^-C' \
C?

o FUfJCiONARIO
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Edição n®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO N° 140/2007

ABRE DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
QUE DETERMINA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporl, Estado do Paraná, usando das atribuições lhe conferidas por Lei, em especial ao que lhe
confere o artigo 4" II e IV da Lei Municipal n® 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento),
publicada no Órgão Oficial do Município, Edição de n® 7882, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente decreto aberto ao orçamento geral do
muniapio um aédito adicional suplementar no valor de R$: 33.700,00 (Trinta e três mil e
setecentos reais) destinado a atender insuficientes dotações que seguem demonstradas:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
123610013.2.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROF. DA REDE PUBUCA
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 2.000,00

98 - Fonte: 01104 25% Sobre demais Impostos Vinculados a Educação.

123610013.2.034000 - ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA

60 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610913.2.035000 - ESCOLAS MUNICIPAIS

3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS. P- FÍSICA....
Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais.

.R$: 6.500,00

R$: 13.700,00

123650015.2.041000 - ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUC. INFANTIL
. 3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 11.500,00

fonte 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

SOMA R$: 33.700,00

Art. 2® - O recurso para atendimento do encargo gerado pelo
que autoriza o artigo primeiro deste decreto, decorrerá do cancelamento total e ou parcial das
dotações abaixo demonstradas:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
123610013.2.021000 - CAPACITAÇÃO DE PROF. DA REDE PÚBLICA
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P - JURÍDICA R$: 2.000,00
99. Fonte: 01104 25% Sobre demais impostos vinculados a Educação

123610013.2.034000 - ADMINISTRAÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000 - VENC. EVANTAG. FIXAS PESSOAL QVIL R$: 6.500,00
3578 Fonte 01103: 5% Sobre Transferências Constitucionais.

123610013.2.035000 - ESCOLAS MUNIQPAIS
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEG.SOC. SERVIDOR ATIVO R$: 9.700,00
3579 Fonte:01104 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.1.91.13.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$: 4.000,00
4337 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123650015.2.041000- ATENDIMENTO AOS CENTROS DE EDUC. INFANTIL

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

l.m.13.08.0100 PLANO SEG. SOC. SERVIDOR - P. ATIVO R$: 7.000,00
3587 Fonte 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 - Ol/mOS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 4.500,00
4998 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

SOMA R$:33.700,00

Art. 3® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicado
revogadas as disposições em contrário.

Paço Munjçipi
de dezeTnbro ano de dois mit e sete.

^do do Paraná, aos quatro dias do mês

CÂSSIO MURILOJRÓVO HIDALGO
Municipal

Publicado(a) no Jot nal

órgão ^
Edição

Data, • —í—

o FUNCIONÁRIO

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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Edição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 141/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N° 056/2007, MODALIDADE CONVITE N»
018/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 212/2007, de 31 de agosto de 2007, do
Processo Licitatório n° 056/2007, na modalidade Convite n° 018/2007, que trata da Contratação
de Empresa Para Fornecimento de Móveis e Utensílios, Eletrodomésticos, Equipamentos Para
Escritório Para Atender a Demanda das Diversas Secretarias Desta Municipalidade, de acordo
com as especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2° - Fica adjudicado o mesmo em favor da empresa: E.M. FURMAN
DO NASCIMENTO. Declarada vencedora do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de 2.007,

JRILO TROVO HIDALGQ
Prefeito Municipal ^blicado(a) no Jornal

Órgão Ofící^!.--unicípio
Edição ^Q>3
Data,.

OFUNCIONMia

Paço Municipal- Rua Pedro Alvares Caüral, 2.677 - CEP87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 142/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
051/2007, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N® 016/2007-PMI, E
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÃSSIG MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n° 131/2007 de 18 de Maio de 2007, do Processo
Licitatório 051/2007, na modalidade Pregão Presencial n" 016/2007-PMl, cujo objeto trata da
contratação de empresa para o Aquisição de 01 distribuidor de adubo, 01 Carreta Agrícola 06
ton., 01 Arado Subsolador, 01 Vagão Forrageiro, 01 Terraceador de Arrasto, 01 Distribuidor
de Calcário, 01 Roçadeira Hidráulica, 01 Carreta Agrícola 06 ton., 01 Carreta Agrícola 04
Ton., 01 Plaína Agrícola Traseira, 01 Roçadeira Hidráulica, 01 Distribuidor de Calcário e
Adubo, 01 Kit Hidrolizador. 01 Carreta Agrícola 04 Ton., em atendimento aos programas n<>.
PRODESA 0214139-71; 0197059-43 e 0185890-66 e conforme especificações do Edital,
adjudicado às empresas: SILVA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LIDA e EQUAGRIL -
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

unicipal, 07 de Dezembro de 2007.

CASSIO MURJIíO TWVO HIDALGO
efeUtH^nicipal

Pubiicado(a) no Jornal

Órgão c.c : T inlcípio

Data._^Z

o f

Paço Municipal - Rua Pedro Á^a^es Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N» 143/2.007

Suplementa verbas do orçamento no valor que
especifica e dá outras providências:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito
l^uniclpal de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em
especial pelo que autoriza a Lei municipal n° 834/2006 de 24.12.2006
(Lei do orçamento), publicada no órgão oficial do Município "Jornal Umuarama Ilustrado edição
de n® 7882, resolve

DECRETAR;

Art 1®) Fica pelo presente decreto, aberto ao
orçamento geral um crédito adicional suplementar no valor de R$: 33.970,00 (Trinta e três mil
novecentos e setenta reais ) destinado a atender insuficiência de dotação da despesa fixada
na conformidade com o que segue;

07 SECRETARIA SERV. URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.02 - DEPTO SERV.MUN. b) DIV. TRANSP.OBRAS SERV.
154520017.0037000 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.52.00.0000 - OBRAS EINSTALAÇÕES
219 Fonte; 01030 Royaities e Outras Compensações Financeiras

R$; 33.970,00

Art. 2<>} O recurso para fazer face ao encargo
gerado pelo que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrera do excesso de
arrecadação da receita prevista para o exercício a ocorrer nas rubricas a seguir especificadas:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA

1000.00.00.00.00 -.RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRII^IONIAL

1325.00.00.00.00 - REMUNERAÇÃO DEPOSITOS BANCÁRIOS 1325.01.01.02.00 - REM.
ROYALTIES LEI 7525 R$: 3.970,00
156. Fonte; 01030 Royaities e Outras Compensações financeiras 1721.22.50.00.00 - COTA-
PARTE ROYALTIES PELA PARTiaPAÇÂO ESPECIAL - LEI 478/97 ART. 50 R$; 30.000,00
064 - R)nte; 01030 Royaities e Outras Compensações financeiras

SOMA R$: 33.970,00

Art 3®) Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.

E^eicraãTTOfeitura Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, aos 11 dias do mês de dezembijKlo ape-dçdoifl mil e sete*

f^blicac3o(3) no Jornal

iMA ILUSTiâBí
Órgão Oficial do Pi/Iunicípio
Edição n° ) 6(

Data, níJ !JíooJk

•'Paco Munldp^

CASSIO MURI

-Pr

HIDALGO

unícipal •

(ua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ÊSTADO DO PARANA
D£CR£TO N* 143/2.007 . _
SiVl«Tt«Mo ve<&aa doorçarr^rrto novalo» q« • «4o^»
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• Prataíio Municipal •

Pubíücado(a) no Jornal
y;®;íl:.*• r*,"."A
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Edição n®
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 144/2007

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PREVIDENCIARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã -
Estado do Paraná, no uso das atribuições e em especial aos dispostos na Lei n° 835/2006 de
21/12/2006.

DECRETA;

Art.io - Fica constituído o Conselho Municipal de Administração
Previdenciária - FAPESPI - Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Funcionários Públicos, para o biênio
novembro/2007 a novembro/2009, com os seguintes membros:

01 (um) representante do Poder Executivo
MAIRA GONÇALVES SANCHES DE ALMEIDA

01 (um) representante do Setor das Finanças do Município
AIMTONIO CANOVA

Suplente
MARCELO JONE GARQA BENEVENUTO

01 (um ) representantes da Câmara Municipal
MARCOS ROGÉRIO GARQA BENEVENUTO
SUPLENTE

LUIZ CARLOS MUNIS

02 (dois) representantes dos Servidores Públicos Efetivos do Município em atividade
VERA LUQA DA SILVA MENEZES

EDINALDO DA SILVA

Suplentes
LEONOR BRITO DE OLIVEIRA

ADRIANA REGINA MIGUEL JOLO

01 (um) representante dos Inativos
NILCE ZULIM RODRIGUES

Suplente
LEONE FERRARI

Art. 2° • Atribui ao Conselho a competência prevista no Art.
28 da Lei Municipal n» 835/2006, datada de 21/12/06.

Art. 3° • Este Decreto entra em vigor a partir de 1° de
dezembro de 2007, revogadas as disposições em conüário-e^çm especial o Decreto n® 141/2005, de
28 de outubro de 2005.

Fiibiic£ssío(a) sio Jornal

,, íLi'"Tg?iiTROVO HIDAL

nícipal Órgão Oficial do f..íunícípio

Edição //
Data, _ /^li I^o>

o ffjNCIONÁRIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESIAOO DO PABANA

DECRETO N' 144/2007
CONSTITUI OCONSELHO MUNICIPAL DEADMINISTRAÇÂO PREVIDENCIAHIAE
DÁ OUTRAS PROViOENCIAS.
CÂSSIOMURILO TROVOHIDALGO-Prefeilo Municipal de Iporà-Estado do Paraná,
nousodasairibuçOes eem espedaiaos dispostos na Lei n' 635/2006 de21/12/2006
DECRETA:
Art.i» - Fica consiiiuiao o Conselho Municipal de Administração Previdendâria -
FAPESPI - Fundo deAposentadoria ePensão dos Funcionários Públicos para obiênio
novembfO/2007 a novembro/2009, comos seguintes membros'
01 (um) representante do Poder Executivo
MAIRA GONÇALVES SANCHES DEALMEIDA
01 (um) representantedo Setordas Finançasdo Município
ANTONIOCANOVA
Suplente
MARCELOJONE GARCIABENEVENLfTO
01 (um)representantes daCâmara Munic^l
MARCOS ROGÉRIO GARCIA BENEVENUTO
SUPLEOTE
LUIZ CARLOS MUNJS

veS? lÍjc^S
EDINALDO DA SILVA
Suplentes
LEONOR BRITO DE OLIVBRA
ADRIANA REGINA MIGUEL JOLO
01 (um) representante dos Inativos
NILCE ZUUM RODRIGUES
Suplente
LEONE FERRARI
Ari. 2». Atribui aoConselho acompetência prevista no Ari. 28 da Lei Municipal n« 835/
2006, datada de 21/12/06.
Art 3» -Este Decreto entra em vigor aparfir de1» dedezembro de2007, revogadas as
diwsiçõesem eonirârto e em especial o Decreto n» 141/2005. de28deoutubro de

Ipofâ-pr 13 de dezembro de 2005.
CÁSSIO MURILO TROVO HIDALQO
Prefeito Muniopal

f^blicaao(a) no Jornal

Órgão Ofic

Edição «0

ísl do rjunicípío
Lr.

Dafa, / V ! li

ij
Í'cionArio



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PAIUVNÁ

DECRETO NO 145/2.007

Abre crédito adicional suplementar no valor que determina e
da outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, estado do Paraná no uso das atribuições legalmente lhe conferidas por Lei, em especial ao
que determina a Lei Municipal n® 909/2.007 de 11/12/2007 publicada noÓrgão Oficial do Município
" Jornal Umuarama Ilustrado" Edição de n° 168 datado de 15/12/2007, resolve

DECRETAR:

Art. 1® ) Rca pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento
geral do exercício, um crédito adidonal suplementar) no valor de R$: 157.300,00 ( cento e
cinqüenta e sete mil e trezentos reais ) destinado a atender insuficiências de dotações da
despesa abaixo especificadas:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO
03.01. ADMINISTTÍAÇÃO GERAL
041220005.2.010000- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO

26. Fonte: 01000- Reojrsos Ordinários (Livres) Exercido
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE
30. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) Exerddo

04. - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01 - DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

041230013.2.037000-AUXÍLIO A ESTUDANTES
3.3.90,18.00.0000- AUXÍLIO l=INANCEIRO A ESTUDANTES..
46. l=onte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido
123610013.2.034000-ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE.
62. Fonte: 01103 5% Sobre Transferêndas Constitudonais

123650015.2.041000- ATENDIMENTO AOS CENTROS EDUC. INFANTIL
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. DE TERC. P- FÍSICA
108. Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados a Educação

04.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. CULTURA
133920014.2.039000- CASA DA CULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P. FÍSICA
121. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

R$: 20.000,00

R$: 10.000,00

R$: 3.600,00

R$; 8.000,00

R$: 4.500,00

R$: 2.000,00

05. SECRETARIA DA SAÚDE

05.02 FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000- ATENDIMENTOS CLINICaRUGICODONTOL

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PAEIANA

3.3.71.39.00.0000- OUTROS SERV. DE TERC. P - JURÍDICA

150. Fonte: 31315 PROG.FUNDO AMB. ESPECIAL - FAE
3.3.90.36.00.0000-OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA..
156. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) Exercício
103030010.2.025000- ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3..90,35.00.0000-OUrROS SERV. TERCEIROS P-FÍSICA
171. Fonte: 01000-Recursos Ordinários (Livres) Exercício
07. SECRETARIA SERV.URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.01. DEPTO SERV. MUN. a)- DIV/CONS/ESTRADAS
267820019.2.059000-ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO

200. Fonte: OlOOO-Recursos Ordinários (Livres) Exercício
07.02 DEPARTO SERV. MUN. b)- DIV, TRANSP. OBRAS SERV.
267820019.2.068000- OFIONA E GARAGEM

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA
226. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres ) exercício
09. SECRETARIA DO TRAB.ASSISTENCIA SOCIAL

09.02. FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL

082440011.2.026000- ATENDIMENTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.48.00.0000- OUTROS AUXÍLIOS FINANC. PESS. FÍSICAS
271. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) exerocio

R$: 10.000,00

R$: 42.000,00

R$: 2.000,00

R$: 51.500,00

R$: 1.000,00

R$; 2.700,00

SOMA R$: 157.300,00

Art. 2® Os recursos para compensação do encargo gerado pelo
que determina o artigo primeiro deste Decreto, decorrerão do cancelamento total
^ ou parcial da despesa abaixo demonstrada;

02. PODER EXECUTIVO

02.01 GABINETE DO PREFETTO

041220002.2003000- DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL

3.3.90.14.00.0000- DIÁRIAS - PESSOAL QVIL R$: 3.000,00
15. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) Exercício
3.3.90.33.00.0000=- PASSAGENS EDESP. COM LOCOMOÇÃO R$: 2.000,00
18. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMEhíTOS E MAT. PERMANENTE R$: 1.500,00
21. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

03. SECRETARIA DE ADMnSTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS E DESP. COM LOCOMOÇÃO R$: 2.000,00
27. Fonte; OlOOO-Recursos Oridnários (Livres ) Exeracio

061530004.2.008000- BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMEPíTOS E MAT. PERMANENTE R$; 0,00
4327. Fonte; OlOOO-Recursos Ordinários (Livres) Exercício

061810004.2.009000-GUARDA MUNICICPAL

4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT., PERMANENTE R$: 10.000,00
4328- 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício
03.02 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
041220003.2.005000- AUXILIO RNANC. A SERVIDORES

Pa^ Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANA

3.3.90.48.00.0000- OUTROS AUXILIO RN. A P. FÍSICAS...
42. Fonte: 01000-Recursos Ordinários (Livres ) Exeracio

04 SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV, ENSINO
123610013.2.034000-ADMINISTWVÇÃO DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.1.90.11.00.0000- VENC.. E VANTAG. FIXAS- PESSOAL CML
3578- Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123650015.2.041000- ATENDIMEhíTO AOS CENTROS EDUC. INFANTIL
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT, PERMANENTE
110. Fonte: 1104 25% Sobre demais impostos vincuiados a Educação

04.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. CULTURA

133920014.2.038000- SERVIÇO DE BIBLIOTÍCA/REEQUIPAMENTO
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE

118. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) Exercício

04.03. DEPTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.04000- EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.31.00.0000- PREM.CULT.ARTIST.aENTIF.DESPORT. E OUTRAS.

127. Fonte: 01000-Recursos Ordinários (Livres) Exerddo

3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS EDESP. COM LOCOMOÇÃO.
128. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000- ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE
3.3.90.33.00.0000-PASSAGENS EDESP. COM LOCOMOÇÃO
136 Fonte: 01000-Recursos Ordinários (livres) Exeracio

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- RSICA
137. Fonte: 01000-Recursos Ordinários (Livres) Exercício

4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMEtíTOIS E MAT. PERMANENTE.
4249. Fonte: 01000-Recursos Ordinários (iivres) Exercício

R$: 1.500,00

R$: 8.000,00

R$: 4.500,00

R$: 3.000,00

R$: 1.000,00

R$: 1.000,00

R$: 1.000,00

R$: 1.000,00

R$: 3.000,00

05,02 FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE

103020010.2.023000- ATENDIMENTOS CLINICOS/aRUG.ODONTOL
3.3.71.36.00.0000- OUTROS SERV. TEC. P- FÍSICA R$: 2.000,00
148. Fonte: 01000 Recursos Ordnários (Livres) Exercício

3.3.71.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 10.000,00
149. Fonte: 31315 PROGR. FUNDO AMB. ESPECIAL - FAE
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 10.000,00
152. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (iivres) Exercício
3.3.90.32.00.0000- MATERIAL DE DIST. GRATUrTA.... R$: 1.000,00
154. Fonte: OlOOO-Recursos Ordinários (Livres) Exercício
3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS EDESP. COM LOCOMOÇÃO R$: 1.000,00
155. Fonte: 01000-Recursos Ordinários (Livres) Exercício
103030010.2.024000- FARMÁCIA BÁSICA
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3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO
163. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exertído

R$: 3.000,00

103030010.2.025000-ATENDIMENTO NAS U.B.S
3.3.90.32.00.0000-MATERIALDE DIST. GRATUITA R$: 1.000,00
170. Fonte: 01000 Recursos Oridnários (livres) Exercício
3.3.90.39.00.0000-OUTROS SERV. DE TRC. P- JURÍDICA R$: 10.000,00
172. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

06. SECRETARAI DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

06.02 DEPTO FOM. AGRO. A)- Div. Meio Ambiente
184510018.2.046000- PARTIOPAÇÃO NO QBAX
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERCEROS P- JURÍDICA R$: 3.000,00
178. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres ) Exercício
06.03. DEPARTW1EMT0 DESENV.INDUST.COM.TURISMO

154520018.2.045000- FUNQONAMENTO DO PARQUE PRIMAVERA
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 2.000,00
181. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) exercido
06.05. DEPTO FOM.AGRO. Div.Fomento Agropec.
201220020.2.060000- CONVÊNIO EMATER

3,3.30.41.00.0000-CONTRIBUIÇÕES R$: 3.000,00
187. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) exercício
206060020.2.049000-FOMEhrTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL APEQ. PRODUT.
3.1.90.09.00.0000- SALÁRIO FAMÍLIA R$: 700,00
188. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (üvres) Exercido
3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM R$: 3.000,00
191. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) Exercido
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. DE TERC. P- FÍSICA R$: 2.000,00
192. Fonte: OlOOO-Recursos Ordinários (Livres) Exercício
3.3.90.48.00.0000- OUTR. AUXIL.FINANC. PESSAOS FÍSICAS R$: 1.000,00
194. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (livres) Exercício
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$; 1.000,00
2881. Fonte: OlOOO-Recursos Ordinários (Livres) Exercício
206060020.2.050000- PROGRAMA PIA INSEM. ARTIF. -LETTE
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 3.000,00
195. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (livres) Exercício
3.3.90.36.00.0000- OUTORS SERV. DE TERC. P - RSICA R$; 2.000,00
196. I^nte: 01000- Recursos Ordinários (Livres ) exerdcio

R$: 1.100,00

R$: 1.000,00

07. SECRETARIA DE SERV. URBANOS/OBRAS EVIOAÇÃO
07.01. DEPTO SERV. MUN. a)- DIV/CONS/ESTRADAS
267820019.2.069000- ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTTWDAS
3.1.90.09.00.0000- SALÁRIO FAMÍLIA
198. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (livres) Exertído

3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS EDESP. COM LOCOMOÇÃO
201. Fonte: Recursos Ordinários (livres) Exercício

07.02. DEPTO SERV. MUN. b)- DIV.TRANSP.OBRAS SERV.
154520017.2.061000- ILUMINAÇÃO DE RUAS EAVENIDAS
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA
210. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

267820019.2.068000- OFIQNA E GARAGEM
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4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMEríTOS E MAT. PERMANENTE R$; 5.000,00
4250. Fonte; 01000- Recursos Ordinários (Livres) Exercício
09. SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENQA SOCIAL
09.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.025000- ATENDIMEtlTO A CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS EDESP. COM LOCOMOÇÃO R$: 1.000,00
244. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) Exerdcio
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERM R$: 1.000,00
4251 Fonte; 01000- Recursos Ordinários (Livres) Exercício
09.03. FUNDO DA CÇA E ADOLESCENTE
082430008.2.018000- FUNDO CRIANÇA E AD0LES./A7END. E APOIO CÇA
3.3.90.35.00.0000-OUTROS SERV.TERC.P-FÍSICA R$: 1.000,00
277. Fonte: 01000-Recursos Ordinários (Livres ) exercício
09.05. DEPTO DES. CO.ASS.SOC. D)-Div.Emp.Rei.Trab.
041220012.2.032000- REDIREQONAMENTO PARA OFERTA DE EMPREGO

3.3.90.14.00.0000-DIÁRIA-PESSOAL aVIL R$: 1.000,00
286. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Lisres) Exercício
3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS E DESP. COM LOCOMOÇÃO R$: 1.000,00
288. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres ) exercício
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$: 2.000,00
291. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exerdcio
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2.005000- COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA/PUBLATOS
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. - P- JURÍDICA R$: 33.000,00
297. Fonte: 01000- Recursos ordinários (Livres) exercido
288460003.0.002000-SENTENÇAS JUDICIÁRIAS
3.3.90.91.00.0000- SENTENÇAS JUDICIAIS R$: 7.000,00
305. Fonte: 01000- Recursos Ordinários (livres) Exerdcio

SOMA. R$: 157.300,00

Art. 3° Este Deaeto enb^rá em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Edifído da

quatorze dias do mês de dezembro do
de Iporã, Estado do Paraná, aos

HIDALGO

hidpal-

Piihliczúoia) no Jornai

üüSTRAi
órgão Oficiai do Municípío

Edição n° &•
Data, /^ / /

o FUUdONARiO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N» 146/2007

Abre créditD adicional suplementar no valor que determina
e dá outras providências

CASSIO MURILO TROVO HIDAL60, Prefeito Munidpal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas e em espedal pelo que
autoriza a Lei Munidpal de n» 910/2007 de 11/12/2006 publicada no Órgão Ofidal do Município "
Jornal Umuarama Ilustrado " Edição de n»8.168, do dia 15/12/2007, resolve

DECRETAR:

Art. 1°) Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento
geral do exercido, um crédito adidonal suplementar no valor de R$: 281.100,00 ( Duzentos e
oitentae um mil e cem reais) destinadoa atender insufidências de dotações da despesa abaixo
espedficadas;

02. PODER EXECUTIVO
02.01 GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.003000- DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
3.3.90.39.00.0000- OUTOOS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 5.000,00
20 Fbnte:01000 Recursos Ordinários (Livres OExerddo

03- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
0301 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000- ASSESSORAM ENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 1.000,00
26 F«nte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exerddo
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA R$: 50.000,00
29 Fbnte:01000 Recursos Ordinários(Livres) Exerddo

^ 04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSIN O - DIV. ENSINO

123610013.2.034000-ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC P- JURÍDICA R$: 1.000,00
60 F=bnte: 01103 5% Sobre TRANSFERÊNCIAS Constitucionais
123610013.2.035000- ESCOLAS MUNIQPAIS

3.1.90.11.00.0000- VENQM. E VANTAGENS FIX. P - CIVIL R$: 16.500,00
63 Fonte: 01103 5% Sobre Transferêndas Constitucionais
123610013.2.118000- EDUCESPEOAL A RETARD. FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.0000- VENQM. EVANTANGENS FIXAS P- CML R$: 3.200,00
89- Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% Exercício corrente

04.02 DEPTO DE ENSINO - DIV. CULTURA
133920014.2.039000- CASA DACULTURA/EVENTOS CULTURAIS
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 2.000,00
121 Fonte: 01000 Recurso Ordinário (livres) Exerddo

04.03 DEPTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE ELAZER
Paço Munidpal - Rua Pedro Álvaros Cabral, 2677- CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
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278120014.2.040000- EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA.,
129 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exerdcio

3.3.90.39.00.0000- OUTOOS SERV. DE TERC, P-JURÍDICA R$;
130. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exerdcio

05. SECRETARIA DESAÚDE
05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAIJDE
103010010.2.021000- ADMINISTRAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE
3.1.90.11.00.0000- VENQM.EVANT. FIXAS- PESSOAL CIVIL R$:
132 . Fonte: 01303 Saúde- Receitas Vincuiadas (EC 29/00)
3.3.90.39.00.0000-OUTROS SERV. DETEC. PESSOA JURÍDICA R$:
138 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários ( Livres) Exercício

05.02 FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000-ATEN.CLINICOS/QRURG/ODONTOLOGICOS
3.1.90.11.00.0000- VENCIM. E VANTAG. FIXAS - P. CML R$:
143 Fonte: 31302 SAÚDE PA8 - AÇÕES SAÚDE Exerdcio Corrente
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$:
152 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO
153 Fonte: 31331TRANSF. SUS - ESTADUAL P.S.F

3.000,00

1.000,00

6.900,00

15.000,00

3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS - P- JURÍDICA..
157 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres OExercício

103030010.2.025000- ATENDIMENTO NA U.B.S.
3.1.90.11.00.0000- VENQM. E VAhfTAG.nXAS -P. QVIL
165 Fonte: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
3.3.90.39.00.0000- OLTTROS SERV. TERCEIROS P - JURÍDICA.
173 Fonte; 01303 Saúde - Receitas Vinculadas ( EC 29/00)

.R$: 20.000,00

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMEPiTO ECONOMICO
06.05 DEPTO DE FOM.AGRO b) Div.Fomento Agropecuário
206060020.2.049000-FOMENTAÇÂO AGRÍCOLA/PASTORIL APEQ. PROOLÍT.
3.1.90.11.00.0000- VENQM. E W/m. FIXAS - PESSOAL QVIL
189 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício
3.3.90.30.00.0000- MATTUAL DE CONSUMO
190 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

07. SECRETARIA SERV. URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.01. DEPTO SERV. MUN. a)- DIV/CONS/ESTRADAS
267820019.2.069000- ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO
200 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exerdcio

3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P - JURÍDICA....
203 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercido

R$: 21.000,00

R$: 6.000,00

.R$: 7.000,00

.R$: 25,000,00

R$; 6.000,00

R$: 4.000,00
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07.02 DEPTO SERV. MUN b)- DIV. TRANSP. OBRAS ESERVIÇOS
154520017.2.042000- MANUTENÇÃO VIAS PUBL/PARQ/JARDINS
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO
206 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TtRC. PESSOAJURÍDICA.
208 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

154520017.2.064000- LIMPEZA PUBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.39.00.0000- OUTKOS SERV. TERCEIROS P - JURÍDICA..
217 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

267820019.2.068000- OFICINA E GARAGEM
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO
225 R)nte: 01000 Recursos Ordinários ( Livres) Exercício

267820019.2.068000- OFIQNA E GARAGEM
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TIRC. PESSOA JURÍDICA..
227 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

09. SECRETARIA DO TKAB.ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
082440011.2.026000- ATENDIMENTO ÀCÇA EADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO
243 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA
246 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

09.02 FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440011.2.026000-ATENDIMENTO ÀCÇA EADOLESCENTE
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P-FÍSICA
269 Fonte; 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

09.03. FUNDO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
082430008.2.018000- FDO CRIANÇA E ADOLESC/ATEND. EAPOIO A CÇA
3.1.90.11.00.0000- VENQM. E VANT. FIXAS - PESSOAL CML
275. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

10. SECRETARIA DE RNANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041230003.2005000- COORDENAÇÃO ADMINISÍRATIVA/PUBLATOS
3.1.90.11.00.0000- VENQM.E VANT.nXAS - PESSOAL CIVIL
293. Fonte: 01000 Recursos Ordinária (livres) Exeracio

288430003.0.001000- AMORTIZAÇÃO DA DMDA PUBLICA
3.2.90.21.00.0000- JUROS SOBRE A DÍVIDA POR COI^ATO.
300. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

R$: 3.500,00

R$: 500,00

R$: 5.000,00

R$: 1.000,00

R$: 2.000,00

R$: 1.000,00

R$: 500,00

R$: 6.000,00

.R$: 2.000,00

R$: 17.000,00

R$: 30.000,00

SOMA R$:281.100,00
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Art. 2° Os recursos para compensação do encargo gerado pelo
que detennina o artigo primeiro deste Decreto, ocorrerão na conformidade com o que segue
abaixo demonstrado;

:ao de dqtacoes

02. PODER EXECUTIVO

02.01 GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.003000- DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTO E MAT. PERMANENTE..,
21. R)nte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exerado

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
061530004.2.008000- BOMBEIRO COMUNITÁRIO
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTO E MAT. PERMANFTE
4327 Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (livres) exerdcio

061810004.2.009000- GUARDA MUNIQPAL

4.4.90.52,00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE
4328 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercido
03.02- DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO

041220003.2.006000- PREVIDÊNCIA SOCIAL GERAL
3.1.91.13.08.0100 - PUNO SEG. SOC. SERV. - PESS. ATIVO.
3576 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

041220003.2.0100000- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA
45 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

R$: 1.000,00

R$: 3.000,00

.R$: 5.000,00

R$: 10.500,00

.R$: 1.500,00

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
123610013.2.028000- ESCOLA OFIQNA
3.1.90.09.00.0000- SALARIO FAMÍLIA R$:
50 Fonte: 01103 5% Sobre Tranferências Constitucionais
3.1.90.11.00.0000 VENQM. E VANTAGENS FIXAS P - CML R$:
51 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123650015.2.041000- ATENDIMENTO AOS CENTROS EDUC. INFANTIL
3.1.90.11.00.0000- VENQM. E VANTAGENS FIXAS P -CML R$:
106 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucional

123610013.2,035000- ESCOLAS MUNICIPAIS

3,1.90.11.00.0000- VENCIM.E VANTAG. RXAS - PESS. CML R$:
64 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício
3.1,91.13.00.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$
3580 Fonte: Recursos Ordinários (Livres) Exercício
3.3.90.39.00.0000- OURTOS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$
5090 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercido
123610013.2.120000- ESSCOLAS MUNIQPAIS FUNDEB 60%
3.1.91.13.08.0100 PLANO SEG.SOC.SERV.-OESSOAL ATIVO R$:
3584 Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% -Exercício Con-ente

123610013.2.065000 TRANSPORTE ESCOLAR

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
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.R$: 1,000,00

.R$: 1.600,00

R$: 14.900,00

.R$: 30.000,00

R$: 10.000,00

R$: 2.000,00

R$: 3.200,00
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3.3,90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 10.000,00
74- Rjnte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício
123650015.2.0110000- SERVIÇO DE NLURIÇAO MUNIQPAL
3.3.90.36.00.0000- OimiOS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 3.000,00
102 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO DE SAÚDE
103010010.2.021000- ADMINISTRAÇÃO SERVIÇO DE SAÚDE
3.1.90.09.00.0000 - SALÁRIO FAMÍLIA R$: 2.300,00
131 Fonte: 1303 Saúde - Receitas vinculadas (EC29/00)

3.1.90.13.00.0000- OBRIGAÇOES PATRONAIS R$: 700,00
133 Fonte: 1303 Saúde - Receitas vinculadas (EC 29/00)
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTIOS E MAT. PERMANENTE R$: 2.000,00
4249 fonte: 01000 - Recursos Ordinários (livres) exercício

05.02 FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000-ATEND/CUNICOS/aRURG/ODOhn-OLOGICOS
3.1.90.11.00.0000- VENQM. E VANTAGENS FIXAS -P. ATIVO
144 Fonte: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

3.1.91.13.00.0000- OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3591 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEG.SOC. SERV. PESSOAL ATIVO
3592 - Fonte: 31302 SAÚDE PAB - AAÇÕES DE SAÚDE - Exercício Corrente

3.1.91.13.08.0100 PLANO SEG. SOC. SERV. - PESS. ATIVO...
3593 Fonte: 01303 Saúde - ReceitasVinculadas (EC 29/00)

3.3.90.00.3000- MATERIAL DE CONSUMO
151 Fonte: 31302 SAÚDE PAB - AÇÕES DE SAÚDE - Exercício Qjrrente

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERV. TERC. P- JURÍDICA.
161 Fonte: 31331 TRANSF. SUS - ESTADUAL - P.S.F.

103030010.2.024000- FARMACIA BASICA

3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO

163 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exerdcio

103030010.3.159000- EQUIPAMENTOS HOSP. EDE SAÚDE.
5032 Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) Exerdcio

06.SECRETARIA DE DESENVOLVIMEríTO ECONOMICO

06.02. DEPTO FOM. AGRO . a) Div.Meio Ambiente
184510018.2.046000- PARTICIPAÇÃO NO QBAX
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- JURÍDICA..
178 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

.R$:21.000,00

.R$13.000,00

.R$: 1.600,00

R$: 6.000,00

.R$: 5.300,00

R$: 5.000,00

R$: 2.000,00

R$: 1.500,00

R$: 1.000,00

07. SECRETARIA SERV. URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
Paço Municipal - Rua Pedro ÂJvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná

Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

07.02 DEPTO SERV. MUN. b)- DIV. TRANSP.OBRAS E SERV.
154520017.3.0167000- REFORMA DA PRAÇA NAÇÕES UNIDAS
4.4.90.51.00.0000- OBRAS EINSTALAÇÕES R$; 3.000,00
5124 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

09. SECRETARIA DO TTWB. ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 - FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440011.2.030000- APOIO MORADIA DAS FAMÍLIAS CARENTES
3.3.90.32.00.0000- MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$: 1.000,00
274 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

09.03 FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
082430011.3.156000- CONV/FIA/IASP - CONSTRUÇÃO CASA ABRIGO
4.4.90.51.00.0000- OBRAS EINSTALAÇÕES R$:24.000,00
4956 - Fonte: 01000- Recursos Ordinários (Livres) exercício

09.05 DEPTO DES,.CO.ASS. SOC. d) - Div.Emp.Rel.Trab.

041220012.2.032000- REDIREQONAMEriTO P/OFERTA DE EMPREGO
4.4.90.52.00.0000- EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE R$: 1.000,00
291 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
288430003.0.001000- AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA
4.6.90.71.00.0000- PRINQP.DA DMDA CONT. RESGATADO R$:84.000,00
302 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

288460003.0.002000-SENTENÇAS JUDIQAIS
3.3.90.91.00.0000 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 10.000,00
305 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

SOMA R$: 281.100,00

Art. 30 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Jifíckr^ Prefeitura^
dias do mês de dezembrcvdo ano 1

fã. Estado do Paraná, aos quatOTze

ÍO TROVO HIDALGO
-—Prefeito Municipal -

Publicado(a) no Jornal

üiiioARArM
Órgão Oficial do F.lunicípic

Edição n° // B- /6^
Data, lA. l íri I

. i/í r>

Paço Munidpal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO NO 147/2.007

ABRE CRÉDITO ADiaONAL ESPEQAL NO VALOR QUE
ESPECIRCA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

, . _ CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipalde Ipora, Estado do Parana, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial pelo
que autoriza a Lei municipal no 902/2007 de 07/12/2007, publicada no órgão ofíciaí do Munic^io
JomalUmuarama Ilustrado edição do dia 08/12/2007 sob no 8.163 , resolve

DECRETAR:

. ^ , Art. 10 ) Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamentogeral um credtto adicional Especial no valor de R$: 227.900,00 ( Duzentos vinte e sete mil e
novecentos reais ) destinado a atender despesas que abaixo discrimina:

07.SECRETARIA SERV. URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.01 - DEPTO SERV.MUN. a) - DIV. DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS
267820019.3.160000 - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA
4.4.90.52.00.0000 - EQUIP. EMATERIAL PERMANEhfTH
5186- Fonte: 41601 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA INFRA-ESTT^l/njRÀ"" .R$: 227.900,00

^ 2)0 recurso para fazer face ao encargo geradopelo que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrera da contratação de Operação de
Credito em igual importância como segue demonstrada:

2000.00.00.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL
2114.99.99.01.00 • OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARANÁ QDADE
127- Fonte: 41601-OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA INFRA-ESTRUTURA

... . ^ Art. 30) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicaçao, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do
Parana, aos quatorze dias do mês de dezembre> do ano^ dois mil esete.

.R$: 227.900,00

í^ubiicaeSoía) no Jornal

^ i i ^ . I \i

CASSIO TROVO HIDALGO
feito MuQÍcipal-

Orc-f.o Críolr] Co r.-unicípio
Edição n° / / Q
Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87550-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURAMUNICIPALDEIPORA
ESTADO00PAR/^A
OCORtTOH>U7/Í.0Q7
ABR6CRÉDITOAOtaONAlESPECíALNOVALOflQUE
ESPECSRCAFniOUTRASPRQVJüCNCIAS:
CA&S10MURILOTROVOHkOAlâO,Pre'drt9Municipetdarpoti,£«iAddda
Paraná.u&«r>d3da$s^tòwtçoe»leçaimerilslh«eonf»fid&temp«lQ
queâuioniasLeimun!o#&ln"902^2007de07/12/2007,pijb»<c«<lanoórgio
ofjcid)doUunicipto*JemdlUiriuararivaIlustradoediçãododia0&12/2007lob

.resoKre
DECRETAR
Ari1*)Fc4p«tapre»ont«decreto,abertoaoorçamentogefalumorMlloAdid-
òf\6iEspecialrvov»tordeR$227900.00(Ouzento»vin:eefteiemlanovec^n*
to9reais)d^simadoò«lervjerdâ^ssâsquea^Lxode&cnniMta'
07.SECRÈTAftfASeRV.URSANOS/OBRASÊVJACAO
07.01-DSPTOSÊRVMUNa)•OlV.DECONSERVAÇÃOOiESTRADAS
267820019.3160000-AQUISIÇAODEPACABBESADEinA
4.4.»0.52.CO.OOOa-EOUlPEMATEniALPERMANENTER{:227.900.00
5180-Fonro-4t6Qt-OPERAÇÃODECRêOrTOPARAINFRA-ESTRUIURA
Ari.2*^OrecursoparefarerfaceaoerfcargoçeradopeloquedeMnninaevtigo
primeirodestedecr«to.decorreradocontrataçaodeOperaçãodeCrédiioem
(Qualtrnport&nclawmoseguedemonsirada'
2000.000000.00-RECEITASDECAPITAL
21I4SS93.0Í.C»-OPERAÇÃODECRÉDfTOPARANÁCIOACEfts-227S00.00
127-Fonio-<1601-OPERAÇÃODECRÉDITOPARAJNFRA-ESTRlffURA.
ArT.Eeled«cretoenlrerAemv%}Ofriãdaisde«bapubl£açte,i«vogadasas
dL«pQ»íç6e«emeoni/ário
Edifi'oMdaPfBleíHjraMunicipald9Iporâ,E&iadodoPeranà,aosqualonadlai
do(Tièsdedezenttiodoanodedoiamleaai«.
CASSJOMURILOTROVOHtOALGO
•PreleitoMunicipal'

^uÒSicacSo(a)noJornaS

órgãoOííc;q]cioTj^unicípio
Eciíçãon"pfí?
Data.16///)J_

oPWCIONÁRIQ



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 148/2.007

ABRE CRÉDITO ADiaONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

rfo Tr^rS ^ ^ r. CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipaloe ipora, ^do do Parana, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao aue
autoriza a Lei Municipal no 834/2005 ( Lei do Orçamento) publicada no Órgão ondal do Município
Jomal Umuarama Ilustrado" sob no 7882 em data de 24/12/2006, resolve:

DECRETAR:

Art. 10) - Fica pelo presente decreto, aberto ao
orçamento gerai do Município, um crédito adicional suplementar no vaior de R$: 2.719 68 ( Dois
mil setecentos edezenove reais e sessenta eoito centavos)) de conformidade com oaue aseauir
se demonstra: ^

03.- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01.- ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$- 1151 35
5193 Fonte: 03730 - CONVÊNIO DETRAN - TKANS. '

3.3.90.36.00.0000- OUTKOS SERV. TERCEIROS P-FÍSICA.
5194 Fonte: 03757 - RECURSOS DETRAN - SERVIÇOS

Soma

1.568,33

R$; 2.719,68

. . Art. 20)- Oencargo gerado pelo que estabelece o artigoprimeiro deste decreto, sera ocorrido, parte peio SUPERÁVIT RNANCEIRO apurado em balanço
de 2.006 das fontes abaixo determinadas e parte pelo excesso de arrecadação das aludidas
fontes ocorrido neste exercício de 2.007 como segue;

SUPERÁVIT FINANCEIRO
Fonte: 1730 - CONVÊNIO DETRAN - TKANS r$. 93935
Fone: 1757- RECURSOS DETRAN - SERVIÇOS R$- 1518'33

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
1000.00.00.00.00- RECEITAS CORRENTES
1325.01.99.00.00- REC.DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS

BANCÁRIOS DE REC. VINCULADOS
132501.99.18.00 - REM. CONVÊNIO DETTWiNS - TRANS
181. Fonte 1730 - CONVÊNIO DETRAN - TRANS

212,00

132501.99.19.00 - REM. RECURSOS DETRAN SERVIÇOS.
182 Fonte: 1757 - RECURSOS DETRAN SERVIÇOS

R$; 50,00

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



Soma

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

R$: 2.719,68

... - , 3®)- Este deaeto entrará em vigor na data de suapublicaçao, revogadas as disposições em contrário.

^. . . . . ^ Edifício da Prefeitura Municipal de Iporã, aos quatorze diasdo mes de dezembrodo ano de dois mil e sete.

SSIO MU

-P

O HIDALGO

unicipal -

Puhlicaúois) no Jornai

-... • í. ^.'-d'j V

Órgão Cric:::;! ../j.nicípic;

Edição n° P
Dntn, /6 l'.

Paço Munidpal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporá - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO 00 PAflAN»
«nE VlpEwrÒ^^lãpNAL SUPlEMENTAfl HO VAIOU QUE ESPECIFICA E

SíSo úu««u^SM w^almefMjh» corttflttt

OtttnevoiM e letwnl» « eSo ) S»codonrrtli* owno qu«• »•»»

03 ?SÊCH6TAFIIA D£ ABUINISTMÇto
MlV2»»M"jo'lOMO^ASSESSORAMeNTO AOMINISTRATW
33M3S 000000 OUTROS ^FW. TEWÊIftOS P» fJS*CA H*.
6195 Fônf» 03730 - CCÃVENIO OCTftAW - TW^.
a 30034CO OOOO- OUTflOS SÊflV. TERCÊkROS 'L*f}|jÊÍL '̂5IW FoSo M757 •«eCURSOâ DETRAN - SEftVlgs
%? ri'ò o'r«ai« íe'>«peb «ueiilíWK» «•iWÍ?,A oUmaa. pS.®?.» «SiPeSaVIT FINANCEIRO
2 oM âu (oíiUbs tbdato doisomíudas e p«n« p«totitwwo « •n«CM»ç*o om
Aliiilxie» forvtBs «onid© n«síB «xíteieio d# 2 007 wmo

ÍSÍo IJS?- BeCunSOSDETBAN-SERVIÇOS Rí; 1.5H«
€XCCSS0 DE AWRECAOAÇAO

:SIÕ?«SÕSS: rIÍIe reSSnehÍç^ de outros OEPÚSnOS
g5^.'''ãJ'S%^N'SoE™NS - 1«A« «:

ReS^tSSlSOSOnBANSER^W^ SÍ.OO
IM fSm 1T5> - RECURSOS DETRWi serviços

3^Ew dcLe« tnwrt em vigor ft* »iua íi w® ptaiMçto . ivM^adn aa
FÍiiío'a« ^ Ipwt tm vmeat Sma»m4« «•a«»rt™
40 «DO <}4 Ò&B • Mie
ÇAiiSkO MURILO TflOVOHlWiOO
. Pp«l«ilD M*;ncjpé* •

1 isi.ds

I.6U.»

Puhlicadlo(a) no Jornal

órgão Ofícss' c!o r.iUnicípio ^

Ediçãorí^—L—8-
Data,—LSl

CM+f-a-rArr:-)

Ij. I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 149/2.007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Hp TnnrS PC. h ^ r. - . . CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito l^unicipalde Ipora, Estado do Parana, usando das atribuições legalmente lhe conferida eem especial ao que
autoriza a Lei i^unicipal nt> 834/2006 ( Lei do Orçamento) publicada no Órgão Oficial do Município
Jornal Umuarama Ilustrado" sob n° 7882 em data de 24/12/2005, resolve;

DECRETAR:

. Art. 10) - Fica pelo presente decreto, aberto aoorçamento geral do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 55.500 00 (
Cinqüenta e cinco mil e quinhentos reais ) destinado a atender insuficiências de dotações da
despesa que a seguir se demonstram:

02.- PODER EXECLmvO
02.01.- GABINETE DO PREFEITO
041220002.2.003000- DESENVOLVIMENTO MUNIQPAL
3.3.90.14.00.0000- DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
15 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

3.3.90.33.00.0000- PASSAGENS EDESP.C/ LOCOMOÇÃO....
18 - Fonte: 0100 - Recursos Ordinários (livres) Exercício

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000-ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.14.00.0000-DIÁRIAS - PESSOAL QVIL
025 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLINICOS/aRURGICOS/ODONTO
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
4277 Fonte: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
3.3.90..39.00.0000. OUTROS SERV. TERC. P- JURÍDICA
5027 Fonte: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO
4278 Fonte: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. P - JURÍDICA....
173 Fonte: 01303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

.R$: 4.000,00

.R$: 2.000,00

R$: 2.000,00

R$: 8.000,00

R$: 1.500,00

R$: 35.000,00

R$: 3.000,00

R$: 55.500,00

Paço Munidpai - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3552 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

^ ^ j ° encargo gerado pelo que estabelece o artigo

02. PODER EXEOmVO
02.01. GABINETH DO PREFEITO
041220002.2.003000- DESENVOLVIMENTO MUNiaPAL
3.1.90.11.00.0000 - VENQM. EVANTAGENS FIXAS - PQVIL Rá; 6.000 00
13- Fonte: Recursos Ordinários (livres ) Exercício '

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.39.00.0000-OUTROS SERV.TERC.P-JURÍDICA Ri; 2.000 00
029 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTO CLÍNICO/aRURGICO/ODONTO
3.1.90.11.00.0000- VENQM. EVANTAGENS FIXAS P- QVIL R$; 15.000 00
144 - Fonte: 01303 Saúde- Receitas Vinculadas (EC 29/00) '
3.1.91.13.08.0100 - PLAN. SEG. SOC. SERVIDOR - P. ATIVO R$: 32.500 00
3593 Fonte: 01303 Saúde- Receitas Vinculadas (EC 29/00)

55.500,00

. „ _ Art. 3®) - Este decreto entrará em vigor na data de sua
pubiicaçao , revogadasas disposições em contrário.

. . Edifício da Prefeitura Munidpal de Iporã, aos quatorze dias do
mes de dezembro do ano de dois mil e sete.

ITROVO HIDALGO
'refeito Municipal -

f^blicado(a) no Jornal

órgão Ofíc^.! cio r.^jnicípio
Edição n®

Data, i IA/

O FCVríO.v. Ví)

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporl - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 150/2007

REAJUSTA VALORES PARA FINS DE CÁLCULO DO ITBI E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

^ ' CÁSSIO MURILO TROVO HIDAL60 - Prefeito Municioal de Innrã -atnbuições e considerando o disposto na Lei Municipal n® 553/2001 de.

DECRETA;

Bens Imóveis - ttrt n„c n=cc ÍV reajustados os valores imobiliários sobre Transmissão deoens imóveis irei, que passam a obedecer aos seguintes parâmetros:

I- Até 5Km da zona urbanat 14.500 00
a) alagados - desconto de 30% (trinta por cento) do valor do alqueire.

II - acima de 5Km da zona urbana 11.500,00
a) alagados •desconto de 30% (trinta por cento) do valor de alqueire.

vigor a partir de 02/01/2008.
ArL 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra

em

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 14 de dezembro de 2007

:'Li?2>iíCíSdo(a) no Jornal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÂ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 151/2007

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DA TAXA DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E TAXA DE FISCAUZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipai de
Iporâ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 10 - Fica prorrogado o prazo estabelecido no Art. 229, Inciso
II, e Art. 251, da Lei Municipal n® 553/2001, datada de 18/12/2001, para pagamento da Taxa de
Vigilância Sanitária e Taxa de Fiscalização de Funcionamento no Município de Iporã,
Estado do Paraná, para até o dia 15 de fevereiro de 2008.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Ipora-Pr., de 2007.

O TROVO HIDALGO

Municipal r—
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 152/2007

FIXA O VENCIMENTO PARA O RECOLHIMENTO DO IPTU -

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO E T^U -
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS PARA O EXERCÍCIO DE
2008, ESTABELECE CRITÉRIOS PARA PARCELAMENTO E
DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Munidpai de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as Leis Municipais n"
553/2001 e 554/2001 datadas de 18/12/2001,

DECRETA!

Art 1® - Fica fixada a data de 15/05/2008, para o recolhimento
em cota única ou 1® parcela do IPTU - Imposto Predial e Temtorial Urbano e TSU - Taxa de
Serviços Urbanos, referente ao exercício 2008.

Art. 2®-O parcelamento do IFTU - Imposto Predial e Territorial
Urtiano e TSU - Taxa de Serviços Urbanos referente o exercício de 2007, deverá obedecer o Art.
89, § 3°, IncisoI, da Lei n® 553/2001, de 18/12/2001, devendo o valor mínimo de cada parcela
ser superiora 70% (setenta porcento) da UFI^, dividido no máximo em 08 (oito) parcelas.

Art. 3® - A planta genérica de valores para o exercício de 2008
será atualizada em 6,22%.

Art. 4® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr., 14 de dezembro de 2007.

CASSIO MURl HIDALGO

:o Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 153/20Q7

EMENTA; ESTABELECE O VALOR DA TAXA DE

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS PARA O EXERCÍCIO DE
2008 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
Iporê, Estado do Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto na letra "C da Tabela
IV, constante da Lei Municipal r\° 553/2001, datada de 18/12/2001, Código Tributário do Município
de Iporã,

DECRETA!

Art. 1° - A Taxa de Conservação de Estradas - TCE relativa ao
exerdclo de 2008, será lançada e cobrada, fixando-a na ordem de R$ 9,00 (nove reais) por
alqueire paulista.

ArL 2° - Os proprietários que estiverem cadastrados como
produtores rurais, poderêo obter os descontos, obedecendo os requisitos abaixo:

a) 20% (vinte por cento) para quem se encontra cadastrado
como Produtor Rural;

b) 20% (vinte por cento) com a apresentação de comprovantes
de comercialização de produtos agropecuários;

c) 10% (dez por cento) mediante apresentação de atestado
técnico, comprovando que a propriedade nãojoga água na estrada;

10% (dez por cento) para as propriedades com a área de
preservação permanente Isolada;

e) 10% (dez por cento) para os produtores que não se encontram
em situação de inadimplência com o Tesouro Municipal;

Estradas para 30/06/2008.
Art 3® - Fica fixado o vencimento da Taxa de Conservação de

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, este Deaeto
entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-Pr.

ROVO HIDALGO

Tto Municipal

Puhlsc^do(a) no Jornal
j r""i ^A n ^

OrrSo OricScl do rJunicíplo

Edição n° *7 /
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 154/2007

SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n® 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no Órgão Oficial do
Município, Edição de no 7882, resolve:

DECRETAR:

Art. 1®) - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral
do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais )
destinado a atender insuficiências de dotações da despesa que a seguir se demonstram;

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRURGICOS/ODONTO
3.3.90.36.00.0000 - OLfmOS SERV. TERCEIROS P - FÍSICA R$: 4.000,00

5008 Fonte: 31314 PROGRAMA SAÚDE BUCAL
103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90..36.00.0000. OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA R$: 8.500,00
5009 Fonte: 31311 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PSF

3.3.90.36.00.0000. OUTROS SERV. TERC. P-FÍSICA R$: 29.500,00
5200 Fonte: 03311 PROGRAMA SAÚDE FAM. PSF - Exerc. Ant.

SOMA R$; 42.000,00

Art. 2°) - O encargo gerado pelo que estabelece o artigo primeiro
deste decreto, será ocorrido pelo cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa abaixo
demonstradas:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE
103020010,2.023000 - ATENDIMENTO CLÍNICO/aRURGICO/ODONTO
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P - JURÍDICA R$: 4.000,00

160 - Fonte: 31314 PROGRAMA SAÚDE BUCAL
103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. THRCEIROS P - JURÍDICA R$: 8.500,00
175 Fonte: 31311 - PROGRAMA SAÚDE FAMIQA PSF

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV, TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 29.500,00
4353 Fonte: 03311 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA Exerc. Anterior

SOMA R$: 42.000,00

Art. 3®},„.;_Esíe decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em rartfr^

dezembro de dias mil e sete.

Paço Municipq|>

ic^al, aos quatorze dias do mês de

t TROVO HIDALGO

rêfeito Municipal

3a Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

Iporã - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 154/2007

SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n® 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no Órgão Oficial do
Município, Edição de n® 7882, resolve:

DECRETAR:

Art. 1°) - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral
do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais )
destinado a atender insuficiências de dotações da despesa que a seguir se demonstram:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02. FUNDO MUNiaPAi. DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTOS CLINICOS/CIRURGICOS/ODONTO
3.3.90.36.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 4.000,00

5008 Fonte: 31314 PROGRAMA SAÚDE BUCAL
103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.,36.00.0000. OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA R$: 8.500,00
5009 Fonte: 31311 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA PSF

3.3.90.36.00.0000. OUTROS SERV. TERC. P-FÍSICA R$: 29.500,00
5200 Fonte: 03311 PROGRAMA SAÚDE FAM. PSF - Exerc. Ant

SOMA R$: 42.000,00

Art. 20) - O encargo gerado pelo que estabelece o artigo primeiro
deste decreto, será ocorrido pelo cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa abaixo
demonstradas:

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000 - ATENDIMENTO CLÍNICO/aRURGICO/ODONTO
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 4.000,00

160 - Fonte: 31314 PROGRAMA SAÚDE BUCAL
103030010.2.025000 - ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P - JURÍDICA R$: 8.500,00
175 Fonte: 31311 - PROGRAMA SAÚDE FAMÍLIA PSF

3.3.90.39.00.0000 - OLTTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 29.500,00
4353 Fonte: 03311 - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA Exerc. Anterior

SOMA R$: 42.000,00

Art. 3"

publicação, revogadas as disposições em

dezembro de dias mil e sete.

Paço Muni

decreto entrará em vigor na data de sua

, aos quatorze dias do mês de

TROVO HIDALGO

Municipal

^dro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporâ - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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; • ; o DECRETO NO 155/2007

SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que

autoriza a Lei Munidpai no 834/2006 de 24/12/2006 (Lei do Orçamento), publicada no Órgão Oficial do
Município, Edição de n® 7882, resolve:

DECRETAR:

Art. 10) Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento geral
do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$; 34.000,00 (trinta e quatro mil reais)
destinado a atender insuficiêndas de dotações da despesa que a seguir se demonstram:

03 . SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220003.0.004000 - PROGRAMA PIS/ PASEP
3.3.90.47.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PAT. E CONTRIBUTIVAS R$: 22.000,00
40. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

07. SECRETARIA SERV. URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.01. DEPTO SERV. MUN. a)- DIV/CONS/ESTRADAS
267820019.2.069000 - ADEQUAÇÃO EREADEQUAÇÂO DE ESTRADAS.
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P - JURÍDICA R$: 12.000,00
203 Fonte: 01000 -Recursos Ordinários(livres) exercício

Soma R$: 34.000,00

Art. 2°) O encargo gerado pelo que estabelece o artigo primeiro
deste decreto, será ocorrido pelo excesso de arrecadação das rubricas da receita orçamentária abaixo
demonstradas:

EXCESSO DE ARRECADAÇAO
1000.00.00,00.00 - RECEITAS CORRENTES

1721,99.00.00.00 • OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO
1721.99.99.01.00 - TRANSFERÊNCIAS DA CEX R$: 12.000,00

169 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) exercício

1919.99.00.00.00 - OUTRAS MULTAS

1919.99.03.00.00 - MULTAS E JUROS S. CONS. DE ESTRADAS R$: 22.000,00
545 - Fone: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

Soma R$: 34.000,00

Art. 3°) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em cc

Prfffe tura icipal, aos vinte e sete dias do mês de
dezembro de dias mil e sete.

Paço

URILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal

fi^pál - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 156/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas^ e em especial pelo que
autoriza a Lei Muriicipal de no 913/2007 datada de 13/12/2007 publicada no Órgão Oficial do (Município
em data de 20/12/2007 Edição de n® 8.172, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral
do Exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 26.582,00 (vinte e seis mil, seiscentos e
oitenta e dois reais) destinado a atender despesas com aquisição de máquinas agrícolas, tratores e
implementos, na conformidade com o que segue discriminado:

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.050000 - ADQUIRIR MÁQUINAS/TKATORES/IMPLEMENTOS
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 24.107,29

5204 - Fonte: 31768 - CONVÊNIO MINIS. DA AGRIC/AQUISIÇÃO DE TRATORES EMÁQUINAS AGRÍCOLAS
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMEfíTOS E MATERIAL PEMANENTE R$ 2.574,71

5205 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOM A R$ 26.682,00

Art. 2° - Os recursos para fazerem face ao encargo gerado pelo
que determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerão parte do excesso de arrecadação provocado
pelo ingresso na receita de recursos do convênio e dos rendimentos de sua aplicação financeira, parte
pelo cancelamento de dotação da despesa orçada para o exercício referente à contrapartida municipal
e parte do SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no balanço anterior na conformidade com o que segue
demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA
1000.00.00.00,00 - RECEITAS CORRENTES
1300.00.00.00,00 - RECEITA PATRIMONIAL

1325.01.00.00.00 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS
1325.01.99,00.00 - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS
VINCULADOS

1325.01.99.59.00 • CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/AQUISIÇÃO DE TRATORES R$ 2.322,17
591 - Fonte: 31768 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/AQUISIÇÃO DETTÍATORES EMÁQUINAS AGRÍCOLAS
2472.00.00.00.00 • TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
2472.99.99.03.00 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/AQUISIÇÃO DE TRATORES R$ 19.106,63
590 - Fonte: 31768 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/AQUISIÇÃO DE TRATORES EMÁQUINAS AGRÍCOLAS

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS a) - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS
267820019.2.069000 • ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.39.00.0000 - OUTTIOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍtgpí,..,y„^rf_^s|S
203 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

U w> t:SUPERÁVIT FINANCEIRO EXERCÍCIO 2006 . - -
Fonte: 1678 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/AQUISIÇÃ
AGRÍCOLAS

SOMA.

Paço Municipal - Rua Pedro Alvares Cabral, 2677 - CEP 87560-
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

Edição •«'V'̂ 78,49.
DâTír;:



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 3°) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

dezembro de dias mil e sete.
Municioat; aos vinte e sete dias do mês de

CÀS%EêK^U^Q^OVO HIDALGO
réf^to Municipal

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 157/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito í^unicípal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas e em especial pelo que
autoriza a Lei Municipal de n® 914/2007 datada de 13/12/2007 publicada no Órgão Oficial do Município
em data de 20/12/2007 Edição de n® 8.172, resolve:

DECRETAR:

Art. 1° - Fica pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do
Exercício, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 100.058,00 (cem mi! e cinqüenta e oito reais) destinado a
atender despesas com reforma, melhorias e adaptação do Paço Municipal, na confbnnidade com o que segue
discriminado:

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.3.165000 • REFORMA/AMPLIAÇÃO/ADEQUAÇÃO DO PAÇO
4.4.90,51,00.0000 • OBRAS EINSTALAÇÕES R$ 88.840,62

5202 - Fonte: 31837 - CONVÊNIO REFORMA DO PAÇO MUNIQPAL
4.4.90.51.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 11.217,38

5203 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 100,058,00

Art. 2® • Os recursos para fazerem face ao encargo gerado pelo que
determina o Artigo Primeiro deste Decreto, decorrerão parte do excesso de arrecadação pnavocado pelo ingresso
na receita de recursos do convênio e dos rendimentos de aplicação financeira e parte pelo cancelamento de
dotação da despesa orçada para o exercício na conformidade com o que segue demons&ado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL

1325.01.00.00.00 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS
1325,01.99,00,00 - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OLTOOS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULAEXDS
1325.01.99.64.00 - CONVÊNIO REFORMA DO PRÉDIO DA PREFEITURA R$ 1.540,62
602 - Fonte: 31837 - CONVÊNIO REFORMA DO PRÉDIO DA PREFEITURA
2472,00.00.00,00 - ™NSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DESUAS ENTIDADES
2472.99.99,04.00 - CONVÊNIO REFORMA DO PRÉDIO DA PREFEITURA R$ 87.300,00
601 - Fonte: 31837 - CONVÊNIO REFORMA DO PRÉDIO DA PREFEITURA

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS EVIAÇÃO
07.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS a) - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS
267820019.2.069000 - ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 11.217,38
200 - Fonte: 01000 - RecursosOrdinários (Livres) Exercício

SOMA R$ 100.058,00

publicação, revogadas as disposições e

dezembro de dias mil e sete.

CASSIO MU

Paço Municipal - F

vigor na data de sua

, aos vinte e sete dias do mes de

HIDALGO

íúnicipal

5abral, 2677 - CEP 87560-000 •
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323

Iporã - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO 00 PARANA

DECRETO NO 158/2007

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE
ESPECIFICAE DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferidas e em especial pelo que
autoriza a Lei Municipal de no 915/2007 datada de 13/12/2007 publicada no Órgão Oficial do Município
em data de 20/12/2007 Edição de n° 8.172, resolve:

DECRETAR:

Art. 1® - Fica peío presente Decreto aberto ao Orçamento Geral do Exercício,
um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais) destinado a atender despesas
com aquisição de máquinas agrícolas, tratores e implementos, na conformidade com o que segue discriminado:

06. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DMSAO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.3.166000 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA AGRÍCOLA
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 99.500,00

5206 - Fonte: 31839 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/PATRULHA MECANIZADA
4.4.90.52.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PEMANENTE R$ 4.500,00

5207 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

SOMA R$ 104.000,00

Art. l*' - Os recursos para fazerem face ao encargo gerado pelo que
determina o Artigo Primeire> deste Decreto, decorrerão parte do excesso de arrecadação provocado pelo ingresso
na receita de recursos do convênio e dos rendimentos de sua aplicação financeira e parte pelo cancelamento de
dotação da despesa orçada para o exercício referente à contrapartida municipal, na conformidade com o que
segue demonstrado:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA
1000.00.00.00.00 - RECEITAS CORRENTES

1300.00.00.00.00 - RECEITA PATRIMONIAL

1325.01.00.00.00 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS
1325.01.99.00.00 - RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS
1325.01.99.69.00 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/PATRULHA MECANIZADA R$ 2.000,00
698- Fonte: 31839 - CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/PATRULHA MECANIZADA
2472.00.00.00.00 - TTIANSFERÊNCIAS DECONVÊNIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
2472.99.99.00.00 - CONVÊNIO IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - PRODESA R$ 97.500,00
697 - Fonte: 31839- CONVÊNIO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/PATRULHA MECANIZADA

CANCELAMENTO ORÇAMENTÁRIO
07. SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, OBRAS E VIAÇAO
07.01 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS a) - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS
267820019.2.069000 - ADEQUAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ESTRADAS
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.500,00
200 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

SOMA .yv R$ 104.000,00

Art. 3®^Est
publicação, revogadas as disposições em copiffário.

dezembro de dias mil e sete.

entrará em vigor na data de sua

aos vinte e sete dias do mês de

TROVO HIDALGO

Municipal ^8 i ^
Paço Municipal - Rua Pedoífflvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã - Paraná

Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 159/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 060/2007, MODALIDADE CONVITE N"
019/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1" - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 212/2007, de 31 de agosto de 2007, do
Processo Licitatório n° 060/2007, na modalidade Convite n° 019/2007, que trata da Contratação
de Empresa Para Prestação de Serviços Jurídicos, Nas Esferas Administrativa e Judicial, em Face
da União (Fazenda Nacional), Para a Restituição e Administrativamente Para a Compensação de
Contribuições Previdenciárias da Parte Patronal Sobre a Remuneração dos Agentes Políticos
(Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores), Durante o Período de Fevereiro
de 1998 a Setembro de 2004, Declarados Inconstitucionais pelo Supremo Tribunal federal. Lote
02 - Modernização Administrativa e Tributária, Especialmente Destinadas a Reduzir a Evasão
Fiscal do ISSQN, em Relação aos Contribuintes Sediados no Município que Demandem
Procedimentos Mais Complexos no Processo de Fiscalização, Tais Como Bancos, Cartórios e
Instituições Financeiras em Geral, de acordo com as especificações do objeto de que tratao edital
citado no preâmbulo e seu anexo 1.

Art. 2" - Fica adjudicado o Lote 01 em favor da empresa MEURER &
FRIGERl ADVOCACIA E ASSESSORIA e Lote 02 em favor da empresa BLAZIUS & FRIZZO
ADVOGADOS ASSOCIADOS. Declaradas vencedora do certame licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de Dezembro de 2.007.
Fublicsido(a) no Jornal

UMUARAMâ 1! '̂STRADO
Órgào üc .V.unícípío

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGQEdiçãc rf ^
Prefeito Municipal

Data

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323

o PUMtiONAfao



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÀ
ESTADO DO PABANA

A ADJUDICA O JULGAMENTO PBOF£R10C> PELA COMISSÃO(seftMANENTe OE LlC>TAÇ% DO
MODAUDADE CONVITE OJ9/2007-PMI. E DAOUTRtó PROVIOfeNO^J^
Cissko MURILO TftOVO MíDALGO, Preleilo Munjcipai fle IpofS. EíJâd© do
Púfâna. nouso 9Uibüiç6«e qxie l^e sâo conferida» p«rLe^.

Art hofiwtocâdo o JulflaiTien» proJefido p®la Cornsiâo Jo

luiçao e ftdmiMsItativamenle Paia a Compaosaçlo Oa , ííít
Pw.deodíiias Sa Pana Patronal Soiie a Ramuneissto ^ íiSÍS,
(Pralallo Vic»-Pt«l«llo, SscwUrtoí Munltteala « Vafaadow), Dirtnla o
^aF^íSto do I9M a Sclcrríiio do 2t««-Oaclsiado» Inconslituciorvjls petoBoB^írfSSiíl l.d«.t lota « -Moda-tijaçJo «rnlols,,a.jj>
EsMoialnianis Doílinadas a Rsduzir a Evaiio Fiscal Oo ."«W"
«oíContriBljinlas Sadiadoí no Muniip» gua Demandam "» »
Smiíla.oa i*> Proeaaaode RjoalUaçèo, Tal» Como Baooos, OartórKn e Insti-
lulSS FinancBiias am Oatol. d« acorde oom a» eapscitu^Mí»! do obialo Oa
r i.'vS s^ís^r,,»AD^AOIA EftSSESSOBIA aLota 02 em lavor daerrnreaa 6UZIUS 4 FRIZZO
íSv&WOS ASSOCIADOS. Declarada! varíedoia do cctiama bcllatót®.
An S' - EaieOeoiew enlraam «lyar na data ia sua oiSlioaçSo.
Para Mvinicmal, 27 (Ja Dezembro de 2 007.
aaio m5rÍ0 trovo HIDAIGO
Prafello Munioipai

Fiz^Iicada(a) no Jon-isi
yfji s o i*j7 ^ Ar**)rs

órgão oncic! do r.1ur«lcípÍo

Edição n"

Data, \ \ 't

rm

C FUNaOUARIO



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 160/2007

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO P/ MODADIDADE
PREGÃO PRESENCIAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO
057/2007, TIPO PREGÃO PRESENCIAL N" 017/2007-PMI, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporà,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1° - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Municipal de Licitação, nomeada pela Portaria n" 131/2007 de 18 de Maio de 2007, do Processo
Licitatório 057/2007, na modalidade Pregão Presencial n" 017/2007-PMl, cujo objeto trata da
contratação de pessoa jurídica para a Confecção e Fornecimento de Uniformes e Agasalhos ao
Programa de Erradicação do Trabalho Infamil-PETI e Programa Agente Jovem de
Desenvolvimento Social e Urbano, da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social,
adjudicado às empresas: COTEXBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES
LTDA.

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de Dezembro de 2007.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO

Prefeito Municipal
ií^t>iicado(a) no Jornal

mm ii

órgão Ofici..j Jísicípio

Edição

Data,

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 - CEP 87560-000 - Ipofã / PR.
Fone: (44) 3652-1122 - Fax: (44) 3652-2323
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTACO 00 PAPIANA
OECflETO N* )90/2007
HOUOLOOA O JULOAM£NTO PftOfERIOO P€lA CCMt&SAO MUMOPAL0€
lICirACAO P/ MOOADIOAOE PnÇoAO PRESENCIAL. 00 PROCESSO
UCrTATOHlO «7/W7. TiPO PAECUO W^ÉSENCIAL H*017/W7-PU1, E OA
OUTRAS PROVIDENCIAS
CASSIO MURILO TROVO KIDALOO. PtsTelio Uunie^pa) â« í^ti. Uiãóo de
Parará, ne mo flu «tributçd«» qm ^ ft&o eonleridas per LaI:
DECRÉTA:
An. 1* • Fica hoínob«a>>0 e lui^ainenie »rol»ridfl pala ComHlAe Mumapal da
Líetfaçèe, rivrmóé peU PotUna iat/2007 tfa Ift d« Ma« M 2007.do Precaa
•O LC»laW« C$7/2007. r>t modalidade Pr«i^ Preaartcitf n* 0t7/20or-PUI.
cujo«tijaco uau da conuataçto de peaa«« jgridtea pon a Cenfeeçèo e Fpmeci-
fn«nio da UnilormM a A^êtalhe» «e Proataina da ErradwaçAo do Trabalhe
Inlanii^PETI a Pro^rarrva Agaria Jovem d« MaanveMtrianio Soeaal• UrOane. da
Secrelana Mun^cioBldo Trabalho a Aaa^elènels Sodal, adMteado àa «rr^rv
aaa COTEXSRASIL JNOUSTRIA E COMERCIO DECONFECÇÕES LTOA.
Art 2* • tif Oecreio enlra em vigof f* dala da pubUscç^e,
P«co MunMAl 27 de D*xeiT^b<*e de 20Q)^.

vumo Tnovo ntoMo
Prefeito Mwnkrpal

o(a) no Jorna!

Órgão Oficial do A/Sunicípí
Edição n°. fí. /7<
Data, —2ê_j_—/2, i

LkLL.
o PtfiCfOíS&ain
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N" 161/2007

HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO
LICITATÓRIO N" 061/2007, MODALIDADE CONVITE N®
020/2007-PMI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1* - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão
Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n® 212/2007, de 31 de agosto de 2007, do
Processo Licitatório n° 061/2007, na modalidade Convite n° 020/2007, que trata da Contratação
de Empresa Para a Execução de Serviços de Retifica, com fornecimento de Peças de Motores de
Veículos Álcool, Gasolina e Diescl, Pertencentes à Frota Municipal, de acordo com as
especificações do objeto de que trata o edital citado no preâmbulo e seu anexo I.

Art. 2" - Fica adjudicado os Lotes n°. 01 e 02 em favor da empresa
ElEMOBRAS RETIFICA DE MOTORES BRASIL LTDA. Declarada vencedora do certame
licitatório.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 27 de Dezembrode 2.007.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO
Prefeito Municipal

f^bUcadofa) no Jornal

Órgão Ofir.í^í .r jnicípío

Edição :.

o FUNÇfOüÃÍHO

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2.577 - CEP 87560-000 - Iporã (PR)
Fone: (44) 3652-1122 - Fax; (44) 365^-2323



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESrARO DO PARA>íA
DECrttIO N* 1ÔS/Í007
KOUOLOQA E ADJUDICA O JULGAMÉÍ/TO PfiOFÊRlOO P£LA COMISSÃO
PCf\MA»J£KT£ Dt mCíTAÇAO DO PROCESSO LfCITATORjO H* MínW.
MODALIDADE CONViTP N«C20/2007-PM1. E DA OUTRAS PROVlOEHCfAS
CASSIO MURilO TROVO MiOALGO, Pf»leMo Mwicipal cJsIpori, Eatftdo do
ParenA r>o uto das altjbulc6es que llie ê&o c«nf«rtta» por Lei:
DECRETA
Art 1*• Pica hon0k»9a4e o KtfguTMTTe pT^lendop«ik Camt»sio Pormaneme de
LolMà» rvrneado p«4a Pctterui n* jtZ^ZOO?. de 3t de aM»)o de 2007. õa
Piecélee Licitettrw n* 061/2007. ne irod*Iidad« Cemnie n* S?0i^2007. qm ente
de ConiratefiAo de Enviese Pere e Eiecuçaa d« Serriçoe de Retihee. com
ferneckmenio de Pe^ae de Mo(ore« de Vefeu1o« Álcool. Gft««fa'na e Diaae<. Per*
leneenitt A Fwa Uksiicval, de ecorio com *s Mpadlieaç^es âo Mjeio de que
tnle o ednal alado ne predmOito « aew enevo I.
Afl 2* • f êe eanslcedo o» Lote* n*. 01 a 02 «m Unw de errpreee REMOBHAS
REnnCA DE MOTOAEd BAAâL LTOA. vvrcadore do eenima loBalãró.
Art T ' £âie Oecreio ertre em vigsr ne detft de »ve pgbBces*q
Pm MuNeipsl. 27 de D«'e<^ro de 2 007.

MURILO TROVO hOALQO
Prete^ro Munkipel

IPubl

^a-so of.v.vjTTT,—~
®^^""icípio•£ti'ição n°_ ,1^ /j]



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBUCADO POR INCORREÇÃO
DECRETO NO 162/2.007

Abre crédito adicional suplementar no valor que especifica e
dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal n® 834/2006 (Lei do Orçamento) publicada no Órgão Oficial do
Município "Jornal Umuarama Ilustrado" sob no 7882 em data de 24/12/2006, resolve:

DECRETAR:

^ Art. 1°) - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento
geral do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 156.322,41(Cento e
cinqüenta e seis mil trezentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos) destinado a
atender insuficiênciasde dotações da despesa que a seguir se demonstram:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA EDESPORTO
04.01- DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.028000- ESCOLA OFICINA

3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 5.000,00
52 - Fonte: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.034000- ADM, DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 2.000,00
57-Fonte 01103 5% sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.118000- EDUC. ESPECIAL A RETARD. FUNDEB 60%

3.1.90.11.00.0000 - VENCIM. E VANTAG. FIXAS - P. CIVIL R$: 178,00
89. Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60%- Exercício Corrente

^ 123610013.2.035000- ESCOLAS MUNICIPAIS
3.1.91.13.08.0100 - PLANO SEG.SOC.SERV.PUBL. PES.ATIVO R$: 3.000,00
3579 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 34.500,00
5235 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 1.800,00
66- Fonte: 01104 25% Sobre demais Impostos Vinculados a educação

123650015.2.041000- ATENDIMENTO AOS CENTRO DE EDUC. INFANTIL

3.1.91.13.08.0100- PLANO SEG.SOC.SERV.PUBL PES ATIVO R$: 2.000,00
3587 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 3.000,00
107 Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

123610013.2.065000- TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$: 8.600,00
75 - Fonte: 31107 Salário Educação - Exerc. Corrente
3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P - JURÍDICA R$: 10.000,00
82 - Fonte: 31136 - CONV.SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

123610013.2.118000- EDUC.ESPECIAL A RETARD. FUNDEB 60%
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Ü^O.11.00.0000- VENCIM. EVANT. FIXAS- PESSOAL CIVIL R$: 3.300,00

89 - Fonte: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% Exerc. Corrente
3.1.90.11.00.0000- VENCIM E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL R$: 6.500,00
89 - Fonte: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% Exerc.Corrente

123610013.2.120000- ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.0000-VENCIM.E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL R$:19.580,00
92 - Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% Exerc. Corrente

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000- ATENDIMENTOS CLIN.CIRURG.ODONTO

3.1.90.11.00.000- VENCIM.E VANTAG. FIXAS - PES. CIVIL R$: 27.209,47
5214 Fonte: 33302 - SAÚDE - AÇÕES DE SAÚDE

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV.TERCEIROS P- FÍSICA R$: 17.000,00
156 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) exercício

103030010.2.025000- ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.1.91.13.08.0100- PLANO SEG.SOC.SERV. PUBL. PES. ATIVO R$: 2.000,00
3596 Fonte: 0100 - Recursos Ordinários (livres) exercício

3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P-JURÍDICA R$: 5.954,94
5215 Fonte: 31316 PROG.AGENTE COM.SAÚDE PACS

09. SECRETARIA DO TRAB. ASSISTÊNCIA SOCIAL

09.01. FUNDO MUNIC. ASSIST. SOCIAL

082440011.2.026000- ATENDIMENTO CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO

267 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) exercício

09.03 FUNDO DA CÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2,018000- FDO CÇA ADOLESCENTE/ATEND.E APOIO CÇA
3.1.90.11.00.0000- VENCIM. E VANTAG. FIXAS - PES. CIVIL

275 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

R$: 2.000,00

R$: 2.700,00

SOMA R$:156.322,41

Art. 2°)- O encargo gerado pelo que estabelece o artigo
primeiro deste decreto, será ocorrido parte pelo excesso de arrecadação da receita do exercício
e parte pelo cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa abaixo demonstradas:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
1000.00.00.00.00- RECEITAS CORRENTES

1325.01.02.00.00. RECEITA DE REMUN. DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DE RECURSOS VINCULADOS

1325.01.02.01.00 RENDIMENTO FUNDEB 60%

139 - Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% - Exercício
1721.35.01.00.00- TRANSFERENCIAS SALÁRIO EDUCAÇÃO
85 Fonte: 31107 Salário Educação - Exercício Corrente

172401.00.00.00 - TRANFERENCIAS RECURSOS FUNDEB
97. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício
1762.02.10.00.00- CONVÊNIOS PARA O TRANSP. ESCOLAR
99 Fonte: 31136 CONV/ SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$: 7.500,00

R$: 8.600,00

R$: 4.580,00

R$: 10.000,00
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04. SECRETARIA EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTOS
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.021000- CAPACITAÇÃO DE PROF. DA REDE PUBLICA
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA
99- Fonte; 01104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

123610013.2.028000- ESCOLA OFICINA

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA..
53 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.034000- ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA

3.3.90.33.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM.

58 Fonte: 01103 5% /sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.035000- ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 - VENCrOS VANTAG. FIXAS - PES. CIVIL

64 - Fonte; 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício
3.3.90,30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO

65 - Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

123610013.2118000- EDUC. ESPECIAL A RETARD. FUNDEB 60%

3.1.91.13.08.0100 - PUNO SEG.SOC, SERV, - PESSOAL ATIVO ..

3582 Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB60% Exercício Corrente

123610013.2.120000- ESCOUS MUNICIPAIS FUNEDB 60%

3.1.90.09.00.0000- SALÁRIO FAMÍLIA
91 - Fonte: 01101 FUNDEB/FUNDEF 60% Exerc. Corrente

3.1.91.13.08.0100- PLANO SEG. SOC. SERV.PESSOAL ATIVO

3584 - Fonte; 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% Exercício corrente

05, SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNIICIPAL DE SAÚDE
103020010,2,023000- ATEND,CLÍNICOS CIRURG,/ODONTO
3.1,90.11.00.0000- VENCrOS E VANTAGENS FIXAS - PES.CIVIL.

142 - Fonte; 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício
3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERV, TERC, PESSOA JURÍDICA....
5216- Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres^ Exercício
3.3.90.36.00..0000- OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA

156 Fonte; Recursos Ordinários (livres ) exercício
3.3.90,39.00.0000- OUTROS SERV, TERC. P - JURÍDICA

4344 - Fonte: 33302 SAÚDE - AÇÕES DE SAÚDE

103030010.2.025000- ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.36.00,0000- OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA
5010 Fonte: 31316- PROG. AGENTE COM, SAÚDE PACS

09. SECRETARIA DO TRAB, ASSISTÊNCIA SOCIAL

09,02, FUNDO MUNIC.ASSIST. SOCIAL

082440011,2.026000- ATENDIMENTO CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.32.00.0000- MATERIAL DE DIST., GRATUITA
268 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres ) Exercício
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS • P. JURÍDICA.

270 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) exercício

R$: 3.000,00

R$: 10.000,00

R$: 2.000,00

R$: 34.500,00

R$: 1.800,00

.R$: 178,00

.R$: 3.300,00

R$: 14.000,00

.R$: 13.000,00

, R$: 4.000,00

R$: 2.000,00

R$: 27.209,47

R$: 5.954,94

R$: 2.000,00

R$: 2.700,00

SOMA R$: 156.322,41
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Art. 30)- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura

do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.

aos vinte e sete dias

SSIO MURitO TRO¥0>fIDALGO

\

refeito Wtíniffloal -

Orgljo Oficial cio a^Junicípio
Edição n°_ f A tAR
Data.^ol?

oj^ciotiÂma
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
V ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 005 /2.008

REABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPEQAL NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal
de Ipofã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ;^lo
que autoriza a Lei municipal n® 902/2007 de 07/12/2007, publicada no órgão oficial do Município
"Jornal Umuarama Ilustrado edição do dia 08/12/2007 sob n° 8.163, c/c o § 2® do art. 167 da
Constituição Federal , resolve

DECRETAR:

Art. 1® ) Fica pelo presente decreto, Reaberto ao
orçamento geral um crédito adicional Especial no valor de R$: 227.900,00 ( Duzentos vinte e
sete mil e novecentos reais ) destinado a atender despesas que abaixo discrimina:

07.SECRETARIA SERV. URBANOS/OBRAS £ VIAÇÃO
07.01 - DEPTO SERV.MUN. a) - DIV, DE CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS
267820019.3.160000 - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA
4.4.90.52.00.0000 - EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE

Fonte: 41601 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA INFRA-ESTRUTURA

Art. 2") O recurso para fazer face ao encargo gerado
pelo que determina o artigo primeiro deste decreto, decorrera do cancelamento de dotação da
despesa orçamentária fixada para o exercício em curso, como segue demonstrada;

07. SECRETARIA SERV, URBANOS/OBRAS EVIAÇÃO
07.02. DEPTO SERV, MUN. b)- DIV, TRANSP, OBRAS E SERVIÇOS
154520017.3.037000- PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA/GALERIAS PLUVIAIS
4.4.90.51.00.0000- OBRAS EINSTALAÇÕES
218. Fonte: 41601 - OPERAÇÕES DE CRÉDITOS PARA INFRAESTRUTURA

.R$: 227.900,00

R$: 227.900,00

Art. 3°) Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ediffcrcra^refeitura Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, aos 21 dias do mês de janeiro çl0-'€ÍTO^;^s/rnil)e oito.

TROVO HIDALGO

refeito Municipal-

rubSicatio(a) no Jornal
m ILUSTRADO

Órgão Oficíaj^ do Municípi
Edição n".

Data.^ciZá

O-fH^CIONÃRin

Paço Municipal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677 - CEP 87560-000 - Iporã —Paraná
Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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REAfiRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAtNOVALOROUE
ESPECIFICA e DAOLTTRAS PROVIDÊNCIAS;
CASSIO MURILO TBOVO KIDALGO, PrefeitoMunc^Oa l{wi& Eslads cto
Paraná, usantti dasali^çfiesleoalmentslheconlertdaeemespecial pels
guaauioiiZ£aLslinunlc^r^9Q2'Z007dep7/12i3007,pueiiesdano4^o
oíoalcCUunblc^e 'Jomd Urnjsrama lustmdo e(*;aadoeeoa't2S007soCi
n'8.163,&%o§2<daan. 167daCoftsuuiçSoFederal, rasolvs
DECRETAR:
Ari 1°)Fcai>eiooresanisdeosc. Reabertoaoor^mnlogeraurnoMio
siicicnalEsoecial novalordsRS;227.900,00 (Duzentosvnlseselairíe
noveceniasreaialdaan3rtaaiBfifiJ«trf1iwn««wr|i.«i*iaivi^/t^-i.m;>.a-
07.SECRETAniASERV. URBANOSOCRAS EVIAÇAO
07.01 -DePTOSa=IVWJN.a)-DIV.DÊCONSERVAÇAOOeÊSTFlADAS
2678200IS.3.160DOO-AOUISIÇAODEPACAFIREaAOBRA
4.4.90.52 00.0000-EOUlP- EMATEniAl-PEflMANENTE RS: 227.900,00

Fonle:41601-OPER*ÇAODECRÉDrTOPAnAINFRA-ESTOUTURA
An.2>lOrocu'M pareluerlaceao encargogsraoapeloquedeienrinao
aitigs pnmeiro dosio oecioio, dKCarara 43csncela>T«nlada dadeaie-
saorçameniÂrta Irada paraoexatcboamcuiso. «nvsaguedaricsffacia:
07 SECRETARIASERVURBANOSiOBRASEVIACAO
07.02. DEPT» SERV. MUN. b)-OlV. TTÍANSP. 08RAS E SERVIÇOS
1S4521XH7.3037000-RAVlMB4TAÇÃOASfi«.TICAAl«l£RIAS PLUVIAIS
44.905lCOOa»-OBHASENSTAlA3ÍeS. RS: 2279»»
21a Fon:41BOI - OPERAÇÕES CG CRÉDITOS F«RAI«=RAESTRtmnA
An.S!)EüadecretoentiBiáamvitrvnadaiadasua poeiceçÂo. revogadas
as dspc«içúes em ccntráno.
£Sil>:ioilaPi«)eiiureMuricipaideipo'ã.Es>adadoPafaná.3os2l áaaoo
mésdejaneiro03anode dobrríla c<to.
CASSIO MURILO TBOVO HIDALQO
-Pt©taitoMun»ciMl-

!^b!scado(a) no Jornal

Órgão Oíic.c.1 v^o rs/vir.icípJo
Edição n°_

Data, JA ít, f)/ , o(^

o fynciOMÃfüo



REFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N® 162/2.007

Abre crédito adicional suplementar no valor que especifica e
dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de
Iporâ, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida e em especial ao que
autoriza a Lei Municipal no 83^1/2006 {Lei do Orçamento) publicada no Órgão Oficial do
Município "Jornal Umuarama Ilustrado" sob n® 7882 em data de 24/12/2006, resolve:

DECRETAR:

Art. 1°) - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento
geral do Município, um crédito adicional suplementar no valor de R$: 156.322,41(Cento e
cinqüenta e seis mil trezentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos) destinado a
atender insuficiências de dotações da despesa que a seguir se demonstram:

04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.01- DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO

123610013.2.028000- ESCOLA OFICINA

3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO

52 - Fonte: 01103 5% sobre Transferências Constitucionais
R$: 5.000,00

123610013.2.034000- ADM, DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$:
57 - Fonte 01103 5% sobre Transferências Constitucionais

123610013.2,118000- EDUC. ESPECIAL A RETARD. FUNDEB 60%
3.1.90.11.00.0000 - VENCIM. 6 VANTAG. FIXAS - P. CIVIL R$:
89. Fonte: OIIOI FUNDEF/FUNDEB 60%- Exercício Corrente

2.000,00

178,00

123610013,2.035000- ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.91.13.08.0100 - PLANO SEG.SOC.SERV.PUBL PES.ATIVO R$: 3.000,00
3579 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$; 34.500,00
5235 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 1.800,00
66- Fonte: 01104 25% Sobre demais Impostos Vinculados a educação

123650015.2,041000- ATENDIMENTO AOS CENTRO DE EDUC. INFANTIL

3.1.91.13.08.0100- PLANO SEG.SOC.SERV.PUBL. PES ATIVO R$: 2.000,00
3587 - Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 3.000,00
107 Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

123610013.2.065000- TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$: 8.600,00
75 - Fonte: 31107 Salário Educação - Exerc. Corrente
3.3.90,39.00,0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 10.000,00
82 - Fonte: 31136 - CONV.SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

123610013,2.118000- EDUC.ESPECIAL A RETARD. FUNDEB 60%
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11.00.0000- VENCIM. E VANT. FIXAS- "PESSOAL CIVIL R$: 3.300,00
89 - Fonte: 01101 - FUNDEF/FUNDEB 60% Exerc. Corrente
3.1.90.11.00,0000-VENCIM E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL R$: 6.500,00
89- Fonte: 01101 - FUNDEF/FUNDEB6Q% Exerc.Corrente

123610013.2.120000- ESCOLAS MUNICIPAIS FUNDES 60%
3.1.90,11.00.0000- VENCIM.E VANT. FIXAS PESSOAL CIVIL
92 - Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% Exerc. Corrente

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02 FUNDO MUNLCIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000- ATENDIMENTOS CLIN.CIRURG.ODONTO
3.1.90.11.00.000- VENCIM,E VANTAG. FIXAS - PES. CIVIL
52H Fonte: 33302 - SAÚDE - AÇÕES DE SAÚDE

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV.TERCEIROS P - FÍSICA.
156 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários {livres ) exercício

103030010,2.025000- ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.1.91.13.08.0100- PUNO SEG.SOC.SERV. PUBL. PES. ATIVO
3596 Fonte: 0100 - Recursos Ordinários (livres) exercício

3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P-JURIDICA.,
5215 Fonte: 31316 PROG.AGENTE COM.SAÚDE PACS

09. SECRETARIA DO TRAB, ASSISTÊNCIA SOCIAL
09,01, FUNDO MUNIC. ASSIST, SOCIAL

082440011,2.026000- ATENDIMENTO CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO

267 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) exercício

R$: 19.580,00

R$: 27.209,47

R$: 17.000,00

R$: 2.000,00

R$: 5.954,94

R$: 2.000,00

09.03 FUNDO DA CÇA E ADOLESCENTE "DDCAS"
082430008.2.018000- FDO CÇA ADOLESCENTE/ATEND.E APOIO CÇA
3.1.90.11.00.0000- VENCIM. E VANTAG. FIXAS - PES. CIVIL R$: 2.700,00
275 - Fonte: OlOOO Recursos Ordinários (livres) Exercício

SOMA R$:156.322,41

Art. 2°)- O encargo gerado pelo que estabelece o artigo
primeiro deste decreto, será ocorrido parte pelo excesso de arrecadação da receita do exercício
e parte pelo cancelamento total e ou parcial das dotações da despesa abaixo demonstradas;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
1000.00.00.00.00- RECEITAS CORRENTES

1325.01.02.00.00. RECEITA DE REMUN. DEPÓSITOS BANCÁRIOS
DE RECURSOS VINCULADOS

1325.01.02,01,00 RENDIMENTO FUNDEB 60% R$: 7.500,00
139 - Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% - Exercício

1721,35.01,00,00-TRANSFERENCIAS SALÁRIO EDUCAÇÃO R$: 8.600,00
85 Fonte: 31107 Salário Educação - Exercício Corrente

172401.00.00.00 - TRANFERENCIAS RECURSOS FUNDEB R$: 4.580,00
97. Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

1762.02.10.00.00- CONVÊNIOS PARA O TRANSP. ESCOLAR R$: 10.000,00
99 Fonte: 31136 CONV/ SEED/TRANSPORTE ESCOLAR

REDUÇÃO ORÇAMENTARIA
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04. SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTOS
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO - DIV. ENSINO
123610013.2.021000- CAPACITAÇÃO DE PROF. DA REDE PUBUCA
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 3.000,00
99- Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

123610013.2.028000- ESCOLA OFICINA

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 10.000,00
53 Fonte: 01103 5% Sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.034000- ADM. DIDÁTICO PEDAGÓGICA
3.3.90.33.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOM R$: 2.000,00
58 Fonte: 01103 5% /sobre Transferências Constitucionais

123610013.2.035000- ESCOLAS MUNICIPAIS

3.1.90.11.00.0000 - VENCTOS VANTAG. FIXAS - PES. CIVIL R$: 34.500,00
64 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres)exercício
3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO R$: 1.800,00
65 - Fonte: 01104 25% sobre demais impostos vinculados a educação

123610013.2118000- EDUC. ESPECIAL A RETARD. FUNDEB 60%

3.1.91.13.08.0100 - PLANO SEG.SOC. SERV. - PESSOAL ATIVO R$: 178,00
3582 Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% Exercício Corrente

123610013.2.120000- ESCOLAS MUNICIPAIS FUNEDB 60%
3.1.90.09.00.0000- SALÁRIO FAMÍLIA R$: 3.300,00
91 - Fonte: 01101 FUNDEB/FUNDEF 60% Exerc. Corrente

3.1.91.13.08.0100- PLANO SEG. SOC. SERV.PESSOAL ATIVO R$: 14.000,00
3584 - Fonte: 01101 FUNDEF/FUNDEB 60% Exercício corrente

05. SECRETARIA DE SAÚDE

05.02. FUNDO MUNIICIPAL DE SAÚDE
103020010.2.023000- ATEND.CLINICOS CIRURG./ODONTO
3.1.90.11.00.0000- VENCTOS E VANTAGENS FIXAS - PES.CIVIL R$: 13.000,00

^ 142 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício
3.3.71.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA R$: 4.000,00
5216- Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres^ Exercício
3.3.90.36.00..0000- OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA R$: 2.000,00
156 Fonte: Recursos Ordinários (livres ) exercício
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P - JURÍDICA R$: 27.209,47
4344 - Fonte: 33302 SAÚDE - AÇÕES DE SAÚDE

103030010.2.025000- ATENDIMENTO NAS U.B.S.
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA R$: 5.954,94
5010 Fonte: 31316- PROG. AGENTE COM. SAÚDE PACS

09. SECRETARIA DO TRAB. ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02. FUNDO MUNIC.ASSIST. SOCIAL
082440011.2.026000- ATENDIMENTO CÇA E ADOLESCENTE
3.3.90.32.00.0000- MATERIAL DE DIST., GRATUITA R$: 2.000,00
268 - Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres ) Exercício
3.3.90.39.00.0000-OUTROS SERV. TERCEIROS - P. JURÍDICA R$: 2.700,00
270 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) exercício

SOMA R$: 156.322,41
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 3°)- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Mup»
do mês de dezembro do ano de dois mil e sete.

HIDALGO

e sete dias

no Jornal

yiiytoAiM fLlISTRAOO
Órgão Oficial do R^Sunicípio
Edição g. fAfí

Data.. ^ ? LOf_jO^

IICIOÜÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 163/2007

Abre crédito adicional suplementar no valor que especifica e
dá outras providências.

CASSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito
Municipal de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribuições legalmente lhe conferida
e em especial ao que autoriza a Lei Municipal n° 834/2006 ( Lei do Orçamento )
publicada no Órgão Oficial do Município "Jornal Umuarama Ilustrado" sob n° 7882
em data de 24/12/2006, resolve:

DECRETAR:

Art. 1°) - Fica pelo presente decreto, aberto ao orçamento
geral do Mimicípio, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 198.200,00 (
Cento e noventa e oito mil e duzentos reais ) destinado a atender insuficiências de
dotações da despesa que a seguir se demonstram:

03. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220005.2.010000- ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA R$: 5.000,00
28 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- JURÍDICA R$: 10.000,00
29 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

03.02 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041220003.0.004000- PROGRAMA PIS PASEP

^ 3.3.90.47.00.0000-OBRIGAÇÕES PATRONAIS ECONTRIBU... R$: 40.000,00
40 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

04. SECRETARL\ EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO
04.03- DEPTO DE PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER
278120014.2.040000- EQUIPES ESPORTIVAS
3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- JURÍDICA R$: 1.000,00
130 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres ) exercício

05. SECRETARIA DE SAÚDE
05.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010010.2.021000- ADMINISTRAÇÃO DOS SERV. SAÚDE
3.3.90.14.00.0000- DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL R$: 700,00
134 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

103020010.2.023000- ATENDIMENTOS CLÍNICOS CIRURG.ODONTO

3.3.71.39.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P-JURÍDICA... R$: 15.000,00
Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres ) Exercício

3.3.90.30.00.0000- MATERIAL DE CONSUMO R$: 5.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

152 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC. P- FÍSICA R$: 50.000,00
156 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

3.3.90.39.00.0000 - OUTROS SERV. TERCEIROS P- JURÍDICA R$: 15.000,00
157 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

103030010.2.025000- ATENDIMENTO NAS U.B.S.

3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERC. - P- FÍSICA R$: 1.000,00
171 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) Exercício

06. SECRETARL\ DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
06.04. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

041220021.2.054000- DISP. DO ALUGUEL PARA MICRONEGÓCIOS
3.3.60.41.00.0000- CONTRIBUIÇÕES R$: 5.000,00
186 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

06.05 DEPTO FOM. AGROP. B)- Div. Fomento Agrop.
206060020.2.049000- FOMENTAÇÃO AGRI/PASTOR. A PEQ.PROD.
3.3.90.36.00.0000- OUTROS SERV. TERCEIROS P- FÍSICA R$: 5.000,00
192 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

07. SECRETARL^ SERV. URBANOS /OBRAS E VIAÇÃO
07.02. DEPTO SERV. MUN; B) DIV. TRANSP.OBRAS E VIAÇÃ02
154520017.2.042000- MANUT. VIAS PUBL./PRAÇAS/PARQUES E JARDINS
3.3.90.00.0000-MATEIRIAL DE CONSUMO R$: 3.000,00

206 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício

3.3.90.36.00.0000-OUTROS SERV. TERCEIROS P-FÍSICA R$: 8.000,00
207 Fonte: 0100 Recursos Ordinários (Livres) exercício

154520017.2.061000- ILUMINAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
^ 3.3.90.30.00.0000-MATERIAL DE CONSUMO R$:20.000,00

209 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (livres) exercício

154520017.2.064000- LIMPEZA PUBLICA/ATERRO SANITÁRIO
3.3.90.39.00.0000- OUTRS SERV. TERCEIROS P - FÍSICA R$: 13.000,00
216 /Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres)

267820019.2.068000- OFICINA E GARAGEM

3.3.90.39.00.0000- OUTROS SERV.TERC.PESSOA JURÍDICA R$: 1.000,00
227 - Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício

09. SECRETARL\ DO TRAB, ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440011.2.027000- SUBVENÇÕES A ENTIDADES ASSISTENCIAIS
3.3.50.43.00.0000- SUBVENÇÕES SOCIAIS R$: 500,00
272 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres) exercício
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SOMA R$: 198.200,00

Art. 2°)- O encargo gerado pelo que estabelece o artigo
primeiro deste decreto, será ocorrido parte pelo excesso de arrecadação da receita do
exercício abaixo demonstrada:

EXCESSO DEARRECADAÇÃO
1000.00.00.00.00- RECEITAS CORRENTES

1722.00.00.00.00- TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS
1722.01.00.00.00- PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DO ESTADO
1722.01.01.00.00- COTA-PARTE DO ICMS R$; 198.200,00

920-Fonte: 01000 - Recursos Ordinários (Livres) Exercício

Art. 3°)- Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura

dias do mês de dezembro do ano de dois mil
Iporã, aos vinte e sete

OVO HIDALGO

Municipal -

Pul?líc3c!cf«3} no Jorusí ;O» -t.íl rn1 fSr' "*"• '' ^ ^
órgcío Ofioic-I cio r.lunicipio

Edição n°_

Da*ia, ÇPM ( ^ ííâ

o funcionário
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